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taxas; 
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como base informações de órgãos externos. 
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III - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a 
produtividade de cada fonte. 

Parágrafo único - A estimativa da receita de transferências terá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto deLei n°oç4/Sg 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1997 e 
4 	 dá outras providências. 

4 
• O povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes na Câmara aprovou e eu, Prefeito Municipal em seu nome 
• sanciono a seguinte lei: 

* 	 Art. 10  - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as 

• diretrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município de Santo Antônio do ltambé, 
relativo ao exercício de 1997. 

, 	 Art. 20  - Na Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão 
orçadas segundo os preços vigentes em julho de 1996. 

4- Parágrafo único - A Lei Orçamentária observará as seguintes 
4 	diretrizes: 

41, - Atualizará os valores bases do projeto de lei segundo a 
• variação de preços prevista para o exercício de 1996; 

4 
• II - Estimará os valores da receita e fixará os valores da 

• 
despesa de acordo com a variação de preços prevista para o 
exercício de 1997. • 
Art. 30  - Na estimativa das receitas próprias, serão 

• considerados: 

10 - As alterações da legislação tributária e os efeitos decorrentes 
das modificações para o exercício; 

II - os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e 



49 	II. 
4 

Art. 4°- Na definição de gastos municipais, serão considerados 
aqueles destinados à aquisição de bens e serviços para cumprimento dos objetivos do município e 
solução de seus compromissos de natureza social e financeira, levando em conta: 

- A carga de trabalho estimada para o exercício de 1997; 

II - os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade 
dos gastos; 

III - a receita de serviços quando este for remunerado; 

4 
• IV - a projeção de gastos com o pessoal do serviço público 

municipal, com base no Plano de Cargos e Carreiras da 
4 	 administração direta de ambos os poderes, da administração 

4 	 indireta e dos agentes políticos; 

'suá 

s
1 	 V - a importância das obras para a população; 

VI - o patrimônio do município, suas dívidas e encargos; 

4 
' 	 Art. 50  - As receitas municipais serão programadas 

prioritariamente para atender: 
4 

- Ao pagamento da divida municipal e seus serviços; 
4 
4 

VII - aos recursos para a manutenção da atividade 
administrativa operacional; 

VIII - à contrapartida de programas pactuados em convênio. 
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II - ao pagamento de sentenças judiciárias em cumprimento ao 
4 	 que dispõe o Art. 100 e parágrafos da Constituição Federal; 

4 
• III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 

4 
IV - à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V - à manutenção dos programas de saúde; 

• VI - ao fomento à agropecuária; 
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to ' 
Parágrafo único - Os recursos constantes dos incisos 1, II, III e 

40, 	VII terão prioridade sobre qualquer outro. 

4 
4 

Art. 60  - Na programação de investimentos da Administração 
4 	Pública Municipal, direta e indireta, serão observados os seguintes princípios: 

4 
4 	 1 - Os investimentos em fase de execução terão preferência 

4 	 sobre os novos projetos; 

4 
• 

lI - não poderão ser programados novos projetos à conta de 
anulação de dotações destinadas aos investimentos que 

4 	 tenham sua viabilidade técnica, econômica e financeira 

• 
comprovadas, ressalvados aqueles de caráter emergencial e, 
ou aqueles cujo alcance se mostre mais abrangente. 

1 	 Art. 70  - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam 
definidas as fontes de recursos. 

4- 
4 
' 	 Ari. 80  - Constituem as receitas de município aquelas 

provenientes: 
4 
4 	 1 - Dos tributos e taxas de sua competência; 
4 
4 	 II - de atividades econômicas, que por conveniência, possam 

• vir a ser executadas pelo município; 

4 
• III - de transferências, por força de mandado constitucional ou 

de convénios firmados com entidades governamentais e 
• privadas; 

IV - de empréstimos e financiamentos com prazo superior ao 
exercício e vinculados a obras e serviços públicos; 

0 
• V - de empréstimos por antecipação de receita orçamentária; 

O 

O 
O • 
4 
4 
4 

VI - receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no 
âmbito dos órgãos, entidades ou fundos de administração 
municipal. 



4, 
4, 

Art. 90 - Na fixação das despesas para o exercício de 1997, 
4, 	 será assegurado o seguinte: 

4, 

Gw 	 1 - aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

4, 

4, 

Art. 10 - As despesas com pessoal ativo e inativo terão como 
limite máximo 60% (sessenta por cento) da receita corrente. 

4 
* 	 Art. 11 - Os valores a serem orçados para o Poder Legislativo 
• não poderá serem nível percentual, inferiores ao previsto para o exercício de 1996. 

'0' 

Art. 12- A Câmara Municipal poderá enviar ao Poder Executivo 
a previsão detalhada de suas despesas, caso contrário serão mantidos os mesmos programas de 
trabalho bem como os mesmos valores em nível percentual, previsto para 1996. 

4 
• Parágrafo 10  - A despesa com a remuneração dos vereadores 

não ultrapassarão de 5% (cinco por cento) da receita do município. 

4 
• Art. 13 - Na lei orçamentária anual para 1997, a discriminação 
. 

	

	da receita e da despesa far-se-á consoante as exigências da Lei Federal 4.320/64 e normas 
complementares. 

Art. 14 - As prioridades, metas e quantitativos a serem 
• cumpridas em 1996, são as contidas no Plano Plurianual, acrescidos daqueles previstos e não 

• 
cumpridos no orçamento do Município para 1996. 

'e 

ti 	 Parágrafo único - No exercício de 1997, as metas e 
quantitativos previstos para 1996 terão prioridades sobre os demais. 

. 	 Art. 15 - O orçamento anual poderá consignar recursos para 
financiar serviços incluídos nas suas funções, a serem executados por entidades de direito 

• privado, sem fins lucrativos e reconhecidas de utilidade pública, mediante convênio e tenha 
demonstrado eficiência no cumprimento dos objetivos determinados. 

. 	 Art. 16 - O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os 
tributos de sua competência, em especial a contribuição de melhoria. 

4 
4, 

4, 

4 
4 
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Santo Antônio do ltambé, em 15 de maio de 1996. 

DO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vereador Preajd.nte 

Art. 17 - O Poder Executivo fica obrigado a diminuir o volume 
da dívida ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária. 

Art 18 - Os Fundos Especiais, bem como a administração 
Indireta, terão seus orçamentos em separado, os quais serão incluídos no projeto de lei 
orçamentária do município. 

Art. 19 - É vedado a inclusão de matéria estranha à proposta 
orçamentária a ser apresentada. 

Art. 20 - As operações de crédito internas e/ou externas, não 
poderão ultrapassar o montante das despesas de capital. 

Art. 21 - A Reserva de Contingência, a ser utilizada para 
suplementação orçamentária, não poderá ultrapassar 10% (dez por cento) do total da despesa 
estimada. 

Art. 22 - Na proposta Orçamentária constará as seguintes 
autorizações, que será observada pelos ambos poderes, bem como os fundos especiais e 
administração indireta: 

- abrir créditos suplementares ao orçamento de 1997, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa 
prevista, utilizando para isso o excesso de arrecadação 
efetivamente realizado no exercício. 

II - anular parcial ou totalmente dotações previstas no 
orçamento para 1997, com excessão daquelas previstas para 
pagamento da divida municipal e as previstas para 
contrapartida de programas pactuados em convênio, como 
recursos par abertura de créditos suplementares elou especiais. 

III - realizar operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da 
receita estimada para o exercício de 1997. 

Art. 23 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

APROVADO 
à Sanção. 

EmQ/o£ 	/ 19  9(  

"SA N  ÃO" 
Sanciono a presenter siço de lei 

sob o n° 	 / 

Pnf.It. ML.nIcI!s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de 	n°  

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1997 e 
dá outras providências. 

4 
4 
4 
4 

O povo do Município de Santo Antônio do Itamhé, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes na Câmara aprovou e eu, Prefeito Municipal em seu nome 
sanciono a seguinte lei: 

4 Art. 10  - Ficam estabelecidas,: nos termos desta Lei, as 
diretrizes gerais para a elaboração do Orçiruento do Município de Santo Antônio do ltambé, 

4 	relativo ao exercício de 1997. 

Art. 21  - Na Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão 
4 	orçadas segundo os preços vigentes em julho de 1996. 

'1 

Parágrafo único - A Lei Orçamentária observará as seguintes 

4 	diretrizes: 

4 	 1 - Atualizará os valores bases do projeto de lei segundo a • variação de preços prevista para o exercício de 1996; • 
• II - Estimará os valores da receita e fixará os valores da 

despesa de acordo com a variação de preços prevista para o 
• exercício de 1997. • 
* 	 Ad. 30  - 1 Na estimativa d$s receitas próprias, serão 

• considerados: 

1 - As altemkções da legislação tributária e os efeitos decorrentes 
• 

2 	 das modificações para o exercic o; 

II - os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e 
taxas: 

* 
* 	 III - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a 
• produtividade de cada fonte. 

• Parágrafo único - A estimativa da receita de transferências terá 
como base informações de órgãos externos. 



Art. 40 - Na definição de gastos municipais, serão considerados 
aqueles destinados à aquisição de bens e serviços para cumprimento dos objetivos do município e 
solução de seus compromissos de natureza social e financeira, levando em conta: '  

- A carga de trabalho estimada para o exercício de 1997; 

II - os fatores conjunturais que pbssarn atei ar a pi odut ividade 
dos gastos; 

III - a receita de serviços quando este for remunerado; 

IV - a projeção de gastos com . o pessoal do serviço público 
municipal, com base no Plano de Cargos e Carreiras da 
adminisiração direta de ambos os poderes, da administração 
indireta e dos agentes políticos; 

V - a importância das obras para a população; 

VI - o patrimônio do município, suas dívidas e encargos; 

Art. 50 - As receitas municipais serão programadas 
prioritariamente para atender: 

- Ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 

II - ao pagamento de sentenças judiciárias em cumprimento ao 
que dispõe o Art. 100 e parágrafos da Constituição Federal; 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 

IV - à manutenção e desenvolvi mento do ensino; 

V - à manutenção dos prograrna de saúde; 

VI - ao fomento à agropecuária; 

VII - aos recursos para a manutenção da atividade 
administrativa operacional; 

VIII - à contrapartida de programas pactuados em convênio. 
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Parágrafo úpico - Os recursos constantes dos incisos 1, II, III e 
VII terão prioridade sobre qualquer outro. 

Ari. 60  - Na programação de investimentos da Administração 
'Pública Municipal, direta e indireta, serão observados os seguintes princípios: 

Os investimentos em fase dè execução terão preferência 
sobre os novos projetos; 

II - não poderão ser programados novos projetos à conta de 
GF 	 anulação de dotações destinadas aos investimentos que 
' 	 tenham sua viabilidade técnica, econômica e financeira 

comprovadas, ressalvados aqueles de caráter euieigencial e, 
4 	 ou aqueles cujo alcance se mostre mais abrangente. 

4 Art. 71  - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam 
definidas as fontes de recursos. 

4 Art. 80  - Constituem as receitas de município aquelas 
• provenientes: 

• 
• 1 - Dos tributos e taxas de sua competência, 

• II - de atividades econômicas, que por conveniência, possam 

• 
vir a ser executadas pelo município; 

4 
. 	 111 - de transferências, por força de mandado constitucional ou 

de convênios firmados corp entidades governamentais e 
privadas: 

4 
114 	 IV - de erbpréstimos e financiamentos com prazo superior ao 

exercício é vinculados a obras e 'serviços públicos: 

• 
• V - de empréstimos por antecipação de receita orçamentária; 

4 
VI - receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no 
âmbito dos Órgãos, entidades ou fundos de administração 

• municipal. 

4 
0 
4 

4 • 
O • 



P 

será assegurado o seguinte: 
Ar!. 90 - Na fixação das despesas para o exercício de 1997. 

- aplicaçQ do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resu tente de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Ar!. 10 - Ap despesas com pessoal ativo e inativo terão corno 
limite máximo 60% (sessenta por cento) da receita corrente. 

Ar!. 11 - Os valores a serem orçados para o Poder Legislativo 
não poderá ser em nível percentual, inferiores ao previsto para o exercício de 1996. 

Ar!. 12 - ACâmara Municipal poderá enviar ao Poder Executivo 
' 

	

	 a previsão detalhada de suas despesas, casó contrário serão mantiØos os mesmos programas de 
trabalho bem como os mesmos valores em nível percentual, previstõ para 1996. 

4 	 Parágrafo 10  - A despesa com a remuneração dos vereadores 

4 	não ultrapassarão de 5% (cinco por cento) da receita do município. 

4 

S Ar!. 13 - Na lei orçamentária anUal para 1997, a discriminação 
da receita e da despesa far-se-á consoante as exigências da Lei Federal 4320/64 e normas 

• complementares 

• 
• Ar!. 14 -F  'Às prioridades, metas e quantitativos a serem 
. 

	

	 cumpridas em 1996, são as contidas no Plano Plurianual, acrescidos daqueles previstos e não 
cumpridos no orçamento do Municipio para 1996. 

4 
Parágrafo único - No exercício de 1997, as metas e 

quantitativos previstos para 1996 terão prioridades sobre os demais. 

4 
Art. 15 - O orçamento anual poderá consignar recursos para 

* 	 financiar serviços incluídos nas suas funções, a serem executados por entidades de direito 
. 	 privado, sem fins lucrativos e reconhecidas de utilidade pública, mediante convênio e tenha 

demonstrado eficiência no cumprimento dos objetivos determinados. • 
Ar!. 16 - O Poder Executivo fica, obrigado a arrecadar todos os 

• tributos de sua competência, em especial a contribuição de melhorij. 

4 • 
4 • 
4 • 
4 	 z9. 



Q_. 	 
GERALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

SA N Ç Ão" 
SniorIo s presire proposição de e 
soborL JZZ96 

$c2 C 
Pp.,f.i*. MunicIpal 

Art. 17 - O Poder Executivo fica obrigado a diminuir o volume 
da dívida ativa inscrita, de natureza tributárià e não tributária. 

Art. 18 . Os Fundos Especiais, bem corno a administração 
ta,:.ter&o seus orçamentos em seprado, os quais serão incluídos no projeto de lei 

,iientârla do município. 

4 
4 	 Art. 19 - É vedado a inclusão de matéria estranha à proposta 

4 
	orçamentária a ser apresentada. 

s 
Ari. 20 - As operações de cré1ito internas e/ou externas, não 

4 
	poderão ultrapassar o montante das despesas de capital. 

4 	 Art. 21 - A Reserva de Contingência, a ser utilizada para 
4 	suplementação orçamentária, não poderá ultrapassar 10% (dez por cento) do total da despesa 

4 
• 

	

	 autorizações, que será observada pelos ambos poderes, bem como os fundos especiais e 

1' 	 estimada. 

Art. 22 - Na proposta Orçamentária constará as seguintes 

administração indireta: 
e 

- abrir céditos suplementars ao orçamento de 1997, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa 

• prevista; utilizando para isso o excesso de arrecadação 
efetivamente realizado no exercício. 

4 
	

II - anular parcial ou totalmente dotações previstas rio 
orçamento para 1997, com excessão daquelas previstas para 0 	 pagamento da dívida municipal e as previstas para 

4 
	

contrapartida de programas pactuados em convênio, como 
recursos par abertura de créditos suplementares e/ou especiais. 4 
III - realizar operações de crQdito por antecipação de receita 
orçamentária, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da 
receita estimada para o exercício de 1997. 

Ad. 23 - Revogadas as disposibões  em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em 15 de maio de 1996. 

• 1. • 
a Sanção. 

• L'2 	Em{Qi .6  

:na- 

APROVApO 

/19 

Ver,.dor PresiS.nt. - 

4 
SI 



Santo Antonio do ItaabJ, 23 de Maio de 1996. 

DO DA CCCflÇk 2113a1R0 

fl'efito i1unicipa]. 

APROVADO 
à Sanção. 

EmlQ/_06 	'/1)9  9 C 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ir 

4, 
4, 

4 	 Projeto de Lei NQ 00c1/9C 

De: 40...0é-k9e6 
4 

"Altera valor da Unidade Padrio de Vencimento-UIV" 

A Câmara Municij.al  de Santo Antonio do Itarnbt aprovou 

• e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

• Art • l - O valor da Unidade Padrao de Vencimento-UFV, 

do Mun.ic410 de Janto Antonio do Itambé passa a ser at 56900 (Cinquenta 

e seis reais) a partir de primeiro de maio de 1996. 

• Art. 2 - Revogadas as disposições em eontntrio, esta 

• lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 • Aprovado em 3Ç 	
votação 

• Vites à favor t2 
• flEm UL.IQk 

NV 

• Qa  
V.nado, Js&d.nt, — 

"SANÇÃO" 
Sandono a presente propos4çáO de lei 

sob o n.o_93L&1_ 
E,ob  isj 
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V.rfldo, Prnld.nt. 
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PREFEITURA MUNICIPAL Di SANTO ANT&1IO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

frojeto de Lei 

"Altera valor di Uxii(In'Je £T'dlt.o do 7 .:c 	 1 

Á C&nara Funictj «1 do :;;Ylto  

e eu, Prefeito MunieiaJ. cnnciujio n :;o ulato 1 

Art. 1C - O vi].ot di !Jniini 3.  ..ItH17 

do Municfii.o do Janto Antonio de itmr.b. j 't.c 	r :tí. 7, •' 

e seis reais) a j:artir de jrir:uire  

.4rt. 2 	- tovo1d» 23 3Iu LL»1 L 	CC .J. 	lii.», .Lr:t 

entra em vi,or zu d--, t, ; de u'i jtftllc'Po. 

3aLxo AnLonio dci ltJiT.bu, 23 J 	 * 

APROVADO 
à Sanção. 

--.124 

V,retdor Prào;d,ntn 	- 

em 32- 	
voldçjo 

Vites à favor oS 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de t 

sob o n°_ 	 

Ewj/ i$1i3j 
	* 	 

Pnt.It*! S.ai&..I 
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j 	SUMÁRIO 
• PROJETO DE LEI N°001/1997 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CMDR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
4 

4 	PROJETO DE LEI N°002/1997 

"AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS". 

• 	PROJETO DE LEI N°003/1997 

4 
"ALTERA O ARTIGO 2° DA LEI 44/91 DE 23-09-91, CRIANDO NO MESMO ARTIGO UM 

PARÁGRAFO ÚNICO". 

• PROJETO DE LEI N°004/1997 
4 

• "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO 

• NACIOANAL DE SAÚDE". 

• PROJETO DE LEI N°005/1997 • 
• "DECLARA TODAS AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO 

• ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG COMO SENDO DE UTILIDADE PÚBLICA". 

PROJETO DE LEI N°006/1997 

• "DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ NO 

• CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• 
PROJETO DE LEI N°007/1997 

• "DISPÕE SOBRE AUMENTO DE SALÁRIO". 

4 

• 
PROJETO DE LEI N°008/1997 

• 	"AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM CNBB / PASTORAL 

• DA CRIANÇA DA ARQUIDIOCESE DE DIAMANTINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
4 	SAÚDE'. 
4 

• 
• 
e 



4 
4 
4 
4 

4 	 

• 
• "DISPÕE SOBRE REGIME TRIBUTÁRIO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

• PEQUENO PORTE, MEDIANT 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕE 

PORTE - SIMPLES". 

E ADESÃO AO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

• S DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

• 
PROJETO DE LEI N°017/1997 

• DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD E DÁ 

• OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°009/1997 

• "DECLARA A "PASTORAL DA CRIANÇA" DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, COMO 

• SENDO DE UTILIDADE PÚBLICA". 

PROJETO DE LEI N°010/1997 

• "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 

• PROVIDÊNCIAS". 

• 

• 
• 
• 

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

7, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• PROJETO DE LEI N°014/1997 

• 
"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ 5 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• PROJETO DE LEI N°015/1997 • 
• "CONCEDE AUMENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL". 

• PROJETO DE LEI N°016/1997 

PROJETO DE LEI N°011/1997 

"CRIA CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°012/1997 

"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°013/1997 



(Ir 

PROJETO DE LEI N°018/1997 

"ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
& 	MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ PARA O EXERCÍCIO DE 1998 E DÁ OUTRAS 

• PROVIDÊNCIAS". 
4 
4 	PROJETO DE LEI N°019/1997 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

SIMPLIFICADO DE CONSUMIDORES DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 

CEMIG". 

4 	PROJETO DE LEI N°020/1997 

"DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ PARA O PERÍODO DE 1998/2001". 

• PROJETO DE LEI N°021/1997 

4 
• 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

• 
AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

* 	PROJETO DE LEI N°022/1997 

4 	"AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A CEMIG, VISANDO 

4 	ARRECADAÇÃO DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA". 

PROJETO DE LEI N°023/1997 

• "INSTITUI A TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• 
PROJETO DE LEI N°023/1997 

• "AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ / MG, A 

• RECEBER DOAÇÃO DE TERRENO". • 
• 

PROJETO DE LEI N°024/1997 

• "AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ / MG, A 

• RECEBER DOAÇÃO DE TERRENO". • 

4 
4 
1 
4 
4 
4 •	  
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• , 	 CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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4 N°. 

s Assunto 

4 Serviço 

4r Data ' 

PROJETO DE LEI N üOiM 
DeOS! OD/911 

Dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento ibral - CIDR e d& outras providn - 
cias. 

A Câmara Municipal aprova: 
4 

Art. 10 - Pica o Poder Executivo autorizado á insti 
tuir o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ibsral - CMDI? de carater 
consultivo e orientativo e de funcionamento permanente. 

Art. 212 - Ao CL!DR compete: 

	

* 	 1 	- promover o entrosamento entre as atividades' 

	

4 	desenvolvidas pelo Executivo Municipal e 6rgos e entidades públicas e 
privadas voltadas para o desenvolvimento rural do Município; 

	

S 	
II - apreciar o Plano Municipal de Desenvolvimen- 

to Rural - DMDR e emitir parecer conclusivo atestando a sua viabilida-
de tScnico-rinnnceira, a legitimidade das açZes propostas em relação 

	

4 	As dernsmiias formuladas pelos agricultores, e recomendando a sua anca- 
ço; 

III - exercer vigilância sobre as execução das a - 

	

S 	
ç6es previstas no EMDR; 

IV - sugerir ao Executivo Municipal e aos &rgos' 

	

* 	e entidades publicas e privadas que atuam no município ações que con - 

• tribiam para o aumento da produção agropecuria e para a geração de 

	

t 	emprego e renda no meio rural; V 	- sugerir políticas e diretrizes às ações do 

	

' 	Executivo Municipal. no que concerne à produção, & preservaço do meio- 
ambiente, ao fomento agropecu&rio e à organização dos agricultores e à 

	

4 	regularidade do abastecimento alimentar do município; 

	

4 	 VI - assegurar a participação efetiva dos segui - 

• mentos promotores e benefíclÁrios das atividades agropecu&ias deuexw_ 

• volvidas no município; 	 - 

	

. 	 VII - promover articulações e conpatibilizaç6es 
entre as políticas ymrni  cipais e as políticas estaduais e federais vol- 

• tddaa para o desenvolvimento rural; 
• VflI - acompanhar e avaliar a execução do flWR. 

• Art • 30 - O CMDR tem foro na cidade de jarro e se- 
de no município de Santo Antonio do Itaznb&. 

	

. 	 Art. 40 - O mandato dos membros do CLCDR será de 02 
anos, podendo ser prorrogado por igual período, e o seu exercício sert 

	

4 	sem 6nus para os cofres pdblicos, sendo considerado serviço relevante' 

	

4 	prestado ao município. 
4 



-e 

Art. 52 — Integram ó.DiÁ.. 
— Prefeitura Municipal; 
— Associação (Jtrnnntt&ia; 
— B&GE — 3anco do ketado de 1/tinas Gerais; 
— flIATERr, .. 
— Serviço Municipal de Educação; 
— Câmara Municipal; 
— Prodtztores ibrais; 
— Ií,a?eja. 

§ Único — Os membros do CMDR sero designados pelo Prefeito Municipal, 
mediante indicação dos titulares dos 6rgos e entidades re - 
presentados. 

Art. 6 — O Executivo Municipal, atravSs do seus 6rgaos e entidades da 
administração direta e indireta, fornecerá as coMçes e as informa - 
çZes necessárias para o CMDR cumprir as suas atribuições. 

Art. 79 — O C?WR elaborara o seu Regimento Interno, 
para regular o seu funcionamento. 

Art. 8 — Esta lei entrará eu vigor na data de SUA 

publicaço, ficando revogadas as disposições em contrario. 

• pj 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE 

Assunto 

4 Serviço 

t. Data 

4 

4 

CEP :39150.000 - ESTADO DE MINASGERAIS 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

•1 	%. 

•, ,__--r.. 

JUSTIFICATIVA 
• A economia do município tem urna forte depend&ncia 

do setor agrícola. A industria e caaSrcio dependem diretamente e indi-
retamente retanente do desempenho da agropecuária. Nossa população rural repre - 
senta 70 da população total do município e depende, atualmente, de 
fortes estímulos para permanecer no campo, de modo a asseguar a produ 

S 	
çao agropecuaria e conter o nodo rural. Para tanto 8 fundamental a 
implantação de um processo de desenvolvimento integrado do meio rural, 
' 	orientado, disciplinado e estimulado pelo município, e com a efetiva • participação das comunidades rurais e urbanas, atravs de um CO1C3EUI0' 

• MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL — OMDR. 
Tal medida encontra fundamento no Art. 161 da Lei . orgânica Municipal, nos Art. 23 e 27 da Constituição Federal. 
Aprovado este Projeto de Lei, o Legislativo Munici- 

pal estará resgatando mais um compromisso de justiça e democracia para 
• com a nossa sociedade. 
• Prefeitura Municipal, 23 de Janeiro de 1997. • 1 (2;  

M ONJ"' 1JS • 4PINÇALVES NETO 
4 	 ' feito cipnl 
4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANIÔUW DO IIAMUÉ 
Cr U' 391(0)00 	t';I,L 	nr MulAS 

4 

iuini6o sobro q ixlx3tituiçZIo ao CoacoiLo Ïuiicijal do 
Gp 	 Deoenvolvtauito 2ural - C1.Oflso d  outras jrovidn - 
(40 	 Cias. 	 Sz4j 4  

Art. lfl - Fica o lodor fxocutivo riuLorjz»o 
tuir o Counolho L'uniciial de Dosa xivolvixuonto 1ur:lsjLDÇdJ e r: ter 
consultivo o orientativo o do ftincionomoito JQXfl'flelItO. 

1Lrt. 2Q - Ao CDfl5cornpoto: 
• 1 	- rrorovur  O ontrocuacntc '2iltro 0(3 

desenvolvidos lelo xocutivo uxiIcip:1 o orL;o(J  o tuitili'loo iudico e 
privadas voltado para o desonvoviionto nu 	do :wücíjio; 

aireciar o Plano u4ici:.l Lo 
* 	to flural iJDre emitir JrJrocor coneluolvo utout.'ido a sua viibilida- 
• de tknico-nnancoira, a 1OL.itim,idndo das açüo injostu U;'L 

• w denandau ionauladas xolos aGxicultorcs, O loca ioitFuido 	oxocu- 

• 
çao; 

. 

	

	 111 - exercer vigi].iicia obro  on e:ocuço don a - 
çe8 previstas no 

* 	 1V - suorir ao Lxocuivc, TUJ1LLC1IO1 o :?o; 
• e entidades iblicao e jrivadas que atuam no nuiicí1io r1ç625 qtn con - 

tribuan para o aumento da troduç7io agropoewtria a vjra 	or 	(LO 

emprego o ronda no maio rural; 
V 	- suorir jolític o o duo Lrizoa H aç6 do 

Executivo uiiicijal no que concerno & pxoduçb, i :r000rvaço do i:toio-
ambiente, ao fomento agrojecu"rjp o \ orgruizHf1u Joc njrie;ltoi'os o 
regularidade do abaztocinento alimentar do iauiicí± Lo; 

VI 	- anuoLixrar a particijaçio ufotLva dcci soi - 
montou promotores o bonefíciLtriou das atividades oírojocwtriau daooin 
volvidas no município; 

VII - promover articulçs o cjtibilizços  
entro as políticas nwdcipaia o ao políticas ost dualo o fadornis vol--
td.daa para o desenvolvimento rural; 

VIII - acompanhar e avaliar a o::o cuçnto  do Xfl1. 
Art. 32 	o C::D25tom foro irl cidade do •:orro e ce- 

de no município deU.--ato uitonià dc IL'nb5. 
Art. 4 - O zprmdato dos no ibros do (r1Pfcor do 02 

anos, podendo ser rrorrocxdo 104? iGu:fl joríoci, e o nau czorcfcio sorÇ 
sen 6nuo jara os cofres pibiloob, sendo considericio serviço rol2vnnto' 
prestado ao município. 

N°. 

	

Assunto 	 1 ItOJLTÜ L7. L'I N 	 

	

.Servico 	 OR/  O/  .911  

s Data 

Gw 
4 	 A C&uu'a :untcii ai aprova: 



IntoGran à ÕZIDIS 
— rrefoitna T1u±Ucipal; 

: 	
Oo4ud.tSria; 

s1. .J 4 . 	14 $ 

t.lt.ri 

PREFFJTURA MUNICIPAL DE S 01 MJTÔfIIØ LII) IIAMRÉ 
CF 	39160 0(10 	fl TA l)' LI MlrflflíLAL 

4 

*Assunto 

eMço 

j
ata 

4 Art. 59 — 

4 
4 $a,nco PoL. 

- BITATER;';... 
— Serviço flmicipal do EducaçZio; 
— C&iura TTtmiciral; 
- rrodütoros Tbtrais; 
— Iroja. 

§ Único — Os membros do CTID.R6sorflo designados r]o Irafoito unicipcCL, 
mediante indicaço doo ttularos dos &,Joo o ontiddcs ro - 
prosontadoo. 

Art. 6 — O Executivo Iiuniciial, u±ravSs do Seu01 011M00 o ontid:aloo da 
administraçio direta o indireta, fornecerá ao coidiços o LUJ iní'onia - 
ç6es noceosírias rara o CIIL'fl5 cumprir ao suas atrLibii.iç3os. 

Art, 72 — O CtlDflSelaborara o seu llo1inonbo Lilerno, 
para rob-ulrlr o sou funclonai tonto. 

Art. 39 - Esta lei entrar:' ei vicr ní dttat io sut 
publicação, ficando rovocadas as diajooiçtou ou contirio. 

JU3TIFIC\IIYA 
A eCOnOmia do município tom anr forte dei onWncia 

do setor aGrícola. A indústria o cozxSrcio dependeu di.rotnmcnte o mdi-
retanento do desempenho da ucropocuzria. Nossa pottiuçto nu'n.l ropI'o - 
senta 70 da popilaço total do munic{jio e dopónclo, atwJ.nonto, cio 
fortes estímulos para permanecer no campo, do modo rt rmuob-uar 	Irod 
çao aojecu'iria e conter o êxodo rural. 1,= tanto('! í'undnrolitril a 
impiantaçao de um processo do doco;avolvimonto intocrdo do 11O rural, 
orientado, disciplin:.tdo o ostmmul4dp pelo mwLtcíjio, o com efe Liv: 
particijaçflo das conunidadoo rurais. e urbanas, ;Jitravcs de ut CCIT :TL1IO' 
MUNICIPAL DE DE3EIWOLVm11:I0 UUnPt)t?tMDflS. 

Tal medida encontra fundamento no xt. 1G1 d Lei 
Ornica Lkuiicij:al, nos Art. 23 o 27 da CormtituF»o Federal. 

Aprovado este Projeto do Lo!, o Leiul' tive Yauici-
pal oota.r roscatando maio um coupromioso do ju3tiçn o domocrdci rr 
com a nossa sociedade. 

Prefuitura Municipal, 23 do Juo!ro do 1397. 

?] ouj<Uuuia' 
dfuito uücipdi 

-T 	'1 jjI .) 
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* ?ssunto 

Serviço 

4' tata 
4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39160000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 00Q/StI 

DM 03 -C-9'/ 

Autoriza o Prefeito Municipal a assina" convênio' 

coxa a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais. 

A Cxapra ?h'ntcipal de Santo Antonio do Itanb6, Es 

tado de Limas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Senhor Prefeito Municipal autori 

zado a si nnr  Convênio com a Polícia Militar do Estado de Minas 
	$ 

Gerais, tendo por objetivo o estabelecimento de condiç3ee de coopera-

çao autua entre es convenentes, visando a execução do policiamento os 

tensivo e a preservação da ordem publica deste Município. 

Art. 29 - Como recursos para cumprimento da pre - 

sente Lei, ser1 utilizado a. seguinte dotação orçamentzfria$ 

06.30 .177.2016 - Manutençao Convênio Polícia Mii 

ter 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário 

esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Santo Antonio do Itajib4, 30 de Janeiro de 1997 

1 _ II' 	____ 

ANTO' O AUGU3TONÇALVE3 NETO 

feito Municipn7 

em_3Discusso e votação A P R O V A D O "S A N ç  Ã O" 
Vo 	à 	or...Q2_Votos  contra  - 	à Sanção 	 Sanciono a presente proposição de lei 

W 	
a3I..p.I 195ï. 	Em 03 /  O  / 199v 

 sob o 

/ 	 Em  0V  /  c2  /9f?  
Vereador Presidente  
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CEP: 39 160 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• N0.  

* Assunto 

Serviço 

Data 

PROJETO DE LEI N  

"Autoriza o Executivo Lhmicipal a Pistar Conv3nio 
a, 

com a Pundaflo Nacional de Jaíde". 

O PREJ2LITO 2UNICI2AL DE, flNTC ANTONIO DC ITX.-MG 

4, 	 Faço saber, que o POVO do Município de Janto Antonio 
• do Itamb - MG, por seus representantes legais na Crnnra Municipal, a-

provou e eu, Prefuito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 - Fica o Executivo Liunicipal autorizado 	a 

fimar Conv6nio com a FumIaço Nacional de Jatíde, para aperfeiçoamen- 
• to das ações de saúde pb11ca e de saneameato bsico, desenvolvidas 

pelo Município. 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei correro 
à conta de dotações prtSprias do Orçamento vigente. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Janto Antonio do Itamb, 
27 de Fovereiro de 1997. 

• AI4IO Af O GONÇALVES NETO 
• Prefe • LunicipaJ. 

o 
í%ovado emDisuisso e taç&o A P R O V Ak.  G "s A N ç ÃO" 
Vóos à favor  09  Votos contra  - 	à Sanção. 	 sanciono a presente proposIçAO de 1S4 

sim 
 

02 1 .03 /199V 	Em  ()3'  OS / 199!j_sob O o; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO I1AMBÉ 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 
4 
4 
• N°. 

• Assunto 

• Serviço 

Data 

4 .' 

O Povo do Município de Santo .intonio do Itaznb4 
Estado de Minas Gerais, por seus representantes na C&mara aprovou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  — Fica declarado coco sendo de Utilida-
de Publica, todas as Associações Coxxiunitrias do Município de Santo 
Antonio do Itarab — MCh 

Art. 20 e  Como recursos para cumprimento da pre-
sente Lei, será utilizado a seguinte dotação orçaaent&ria: 

15.81 .flO .3042 — Apoio ao Funcionamento de 
Conselhos Comunitários* 

Par4raí'o Único: Os recursos serão repassados di 
retamente ?s Tesouraria das Associações Comunitárias, não dsmdo direi-
to a remuneração aos dirigentes e associados ou prestadores de servi-
ços. 

Art. 32 e Revogadas as disposições em contrário; 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo antonio do Itamb, 28 de Fevereiro de 1997 

Projeto de Lei N2006/9V 

"Declara todas as Âssociaç6es Comunitárias do 
nicípio de Santo Antonio do ItamM - MCI como seu 
do de Utilidade Piíb].ica." 

o 

:NTO 

Ágw 

ÇALVES NETO 
?eito v • cipa]. 

Aprovado em 3?  Discussão e votaçao 

Votos à favor_.. Q......Votos contra  -  

~5 J 199Y  
APROVADO 

Sanção. 

	 1997  

 

Varce dor Pr.uIdsnt 

 

     

"sANÇÃO" 
Sanciono apresente proposição de lei 

sob onJt'?Z{9]_—' 

Vereador Presidente 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

qp 

• 
4 Assunto 

• Serviço 

4 Data 
4 
4 
4 

	

* 	 Dispõe sobre a Participação do Município de Santo 

	

4 	 Antonio do Itaab& no Cons6rcio Intermunicipa]. de Sa-& 
de e àL Outras Providencias. 

	

1SrPuIlø 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITALIBÉ - MG, 
Paio saber que o Povo do Município de Santo Antonio' 

	

41 	do Itaznb&-MG, atraves de seus Representantes na Câmara Municipal apro- 

	

4,, 	vou, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
• Art. 1 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a assi 

nar o TE1O DE ADESXO para a participação do Municíjio de santo 

	

S 	
Antonio do Itamb4-MG nc"Cons6rcio Inteniunicipal de Salde" dos riunicí- 
pios do Alto Jequitinhonha (CLSAJE). 

• PARÁGRAFO IINICO-Â participação do Município se efeti- 
• vara cosa a assinatura do respectivo Convênio, na forma do artigo 181 e • Parágrafo Único do artigo 182 da Constituição Estadual. 

Art. 22 - Cacto contribuição do Município pela sua par 
ticipaço no Consórcio Inteniin1cipal de Salde, conforme artigo 19 e  

• desta Lei, fica o Executivo Municipal, autorizado a dispender até a jg 

	

.0 	portkcia equivalente a 195% (um e meio por cento) da receita do "Pun- 
do de Participação doa Municípios - FIM. 

	

7 	 PARÁGRAFO ÚNICO - A contribuição referida no artigo . poderá ser descontada diretamente pela Agencia Bancária que efetuar o 
Crédito do PRA, mediante carta/autorizaçao da Prefeitura, assinada pe—
lo Prefeito e pelo Chefe de tlnnnças  do Executivo Mnn(cipal, com as in 

	

4 	dicaçZes necessárias a contabilização do débito e do crédito. 
• Art. 32 — A Despesa decorrente desta Lei, correr& à 

• Conta de Dotação constante do Orçamento do Município, em cada exercí

o  
	- 

cio financeiro. 

Projeto de Lei n2  0061-91 

• 
da 

4 	
ANTO jf' GU/ONÇÂLVT3 NETO 

feit. 	. cipal 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contz4rio, esta 
• Lei entra em vigor na data de sua publicação. • 

Prefeitura Municipal de Janto Antonio do Itamb, 
28 de Pevereiro de 1997. 



z 
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i - 	CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
4 	 CEP. 39.160000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 	 Projete de Leí 
4 

4 
* 	 "Dispõe sobre aumento de sal' rio." 
4 
• h Cgmara Municipal de Santo ant6r:o do ItambS, rio uso de su 

	

- 	as atribulçõos legais decreta e promulga o seguinte Proetc de Lei. 

Artigo 19 Fica concedido o aumento de mais um sa1rio mini 

no para a secretiria da Cmara Municipal sendo um cargo de confiança. 

4-ligo 29- Esta Lei entra em vigor na data de su publIcaçc, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antnio do tarnh, 28 de fevereirõ de 1997. 

jd /íav A14/L  
Dalvc Antônio Baracho - Presidente 

ios rugustc  da Silva Neto-Secretdro 

	

4 	Aprovado em  3_Discusso e votação 	 A P R O V A D O 
Votos à favor 	o 	Votos contra ... ._ 	 sanção. 

1m03j  o's  /199_  

• 
- 	 Vereadur Presidente 

	

: 	
"NÇAO" 

• 
Sanciono a presente 

proposição de tei 

• sob o  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei NQØOff/SV 
DE 03-°'-4-1991' 

Autoriza a Prefeitura Municipal a asenr Convênio' 

com ~Pastoral da Criança da Arquidiocese de o 

Diamantina, atrav€s da Secretaria da Saúde. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb*, Esta 

Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e pro 

a seguinte Leis 

Art. 12 - Pica o Senhor Prefeito Municipal autoriza 

do a ass1  nn  Convênio com a CNBWPastoral  da Criança da Arquidiocese 1 

de Diamantina, atravSs da Secretaria da Saúde, tendo por objetivo 	o 

estabelecimento de condiçes de cooperação nnítua entre os convenentes, 

visando a prestação pela Pastoral da Criança, de Ações Básicas de •-' 

satíde, Nu.triçao e Educação da Comunidade, segundo, orientação científi 

ca e norma da Coordenação Nacional da CNBB/Pastoral. da Criança, à pop 

iaçao de crianças menores de O a 6 anos, às Gestantes e Nutrizes dentro 

do contexto familiar e cnnnniittrio. 

Art. 22 - Como recursos para cumprimento da presen-

te Lei, será utilizado a seguinte dotação orçamentária: 
15.81.486.2071 - SubvençZes p/Entidades Assistên- 

ciais. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário es-

ta Lei entra em vigor na data de sua pzblicaçao. 

Janto Antonio do Itaab, 02 de Abril de 1997. 

4 
4 
4 
4 * 
4 
4 

4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
• ondom3Diswsso e votação 

tos à Iavor_O 	Votos cQfltra• _ 

• 
V.end.r 

4 
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1110 	 Em_Ç3  '_Q.4t' 1991 

i Sanção. 

NÇALVES NETO 
)fli  cipal 

"S A NÇÃO" 
Sanciono a presente proposlc8o de Is! 
sob ü 

Em  O 	O: •7 / 
-E. 	 - 

GUS T 
feito 



O GONÇALVES NETO 
ó Municipal. 

"S A N 
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) t4. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
* 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 

Projeto de Lei ZIQ 009/91 

• De:Q3-Q'-4-19'91'T 

4' 	 "Declara a "PASTORAL DA CRIANÇA" de Santo Antonio 
do Itambd, como sendo de utilidade publica." 

O Povo do Município de Santo 4kntonio do ItamM, Es-

tado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara aprovou e eu, 

Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  - Fica declarado como sendo de Utilidade Pti 

biSca a "PASTORAL DA CRIANÇA" do Município de Santo Antonio do ItaznW 

• -MG. 

4 

	

	 Art. 22 - Como recursos para cumprimento da presen- 

te Lei, será utilizado a seguinte dotação orçamentria: 

15.81.486.2071 - Subvenç5es para Entidades Assisten 

ciais. 

4' 
 

Parágrafo nioo: Os recursos serão repassados dire-

tamente à Tesouraria da Pastoral da Criança, dentro das necessidades, 

3 
	

não dando direito a remuneração aos dirigentes e prestadores de servi 

ços. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçtes em contrário, es 
Gw 	ta Lei entra em vigor na data de sua publicaflo. 

4 
0 
O 

(ovado em 	3Discussão e voTaçao 
*tos à favor  09  Votos contra------------- - 
• £mQ3/  O/  i991 
• c4444.,j *€é 

Veresdor Presidente 

Santo Antonio do Itainb6, 02 de Abril de 1997. 

Sanciono a pese niepro osição de 

APROVADO 
sob on.°4fhLj 

à Sanção. 

Em 03i 04i 1ai 

lei 



4 4 , ~"' ~~ " L.P 
Dalvo Ant6nio Baracho — Presidente 

, 	 - e r 	 e 
õse 	R o da Silva Neto — Secretario 

4 - 

6 	 A 	 A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE 
CER. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 	 Projeto de Lei n9 040/9
Gw 

 

4 	 Diapte sobre a Criação do Conselho Municipal da Educação e dá 

to 	 outras providências. 

A C&nara Municipal de Santo Anttnio do Itavtb8, Estado de Minas 
41 

Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sans.lono e promulgo a Seguia 

4v 	te Lei. 

Art • 12-Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Con-

selho Municipal de Eâ.ucaçto(CME) no Município. 

AO 	 Art • 2 2— Este Conselho t responsável pela decisão,, com parti- 
cipação da comuni dada, de todas as políticas de atsni3lmen.to  aos jrofee 

• 

 

sores e alunos do Ensino Fundamental. 

4' 

	

	 Art, 32- Revogadas as disposições em coatr&rio esta Lei entra 

em vigor na data de sua pizb].icaço. 

4. 	 Santo Ant6nio do Itaznb431 de março de 1997 9, 
4 
4 
4 

ow 

rondo em _3 9" 

--- 
Dis(ussão e votação 

à favor  &votos contrc_.• 	A PRO V AD O 
"S A  

Em QJ5.J  O £1 /19-21— 	i Sanção 	 Sanciono a preserue proposição de 
Sob m0J 	/ 	ot 

/
199-7. ::/°,- 9 0 / 

— 
Vereador Presíde00 

-a, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
4 	 CEP 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4, 
4, 

PROJETO DE LEI 20 0-11/91 
DE: 03 Q4- 4 95r1 

4, 
4, 	 Cria o conselho Municipal de Assistência Social e dá 
4, 	 outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Itaxab, no 
uso de suas atribuiç6es legais, 

4, 

	

	 Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanei 
ono a seguinte Lei$ 

4, 	 CAPÍTULO 1 

LOS OBJETIVOS 

Art. l - Fica criado o Conselho Municipal de Assis-
tôncia Social - eras, órgão deliberativo, de caráter permanente e 

• âmbito Municipal. 
4, 

	

	 Art. 212 - Respeitadas as competências exclusivas do' 
Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência 
• Social: 

1 - Definir as prioridades da política de assiatên - 
cia Social; 

4,1 
4 elaboração 

Social; 

4, 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na 
do Plano Municipal de Assistência; 

III - aprovar a política Municipal de Assistência 

IV - atuar na formulação de estratégias e controle 
da execução da política de assistência social; 

V - propor critSrios para a programação e para as e-
xecuç&es finnnceiras e orçamentárias do JAmUo Municipal de •\bsistência 
Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicaço dos recursos; 

VI - acomprntir critérios para a programaço e para' 
as execuç6es finnnceiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assis - 

- tência Social, e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos. 
VII - acompanhir, avaliar e fiscalizar os serviços 

de assistência prestados à população pelos £rgaos, entidades públicas' 
e privadas no Município; 
' 

	

	 VIII - aprovar critrios de qualidade para o funcio- 
namento dos serviços de assistência social píblicos e privados no &nbi 
to nrnntcipal; 

• IX - aprovar critérios para celebração de contratos' 
• ou convênios entre o setor publico e as entidades privadas que prestam 

• serviços de assistência social no âmbito municipal. 

Ø 

	

	
X - apreciar previamente os contratos e convêxLios re 

feridos no inciso anterior; 
* 	 XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 
4 	 XII - zelar pela efetivaço do sistema descentraliza 

• do e participativo de assistência social; 
XIII - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, 

ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conte- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ) 
CEP. 39.160.000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n2003J9V 

Doto 3-03 - k991 

Altera o artigo 22  da Lei 44/91 de  23-09-91, crian-
do no mesmo artigo um parágrafo tÇnico. 

Art. 12 - A redação do artigo 22 da lei 44/91 data- 
do de 23-09-91, passará a ter a seguinte redação: 

O Conselho Municipal de Saúde de Santo ntonio do 
ItaxaM, terá a seguinte composição: 

01 Chefe Departamento Saúde; 
01 Chefe Finanças; 
01 Representante do Sistema iiblico de Mucaflo; 
01 Representante do Sistema Estadual de Educação; 
01 Representante da classe Odontol6gica; 
01 Representante do SUS; 
01 Representante das Famílias; 
03 Representantes de Associaçtes Cammit&ias; 
01 Representante de Grupo Jovens; 
01 Representante Pastoral da Criança; 
Parágrafo trace: Este Conselho terá a validade de 

02 (dois) anos a partir da data da noxnsaçao. 
Art. 22 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

bflcaçao, revogadas as disposições em contrtfrio. 
Santo Antonio do Itaznb, 20 de Fevereiro de 1997. 

Vai er Iattz da Silva 
Se cru ttfrio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

XV - aprovar critrios de concessão e valor benefo  l- 
cios eventuais. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇtO 1 

DA COPIPOSIÇ1tO 

Art. 32 - O CMAS 4 composto por 10 membros e respec 
tivos suplentes de acordo com a seguinte composição: 

1 - Do Governo Liunicipal; 
- 02 representantes da Secretaria L?u.nicipal de saí-

de e Assistência Social; 
- 01 representante da Secretaria Lunicipal de Educa 

- 01 representante do £rgo de Finanças; 
- 01 representante das outras esferas do governo 

(uaiao e Estado); 
II - Representante de Entidades nao Governamentais: 
- 01 representante da Conferência Vicentina; 
- 01 representante dos Pedagogos; 
- 01 representante dos Conselheiros; 
- 01 representante de outras esferas do governo; 
- 01 representante das entidades ou associaçtes co- 

munit&rias. 
§ 12 - Cada titular do CIJAU terá um suplente, oriun 

do da mesma categoria representativa. 
§ 29 - Somente será admitida a participaço no CMAS 

de entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 
§ 32 - A soma dos representantes que trata o inciso 

II do presente artigo nao será inferior à metade do total de membros' 
do =AS. 

Art. 42 - Os membros efetivos e suplentes do CMAS $ 
serao nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

1 - da autoridade estadual ou federal corresponden- 
te quanto às respectivas representaç6es; 

II - do único representante legal das entidades nos 
demais casos. 

§ 12 - Os representantes do Governo Municipal serao 
de livre esco1h9 do Prefeito. 

§ 22 - Os representantes das entidades Nao Governa- 
mentais sero escolhidos e fórum pr6prio. 

Art. 59 - A atividade doe membros do CMAS reger-se- 
pelas dieposiç6ee seguintes: 

çao; 



4 
* 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
$ 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 - O exercício da funçao de Conselheiro 4 conside- 41 	rado serviço ptíblico relevante, e no será remunerado; 
II - Os conselheiros serão excluídos do CUS e subo 

4, 	t.ituídos pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificada'' 
a 03 reuniões conse cultivas ou 05 intercaladas; 

III - Os membros da OMAS poderio ser substituídas 
' 	mediante solicitação, da entidade ou autoridade responsável, apresen- 

tada ao Prefeito Municipal; 
4 	 IV - Cada membro do OMAS terá direito a um iinico vo 
4 	to na sessao plenária; 	 - 

- as decisões do C71A5 serao consubstanciada em re 

g 
soluções, 

1ii;ç10 II 
4 
4 	 DO P(JNCIONA.1ENTO 

1 
xrt. 6 - O OMAS tara seu funcionamento regido por' 

regimento interno pr8prio e obedecendo as seguintes normas: 
1 - plenário como 6rao de deliberação máxima; 

4 

	

	 II - as sessões plenários eerao realizadas ordinn'ri 
amante a cada viga e extraordinariamente quRndo convocadas pelo Presi-
dente ou por requerimento da maioria dos seus membros. 

Art. 72 - A Secretaria Municipal de Saude e Aseis - 
tncia .iocial ou equivalente, pr.mtará o apoio administrativo neces - 
sário ao funcionamento do CMAS. 

4 	 Art. 8 - Para melhor desempenho de suas funçtes, o 
$ MAS poderá recorrer a pessoas e entidadeu, mediante os seguintes cri 

I 	

tSrios: 
1 - Consideram-se colaboradoras do CITAS, as institu 

iç6es formadoras de recursos humanos para a assist6ncia social e as 
entidades representativas de profissionais e usurios dos serviços de 

4 	assist8ncia social sem embargos de sua condição de membro; 
fl - podez4o ser convidadas pessoas ou instituições 

de notifria especialização para assessorar o CMAS em assuntos específi 
COSO S írt. 92 - Todas as sess6es do CMAS sero públicas e 

* 	procedidas de ampla divulgação. 
• Parágrafo llnico - As resoluçtee do CLiA3, bem como 
* 	os temas tratados eia plenário de diretoria e comiss6es, serao objeto' 

• de ampla e sistemática divulgação. 
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Art. 10 - O CMAS elaborará seu Reimento Interno no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação da Lei. 

Art. fl - A Secretaria Municipal a cuja competência 
i. 	estejam afetas as atribuiçtes objeto da presente Lei, será a 3ecreta- 

4,, 	ria Municipal de Saúde e ABale tgncia Social. 
Art. 12 - Pica o Prefeito Municipal autorizado 	a 

' 	abrir cr6dito especial no valor de fiQ  1.000,00 para promover as des - 
pesas coa a instalçao do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
f 	pbflcaço, revoadas as disposiç6ea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 1taab, 
02 de Abril de 1997. 

1/ 

Anton. 
feito 

nçalvee tto 
cipa]. 

'frh \n2e»4c1eiecJ Yi44o4.nn  
Maria da Conceição Cerdeiro 

Secretaria da Saúde 

Aprovado em  .3  	Disu.sso e votaçao 
Votos à favor 03  Votos 

4'.J'91  

Versa., Pr.sId.its 

A Nç. A O" 
Sanciono a Dresenle proposição de lei 

sob o n;/42/flj 
1;9f7 
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PROJETO DE LEI N2042 / 9 7 
DE: Q3..oL499V 

CHIA O FUNDO MUNICIPAL DE AJSISTtflCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÉNC IAS 

O Prefeito Municipal de janto Antonio do Itanb - MC 
no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanei 
ono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica criado o Fundo Municipal 
Social - WAJ, instrumento de captação e aplicação de 

que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o 
to das ações na ttrea de assistência social. 

Art. 2 - Constituirão receitas 
Sacia]. — SUAS: 

1 — recursos provenientes da transferência 
dosNacional e Estadual de Assistência Social; 

II — dotações orçamentárias do Município e recur e 
que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III - doações, auxílios, contribuições, subvenç6ee e 
do entidades nacionais e internacionais, organizaç6es 
e no governamentais; 

IV — receitas de aplicaçtes financeiras de recursos' 
realizadas na forma da Lei. 

V - as parcelas do produto de arrecadaço de outras' 
jrSprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, 

de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Muni - 
cipa]. de Assistência Social ter direito a receber por força da Lei e 
de convniso no setor; 

de convênios firmados com outras entida VI - produto 
des financeiras; 

— doações em espcies feitas diretaaete ao Fun- 
do; 

VIII - Outras receitas que venham a ser legalmente 
instituídas. 

§ l - A dotação Orçamentária prevista para o órgão' 
executor da Administração Ptíblica Municipal, responsável xela assistên 
cia social, será automaticame4ite transferida para a conta Fundo Munici 
pai de Assistência Social, to logo sejam reali14adas as receitas corres 
pondentes. 

§ 22 - Os recursos que comp3eza o Fundo serao deposi-
tadas no Banco do Brasil 3.A., em conta especial sob a denominaç!o - 
Fundo Municipal de Assist&cia Social - PT•AS. 

Art. 39 — O WAS será gerido pela Secretaria Munici-
pal de sadue e Promoção Social sob orientação e controle de Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

§ l - A proposta orçamentária do Fundo Municipal de 
- _ - - .._e - - 

GO 
4 
4 
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4 
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6 
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de Assistência 
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transfer&. cias 
governamentais    

do Fundo, 

receitas 
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4 
e 

Art. 4 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistn 
4 	eia Sotia]. - E?flAS, serão aplicados exn4 
4 

	

	 1 - financiaxne2.ito total ou parcial de proGrama, pro- 
jetos e serviços de Assistência Social desenvolvidos pelo 6rgo da A - 

• 
&ninistraçao Ptíblica Municipal respons&vel pela execução da Política 

4 	
de Assistência Social ou por 6r4os conveniados; 

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades 
4 	conveni.adas de direito público e privado para execução de programas e 
4 	projetos especificos do setor de assistência social; 

III - aquisição de material permanente e de consumo' 
e de outros insumos X2eCeSs&ios ao desenvolvimento dos programas; 

4
1V - construção, refonna, apliaço, aquisição ou lo-

caçao de iza6veis para prestaçao de serviços de assistncia social; 
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumen-

tos de Gestãop planejamento, administração e controle das ações de as-
sistência social; 

VI - desenvolvimento de programas de capacitaçao e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área de assistência social; 

VII - pagamento dos benefícios eventuais, conforme 
disposto no inciso 1 do art. 15 da Lei Orgânica da Assistência social. 

Art. 5Q - O repasse de recursos para as entidades e' 
organizaçVes de assistência social, devidamente registrada no CIJAS, 
ser efetivado por intermédio do BT.A5, de acordo com critérios estabe-
lecidos pelo Conselho Municipal de Assistência 0ocial. 

Par&gralo Único - As transferências de recursos para 
organihaç6es goberuamentais e no governamentais de Assistência Social 
se processarao mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou si 
milares, abedecendo a legislação vigente sobre a matéria e de conforini 
dade com os programa, projetos e serviços aprovados pelo Conselbo Muni 
cipal de Assistência Social. 

Art. 6 - Às contas e os ralt&rios do gestor do Fun- 
do Municipal de Assistência Social serflo submetidos à apreciação 	do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente, de for'-
ma sintética e, anualmente, de forma sintética e, anualmente, de for-
ma anzílltica. 

Art. 72 - Para atender às despesas decorrentes 	da 
implantação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
no presente exercício, Crédito Adiciona]. Especial atS o valor de ' 
fiS 10.000,00 obedecidas as prescriçtes contidas nos incisos 1 a IV, do 
paúgraio lQ do artio 43 da Lei Federal n 4.320/64. 

Art. 8 - Esta lei entra era vigor na data de sua pu-
blicaçtli, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de janto Antonio do Itaxribe, 
02 de Abril de 1997. 

Mito ',Árt gusrí Gonçalves Neto 
eito Municipt 

4 
Gw 

4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
e 
4 
e 
4 
4 
e 
4 
4 
4 



c 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 

4 
4 
4 
4 
4. PROJETODE LEI N.00I3JSV 
4 	 DE: O5-o5- 991 
4 

: 4 	 Dispõe Sobre contratação por tempo determinado, nos 
termos do artigo 31, inciso IX, da Constituição Federal, e 
dá ofl Providência 

4 
4.  
4. 

'r 
iO Preibito Municipal 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé decreta 
4o eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
4 
• ; 	 MI. 10  - Esta Lei disciplina as contratações por tempo 
• determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
• público. 

: 	 Parágrafo Único - O recrutamento do pessoal a ser 

• contratado, nos termos deste Lei, será feito mediante processo seletivo 

• simplificado sujeito a ampla divulgação, prescindindo de concurso público e 
regulamentado por ato administrativo do Chefe do Poder Executivo 

• 
Municipal. 

Art. 2° - As contratações a que se refere o artigo 10, caput, 
somente poderão ocorrer nos seguintes casos: 

• 1- Calamidade pública; 
li - Inundações, enchentes, incêndios, epidemias e vtoç 

• I-Cnçwhasdesúdepública; 
• IV - Prejuízo ou perturbações na prestação de serviços 
4 	públicos assenciais 
• V - Casos de emergências, quando caracterizada a 
• urgência e inadiabilidade de atendimento de situação que possa comprometer 
• a realização de eventos, ou ocasionar prejuízo é saúde de pessoas, abras, 
• serviços, equipamentos e outros bens, públicas ou particulares, 

• VI - Necessidade de pessoal em decorrência de dispensa, 

• demissão, exoneração, vacância, falecimento e aposentadoria, nas unidades 
de serviços públicos assenciais, estando em tramitação processo para 

• realização de concurso; 

CEP. 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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* 	 CEP. 39.160-000. - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
4 
4 
4 
4 
4. 
4, 
4 	 Vil - Licença, ficando o tempo de contratação limitado ao 
4 	período em que ~foi concedida; 
4 
• Art. 30 - As contratações serão feitas pelo tempo 
• estritamente necessário para atender as hipóteses elencadas no artigo anterior, 

observando o prazo máximo de 06 (seis) meses, renovável por igual período, 
uma única vez. 

w Parágrafo 11  - É vedada a prorrogação de contrato, salvo 
se: 	

. houver obstáculos judicial para a realização de 
concurso; 

4 	 b) o prazo de contratação for inferior ao estipulado no 
4 	 caput deste artigo, podendo a prorrogação ser efetuada 
4 	 até aquele limite. 
4 
4 	 Art. 40 - As contratações serão sempre precedidas de 
4 	Decreto, serão feitas com prévia autorização do Prefeito, publicando-se a 
4 	autorização com a respectiva fundamentação legal, bem como fixação do 
• extrato do contrato em locais públicos. 

Parágrafo Único - Constarão obrigatoriamente nas 

• propostas de contratação: 

• I-Ajustificativa, nos tennosdoatigo2°; 

• li-Oprazo; 

• ffl-A função a ser deseinpenhada 
IV -A reumeração; 
V - A dotação orçameidmia 
VI - Demonstração de existência de rearsos 
Vil - Habilitação exigida para a fação. 

• Art. 50 - As contratações serão feitas desde que 
• observadas as seguintes condições: 
* 	 a) para funções que corresponderem a cargos, com 
• idêntica denominação erefbrência 
4 	 b) exigências do mesmo nível de escolaridade e demais 
* 	requisites de provimento; 

a' CvaaSa a rn.,u,raala aknanm..Aa a ea..a..aa ai.I se4 ai 
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SI 
SI 
SI 
SI 
SI. 
SI.  
* 	 prestação de horas semanais de trabalho • correspondentes á prevista para as fimções a serem desençenhadat 
SI 
• Parágrafo Único - Fica expressamente vedada a 
• contratação quando existirem cargos vagos e candidatos aprovados em 

concwso, habilitados a preenchA-los. 

Art. 6° - Somente poderão ser contratados nos termos 
desta Lei os interessados que comprovarem os seguintes requisitos: 

1-Ser brasileiro; 
II- ter completado dezoito aios de idade; 
ffl- E dosdfrSspolfdcos 
JV-Estw quito cotnasobrigaç&gmilitares; 
V- Ter boa concbda 
VI - Gozar de boa saúde física e mental e não ser 

portador de deficiência incompatível com o exercício das funções;  
VII - Possuir habilidade profissional para o exercício das 

funções, quando for o caso; 
VIII - Atender és condições especiais, prescritas em Lei 

ou Decreto, para determinadas funções. 

Parágrafo único - O contratado assumirão desempenho 
de suas funções no prazo convencionado no contrato, apresentando na 
oportunidade a comprovação de suas condições físicas e mentais aptas ao 

• cumprimento das funções, consubstancialmente em laudo de sanidade e 

• capacidade emitido pelo órgão médico competente da Prefbiüra 

Art. 7* - Os contratados nos termos da presente Lei estio 

S 	
sujeitas aos mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à acumulação 
de cargos e funções públicas, e ao mesmo regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos municipais, no que couber. 

• Art. 8° - Aos contratados nos termos da presente Lei 
• assistem os mesmos direitos e vantagens dos demais servidores públicas • municipais, no que couber. 
SI 
SI 	 Art. 9° - Ocorrerá arescisio contratual: 
SI 	 1- apedido docontratado; 

TT 	bala aa.npaaka.da Á. A .l.s 	.....2... - 	Á.. 
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II - Pela conveniência da Administração, a Juízo da 
autoridade que proceder à confrataçlo; 

ia - QUSO co~ incorrer em falta disciplinar. 

Art. 10 - Na hipótese do inciso 1 ou II do artigo anterior, o 
servidor terá direito ao 13° salário proporcional ao tempo de serviço 
prestado. 

Art. ii - É vedado atribuir ao contratado encargos ou 
serviços diversos daqueles constantes do contrato, bem conto designações 
especiais, nomeações para cargos em comissão, afastamento do qualquer 
espécie, exceto os compatíveis com a Sina deste vínculo. 

Art. 12 - As disposições desta Lei aplicam-se, no que 
couber, às Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mistaexisteides ou aseew criadas. 

Art. 13 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Àrt. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeito ao dia 10  de Janeiro de 1.997, revogadas 
as disposições em contrário. 

PrefeltwaMimicipal de Saido Ato do Ttsnhé, 
28 de Abril de 1991. 
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4 
4 
4 
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PROJETO DE  LEI NOOIH/91 
DE:  O5IOC/i99  

4 
4 
4 Cria o Conselho Municipal de Alimentação Escola-  do Município 

de Santo Antônio do Jtambé e dá outras providências. 

4 
Faço saber que a Cima-a Municipal aprovou e eu sanciono a 

W~ Lei: 

4 Art. 10  - Fica criado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
4 	- COMAE, órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, de caráter permanente e 

• Âmbito municipal, para atuar nas questões refbretdes à municipaliza* da merenda 

S 	
escolar. 

Art. 20  - Compete ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar- 
4 	COMAE: 
4, 	 1 - fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados à 

Merenda Escolar; 
II- elaborar o Regimento Interno do COMAE 
III - participar da elaboração dos cardápios do Programa da 

4' 	Merenda Escolar, respeitando os hábitos alimenta-es da localidade, sua vocação agrícola 
e a preibrência pelos produtos "ia nstur&'; 

IV - promover a iitegraç*o de instituições, agentes da comunidade e 

4 	
órgáos públicos, a fim de auxiliar a equipe da Prefeitura Municipal, responsável pela 
execução do Programa da Merenda Escolar, quanto ao planejamento, acompanhamento, 

4.. 	' 	controle e avaliação da prestação de serviços da merenda escolar; 
V - realizar estudos e pesquisas de impacto da merenda escolar, 

entre outros de interesse deste Progrwna 
VI - acompanhar e avaliar o serviço da merenda escolar nu 

4' 	escolas; 
4 

	

	 fl. apreciar e votar, em sessão aberta ao público, o Piano deAção 
da Prefeitura sobre a gestão do Programa da Merenda Escolar, no inicio do exercício 
letivo, e a prestação de contas anual a ser apresentada ao Órgão Concedente (FNDE), ao 
final do exercício; 

4 	 VIII - colaborar na içrtratt de denúncias sobre irregularidade no 
4 	Programa da Merenda Escolar, medSle encaminhamento à StMcia conçetcsde, para 

• apuração, dos eventuais casos de que venha toma- conhecimento; 
IX - apresentar à Prefeitura Municipal, proposta de recomendações 

de como devem ser prestados os serviços de merenda escolar no município, adequada à 
realidade local e as diretrizes de atendimento do Programa Nacional de Aliineitaçao 

* 	escolar - PNAE 

• X - divulgar a atuação do COMAE, como organismo de controle 
' 	social e de apoio àgestio municipalizada do Programe daMerenda Escolar , 

X1 - zelar pela efetivação e consolidação da descentralização do 
4 Programa da Merenda Escolar, no kibito deste município. 

4 
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4 
4 

• escolha do Prefeito. 
4 	 § 3°- A indicação de representante(s) de outras esferas do governo 

• (USO e Estado), se for o caso. caberá ao respectivo dirigente de cada órgão 

• 
representado. 

4w § 4° - A indicação de representante(s) da sociedade civil é privativa 
das respectivas bases, entidades ou segmentos sociais. 

4 	 § 5°-O presidente do COMAE será definido em reunião prévia ao 
4 	ato de nomeação dos seus membros. 

4 

	

	 § 6° - A nomeação dos membros do COMAE será formalizada por 
ato do Executivo Municipal. 

Aat 4° - O exercício do mandato de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante, não será remunerado. 

Ast 5° - Os Conselheiros que faltarem, sem justificação, a 3 

• reuniões consecutivas ou 5 reuniões ~aladas, serão excluídos do COMAE e 
substituídos pelos respectivos suplentes. 

Axt 6° - O, membros do COMAE terão mandato de 2 (dois) anos, 
permitida arecoSição pelo menos win vez. 

4 	 Ad. 7° - O COMAE reunir-se-á ordinariamente ia vez por mês e 

4 extraordinariamente na forma que dispuser seu Regimento Interno. 

• 
§ 1°- Todas as reuniões do COMAE serão publicas e prescedidas 

' 	de ampla divulgação. 
§r- AsrelolwesdocoMEserftoobjetodeanplae 

sistemática divulgação. 
• Art 8° - O Regimento Interno do COMAE será elaborado e 

• aprovado pelos seus membros, no prazo de 60(sessenta) dias após a promulgação desta 
lei. 

1 - sobre as reuniões: forma de convocação, periodicidade, quem 
• preside, prazo para convocação, quorum para instalação das reuniões e das votaçõeç 
4 	 11- procedimentos para as sessões e as votações; 
— 	 m - nnhrst flR manilwnw cninnnicfln nar cntaoodst cnnmstMcit 

4 
4 
4 
4 Art. 3°-O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - COMAE 
4 	terá a seguinte composição: 
4 	 1- representante(s) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 

• equivalente; 
' 

	

	 U - representante(s) de outra(s) secretaria(s) ou frgão(s)  do 
Governo Municipal (redação exemplificava,se aplicável ao seu caso); 

4 	 m - representante(s) de outras esferas do Governo - União e Estado 

4 	(redação exen*liflcativa,  se aplicável ao seu caso); 
IV - representante(s) de professores; 
V - represeidade(s) de pais e alunos; 
VI- representante(s) de trabalhadores; 

• VII - representantes(B) de outras entidades da sociedade civil 

4 	(mencionar, se aplicável ao seu caso) 

• 
§ 1° - Cada membro titular terá tu» suplente da mesma categoria 

representada  a W 	 § 2° - O(s) representante(s) do Governo Municipal será(ão) de livre 
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IV - forma de exercício da Presidência 
Ait 9° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito 

especial para cobrir despesas de instalação e fiincionneido do COMAE, especialmente 
aquelas relacionadas a convocação e divulgação. 

Àit ir - Esta Lei eihaá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cot&io. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ, 
14DE MAIO,  DE 1997. 

APROVADO 
à Sanção. 
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4 
4 
4 

DE: 

to 
41 
Gw 

"Concede aumento aos servidores públicos municipais." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé aprovou e 

40 	 eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10  1° - A remuneração dos Servidores Municipais de 

Santo Antônio do ltambé, fica reajustada em 7,136% (Sete virgula 
cento e trinta e seis por cento) a parir de 01 de maio de 1997, de 

PROJETO DE LEI N°045/si 

acordo com a UPV (Unidade Padrão de Vencimento). 
Algo 20  - Revogam-se as disposições em contrário esta 

4 	lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 
4 	ao dia 10  de maio de 1997. 
4 

Santo Antônio do ltambé, 14 de maio de 1997. 

Apisvado em  3 51  Discussão e votação 
Votos à favor  0'1  Votos COfltfd. L_ 

Em  051  OC /199  
sL  
V.rnôv PvnIl..t. 

"SANÇÃO" 
Sanciono a píesente proposição de lei 

sob o 

EmOZJ 06 19 

O GONÇALVES NETO 
Prefeito Municipal 

A PROVADO 
J Sanção. 

EmQ510/ 19fl_ 

Vrs.do, P'nid., 
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PROJETO bE LEI N° 04)9j 

DATA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 	 Dispõe sobre o regime tributário das microempresas 

e das empresas de pequeno porte, mediante adesão 
ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte-SIMPlES. 

4 
4 

A Câmara de Vereadores decreta 

s 	 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
assinar Convênio com a União, nos termos dos artigos 4° e 17 da Lei Federal 
n° 9.317, de 05 de dezembro de 1996, para incluir as microempresas e as 
empresas de pequeno porte do Município de Santo Antônio do Itambé- MC, 
contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (155), com 
vistas a arrecadação deste tributo, no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

4 pequeno porte enquadradas no SIMPLES serão tributadas nos limites do art. 
4 	50 psafo 0 da Lei Federal n°9.317, de 05 de dezembro de 1996. 
(.) 

4v 	publicação. 

001 

 

4 
* 
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4 iii. 

• Ut rGONÇALWSNErO 
Apado em  .39' Discussão e votaçao 	 iicipal 

Ï  
à favor  '1  Votos contra_., 	 "S A N Ç A O" 

• Em  

	

	, - ../ 19  91  
/ 	 / 	 Sanciono a ptesente proposição de lei 

 
sob o n° 

Em.  Çf / O'  / 19 

f.tn 

L. 
Porte - SIMPLES. 

4 	 Art. 2° - As microempresas e as empresas de 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Santo Antônio do !també, 16 de Maio de 1997. 

4 

Vnnd.t PMsldnt. 
4 PROVADO 
i Sanção. 

IA 
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NEW 

em 

 4 

PROJETO DE  LEI NOOIIJS1I 

DE:  05 /  OC /1997  

Dispõe sobre a criação do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD - e dá outras providências. 

ti 
6 

6 	 A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

410 

ti 	 Capítulo 1 

Da Constituição doGw CMD. 

Art. 10  - Fica criado o Conselho Municipal de 
Desportos, sigla CMD, que funcionará em colaboração com a Prefeitura 

ow 	Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer 
Gw 	e Turismo. 
4 	 Art. 2° - O CMD será constituído de sete membros, 

nomeados pelo Prefeito Municipal, dentre aqueles que comprovadamente 
tenham prestado serviços úteis aos desportos e que estejam perfeitamente 
integrados no meio desportivo do Município. 

§ 10  - O mandato dos membros do CMD terá duração 
paralela ao do Prefeito Municipal. 

§ 2° - O exercício do cargo de Conselheiro do CMD 
SERÁ GRATUITO E CONSIDERADO COMO SERVIÇO RELEVANTE 
PRESTADO AO Município. 

§ 
30 - Os conselheiros elegerão anualmente entre seus 

componentes, na primeira sessão ordinária do ano, o Presidente e o Secretário do 
CMD. 

§ 40  - Os membros do CMD somente deixarão os 
exercícios de seus mandatos no dia da posse de seus substitutos. 

Art. 5°- O CMD funcionará em local determinado pelo 
Prefeito Municipal. 
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4 

4 
4 
4 	 Das atribuições de CMD 
4 

Art6° - Compete ao CMI): 
1 - planejar, organizar, orientar, difundir e fiscalizar a 

prática dos desportos no Município; 
II - cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos 

regulamentares emitidos pelos poderes esportivos a que estiver subordinados; 

III - verificar a situação das entidades esportivas do 

4 
4 

Município, propondo ou opinando sobre as subvenções que lhes devam ser 
concedidas e fiscalizar a correta aplicação dessas subvenções; 

IV 	organizar o Calendário Esportivo local, de acordo 
com as atividades esportivas do Município: 

V - promulgar pela permanente harmonia entre as 
entidades esportivas municipais e intennunicipais; 

VI 	- 	organizar 	o 	Cadastrainento 	Esportivo 	do 
4 Município; 
4 VII - promover competições esportivas municipais e 
4 intermunicipais; 

vigor no pais; 
VIII 

IX - 
- fiscalizar a execução de legislação esportiva em 

interferir para que sejam requeridas áreas de terras 
para oportunas construções de estádios, piscinas, ginásios e praças desportivas 

-. 
 

de recreação, 
X - executar outras atividades correlatas. 

Capítulo ifi 

4 
• Do Funcionamento do CMI) 
4 
4 

	

	 Art. 7° - O CMI) elaborará, anualmente, os projetos de 
orçamento de acordo com a legislação municipal vigente. 

* Art. 8° - As petições das associações desportivas do 

4 	Município, dirigidas à Prefeitura, deverão ser encaminhadas por intermédio do 

4 	CMI). 

4 

	
Art. 90 - O CMI) deverá ter um expediente para atender 

• 
aos interessados, reunir-se ordinariamente de 30 em 30 dias e extra-
ordinariamente sempre que necessário. 

4 
Art. 100 - As deliberações do CMD serão sempre 

tomadas por maioria dos conselheiros presentes, sendo necessário o 
Si. 
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Art. 110 - O Presidente do CMD poderá conceder 
licença a qualquer membro do mesmo até o prazo de noventa dias. 

Art. 12° - O membro do CMD impedido por mais de 
noventa dias será substituído, interinamente, por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 13° - O Presidente do CMD é o coordenador dos 
trabalhos, cabendo-lhes, nas reuniões, a orientação dos debates e o 
encaminhamento das votações. 

Capítulo IV 

e 	
Das atribuições do Presidente do CMD. 

Art 140  - Compete aos Presidente do CMD: 
1 - representar o CMD junto do Prefeito Municipal e 

40 	órgãos públicos esportivos nas suas relações de interesses oficiais; 
- 

	

	 II - decidir com o voto de qualidade os casos de empate 
nas votações; 

40 	 III - despachar o expediente ordinário e distribuir os 
- 	processos a serem relatados; 
1 	 IV - convocar o CMD para as reuniõe 
- 	 V - requisitar ao Governo Municipal o empenho das 

#Av 	despesas autorizadas segundo as dotações orçamentárias; 
VI - encaminhar ao Governo Municipal a proposta 

orçamentária do CMD para o exercício seguinte; 
VII - executar e fazer cumprir as deliberações tomadas 

nas sessões do CMD; 
VIII - apresentar ao Governo do Município um 

relatório anual dos trabalhos do CMD. 

Capítulo V 

Das atribuições de Secretário de CMD. 

Art 15° - Compete ao Secretário do CMD: 
1- redigir as atas do CMD; 
II - providenciar a divulgação de resoluções do CMD 

na impresa lidada ou escrita; 
III - preparar a matéria a ser lida e discutida nas 

reuniões do CMD. 
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Das atribuições dos demais Membros do CMD 

e 	competições e festividades; 
- 	 II- observar as atividades das associações esportivas; 

III - relatar dentro do prazo máximo de quinze dias os 
e 	 processos que lhe foram distribuídos; 

IV - propor ao CMD medidas úteis aos desportos em 
geral; 

V - comparecer às reuniões do CMD, justificando 
previamente a ausência nos casos de impedimentos forçados; 

VI - aceitar os encargos e as comissões para as quais 

- 	forem designados. 

e' 
Capítulo VII 

e' 

-G 	 Das Disposições Gerais 

e' 
Art. 17° - As vagas de Conselheiros existentes no CMD 

deverão ser comunicadas imediatamente ao Prefeito Municipal, a fim de serem 

- 	preenchidas na forma do artigo r da presente Lei. 

- 	 Art. 18° - Aos membros do CMD serão concedidos 
Annin..ntng rnmnrnhatÁrinQ fie identidade, de posse transitória, para serem 

o 
documentos 

Art 161  - Compete aos demais membros do CMD: 
1 - representá-lo junto às entidades esportivas nas suas 

4U O 	ifl 	'S taL IV IJ 	W 

2 	usados durante o exercício do mandato. 
Art. 190  - A posse dos membros do CMD será realizada 

perante ao Senhor Prefeito Municipal. 
Art. 200 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

5 
e 
e 
* 
e 
* 
e 
e 

Santo Antônio do Itambé, 26 de Maio de 1997. 
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4 	 PROJETO DE LEI N°O&%!S'1  
DE: j6-oC-31 

-6 
.4 

.4 

.4 

Art. 10  - Na elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício de 1.998 serão observadas as diretrizes desta lei e todas as 

£ 	disposições contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 

	

¼. 	Orgânica Municipal e a Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1.964. 
Art. 20  - As receitas públicas municipais incorporarão a 

	

4 	receita tributária, a patrimonial, todas as receitas admitidas em legislação, 

	

. 4 	bem como todas as transferências feitas pela União e pelo Estado, 

	

. 4 	oriundas de suas receitas fiscais, nos termos das respectivas 
• Constituições Federal e Estadual. 

	

* 	 § - 10  As receitas tributárias, resultantes de impostos e 
• taxas serão estimadas e projetadas com base de cálculo, nos valores 

	

40 	médios arrecadados no exercício corrente até o mês anterior ao da 
• elaboração da proposta orçamentária, com a correção monetária efetuada 

até o mês de dezembro de 1.996, considerando a projeção da expansão 

• do número de contribuintes bem como a atualização de todo o cadastro 
técnico do Município. 

§ - As transferências do ICMS e do FPM terão seus 
valores orçados com base nas informações prestadas pelos órgãos 
competentes. 

Art. 30  - A fixação da despesas será em valores iguais 
aos da receita prevista, distribuída segundo as necessidades de cada 

	

fé 	unidade orçamentária, englobando tanto as despesas correntes como as 
de capital, bem como o orçamento de despesa do Poder Legislativo. 

• Art. 40  - O Governo Municipal destinará recursos 
• resultantes de impostos e das parcelas transferidas pelos Governos 

	

* 	Estadual e Federal para a manutenção do desenvolvimento do ensino em 

	

4 	percentual nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 

	

4 	 Parágrafo único - O produto da arrecadação de divida 
• ativa, resultante da cobrança de impostos, será destinada a parcela de 
• 25% (vinte e cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do 
• ensino. 
4 
4 
a 

ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICíPIO DE 
SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ PARA O EXERCíCIO 
DE 1.998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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• Art 5°- O Município cumprirá o disposto no Migo 169 da 
e 4 	Constituição Federal e da Lei Complementar n° 082/95, não dispendendo 
e 	com o pagamento de pessoal)  incluindo os seus acessórios, parcelas 
e 	superiores a 60% (Sessenta por cento) do valor da receita corrente 
- 	consignada na Lei Orçamentária anual. 

Parágrafo único - A limitação a que se refere o artigo 
4 	anterior, abrangerá o pagamento de pessoal do Poder Legislativo, inclusive 

o de agentes políticos, bem como ao do Poder executivo, incluindo os 
pensionistas e aposentados. 

- 

	

	
Art. 60  - A abertura de crédito adicionais ao orçamento 

dependerá sempre da existência de recursos disponíveis, referidos no 
- 	artigo 43, § 30  da Lei Federal n° 4.320, e de prévia autorização legislativa. 

- 	 Art. 70 - Observando-se a existência de "excesso de 

e 4 	arrecadação" e se este for utilizado para fazer face a suplementação de 

• dotações orçamentárias no exercício, por meio de créditos adicionais, 
será destinada, obrigatoriamente, parcela correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na 
mesma proporção do ingresso de tal excesso absorvido ao orçamento, 

* 	quando proveniente de receita de impostos. 
- • 	 Nt. 8° - Será garantido aos alunos do ensino fundamental 
* 	obrigatório e gratuito da rede municipal, o fornecimento de material 

didático-escolar, transporte, suplementação alimentar e assistência à 
saúde, além de assegurados os seus direitos aos alunos da rede estadual 
de ensino, através de convênios celebrados entre .o Município e a 
Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 90  - Poderão ser concedidas bolsas de estudos para 
o atendimento suplementar à rede particular local ou da localidade mais 

• próxima, caso a rede oficial de ensino fundamental e médio for deficitária 

• para atender à demanda. 	- 

• Parágrafo Unico - O Serviço Municipal de Educação 
condicionará a manutenção de bolsa de estudo ao aproveitamento mínimo 
do bolsista, através de controles e métodos estabelecidos em Lei. 

S 
Art. 10°- Somente serão concedidas subvenções sociais 

a entidades que sejam reconhecidas como de utilidade pública e que 
* 	dediquem as suas atividades ao ensino e ou à saúde, esporte, e que não 
• visem lucros e que não remunerem seus diretores. * Art. 110  - A Lei de Orçamento conterá recursos para 
• garantir a execução de projetos de saneamento básico e de preservação 
• do meio-ambiente. 
• Art. 120  - A Lei Orçamentária só contemplará dotação 
* 	para inicio de obras, após a garantia de recursos para pagamento  das 
a 	nhrinan?Ss natrnnais vincendas e dos débitos oara com a Previdência 
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Art. 130 - As operações de créditos por antecipação da 
receita somente serão contraídas mediante autorização legislativa prévia, 
devendo ter fim especifico e se concretizará se os recursos forem 
destinados a programas de excepcional interesse público, observados os 
Iintes contidos nos artigos 167, III, da Constituição Federal. 

Art. 140  - As compras e contratações de obras e 
serviços somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade 
orçamentária e precedidas do respectivo processo licitatório quando 
exigível, nos termos da Lei Federal n° 8,666, de 21 de junho de 1.993 e 
suas alterações. 

Art. 150  - A Lei Orçamentária conterá dotações ou 
programas de trabalho que permitam cumprir os precatórios expedidos 
contra a Prefeitura, conhecidos até 31-07-97. 

Art. 160  - O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser 
entregue à Câmara Municipal até 30/09/97. 

Art. 170  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 180  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, 12 de Junho de 1997. 

*Aprovado em 	3t  Discussão e vOtaÇao 

Lotos à favor 02  Votos contra, 

• Em o26/  Qj/i9.9I. 

• 	  
Vsr.ador Prnjd.nt. 

e 
e 

"ANÇ A O" 

Sanciono a presente proposição de lei 

sob o 
Em.2.27J46 	1 	- 

4 
e 
e 
* 
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e' 
e' 	 PROJETO DE LEI N0 0%%IS'I 
e 

e 	 ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

e 

	

	 SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ PARA O EXERCÍCIO 
DE 1.998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

e' 
é '. 

Art. 1° - Na elaboração da Lei Orçamentária para o e' 

A 	receita tributária, a patrimonial, todas as receitas admitidas em legislação, 
'4w 	bem como todas as transferências feitas pela União e pelo Estado, 

qw 	oriundas de suas receitas fiscais, nos termos das respectivas 
Constituições Federal e Estadual. 

ow 	 § - 10  As receitas tributárias, resultantes de impostos e 
øe 

	

	taxas serão estimadas e projetadas com base de cálculo, nos valores 
médios arrecadados no exercício corrente até o mês anterior ao da 
elaboração da proposta orçamentária, com a correção monetária efetuada 
até o mês de dezembro de 1.996, considerando a projeção da expansão 
do número de contribuintes bem como a atualização de todo o cadastro 
técnico do Município. 

§ - As transferências do ICMS e do FPM terão seus 
- 	valores orçados com base nas informações prestadas pelos órgãos 

40 	
competentes. 

Art. 30  - A fixação da despesas será em valores iguais 
aos da receita prevista, distribuída segundo as necessidades de cada 

' 	unidade orçamentária, englobando tanto as despesas correntes como as 
• de capital, bem como o orçamento de despesa do Poder Legislativo. 

Art. 40  - O Governo Municipal destinará recursos 
1 

	

	resultantes de impostos e das parcelas transferidas pelos Governos 
Estadual e Federal para a manutenção do desenvolvimento do ensino em 

* 	percentual nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 
• Parágrafo Único - O produto da arrecadação de dívida 
• ativa, resultante da cobrança de impostos, será destinada a parcela de 
• 25% (vinte e cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do 
• ensino. 
e 
4 

Exercício de 1.998 serão observadas as diretrizes desta lei e todas as 
disposições contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 

- 	Orgânica Municipal e a Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1.964. 
Art. 2° - As receitas públicas municipais incorporarão a 

á. 
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Art. 5°- O Município cumprirá o disposto no Artigo 169 da 
Constituição Federal e da Lei Complementar no 082/95, não dispendendo 
com o pagamento de pessoal, incluindo os seus acessórios, parcelas 
superiores a 60% (Sessenta por cento) do valor da receita corrente 
consignada na Lei Orçamentária anual. 

Parágrafo único - A limitação a que se refere o artigo 
anterior, abrangerá o pagamento de pessoal do Poder Legislativo, inclusive 
o de agentes políticos, bem como ao do Poder executivo, incluindo os 
pensionistas e aposentados. 

Art. 60  - A abertura de crédito adicionais ao orçamento 
dependerá sempre da existência de recursos disponíveis, referidos no 
artigo 43, § 30 da Lei Federal n° 4.320, e de prévia autorização legislativa. 

Art. 70 - Observando-se a existência de "excesso de 
arrecadação" e se este for utilizado para fazer face a suplementação de 
dotações orçamentárias no exercício, por meio de créditos adicionais, 
será destinada, obrigatoriamente, parcela correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na 
mesma proporção do ingresso de tal excesso absorvido ao orçamento, 
quando proveniente de receita de impostos. 

Art. 8°- Será garantido aos alunos do ensino fundamental 
obrigatório e gratuito da rede municipal, o fornecimento de material 
didático-escolar, transporte, suplementação alimentar e assistência à 
saúde, além de assegurados os seus direitos aos alunos da rede estadual 
de ensino, através de convênios celebrados entre o Município e a 
Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 9°- Poderão ser concedidas bolsas de estudos para 
o atendimento suplementar à rede particular local ou da localidade mais 
próxima, caso a rede oficial de ensino fundamental e médio for deficitária 
para atender à demanda. 	- 

Parágrafo único - O Serviço Municipal de Educação 
condicionará a manutenção de bolsa de estudo ao aproveitamento mínimo 
do bolsista, através de controles e métodos estabelecidos em Lei. 

Art. 10°- Somente serão concedidas subvenções sociais 
a entidades que sejam reconhecidas como de utilidade pública e que 
dediquem as suas atividades ao ensino e ou à saúde, esporte, e que não 
visem lucros e que não remunerem seus diretores. 

Art. 110  - A Lei de Orçamento conterá recursos para 
garantir a execução de projetos de saneamento básico e de preservação 
do meio-ambiente. 

Art. 120  - A Lei Orçamentária só contemplará dotação 
para início de obras, após a garantia de recursos para pagamento das 

nafrflnjQ vinr.nnç4ç e dos dÁbitos nara com s Previdéncín 
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Art. 130 - As operações de créditos por antecipação da 
receita somente serão contraídas mediante autorização legislativa prévia, 
devendo ter fim específico e se concretizará se os recursos forem 
destinados a programas de excepcional interesse público, observados os 
limites contidos nos artigos 167, III, da Constituição Federal. 

Art. 140 - As compras e contratações de obras e 
serviços somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade 
orçamentária e precedidas do respectivo processo licitatório quando 
exigível, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
suas alterações. 

Art. 150  - A Lei Orçamentária conterá dotações ou 
programas de trabalho que permitam cumprir os precatórios expedidos 
contra a Prefeitura, conhecidos até 31-07-97. 

Art. 160  - O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser 
entregue á Câmara Municipal até 30/09/97. 

Art. 170  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 180  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, 12 de Junho de 1997. 

114 1 

ANTONIO ÀW ST' tONÇALVES NETO 
7feito 'unicipal 

tAprovado em 39L  Discusso e votaçao 

Votos à favor Ç) 	Valos cantra_ 

' 	Em  c2t-1 	 '6/ 19 91 
4 
4 	- 	Vereador Pr.sident. 

4 
4 
4 
* 
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Em aG/ 	rjGI l9rL.. 
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Vereador Presidente 

"ANÇ A O" 

Sanciono a presente proposição de lei 

sob o 
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e' 

# 	Considerando que os estudos técnicos/econômicos da CEMIG 
inviabilizam a implantação de escritório daquela Empresa, no município, 
a médio prazo; 

e' 

-4 	Considerando os beneffcios que a população consumidora de energia 
e 	 elétrica do Município usufruirá com a criação do Posto; 
e' 

to 	O povo do Município de Santo Antônio do ltambé, por seus 
- 	representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
e' 

Art. 1 - O Executivo Municipal fica autorizado a criar o Serviço de 
- 	Atendimento Simplificado de Consumidores da COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, sem ônus para aquela 

-4 	Empresa, que se dará através do Posto de Serviço da Prefeitura. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Projeto de lei n0 ojs/g1 
e 	 De:  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONSUMIDORES DA COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG 

e' 

_ 	Considerando o interesse comunitário pela implantação de um posto de 
atendimento dos consumidores da CEMIG, denominado Posto de 

e 	
Atendimento Simplificado - PAS; 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 

Santo Antônio do ltambé, 18 de Julho de 1997. 

ANTONIO A 
Prefei 

Cli 	oci ÇALVES NETO 
1 Ifl mi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
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e 	Projeto de lei n°:Q2O/9'7'  e' 
e 	De:f291o2 /91  

C 
' 	 Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

C ' 	 Santo Antônio do ftambé para o período 1998 1200 1. 
e' 
e' 
e' 
.4 

O Prefeito do município de Santo Antônio do ltambé- 
v 4 	MG, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a . o 	Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

'4 

o 	 Art. 30  - O Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 
receita estimada para cada exercício. 

Art. 4°- As metas e quantitativos, referentes ao Poder 
Legislativo, serão incluídas nas propostas pelo Executivo; 

Art. 50  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santo António do ftambé, 29 de agosto de 1997. 

' 4 
' 4 
'4 

'4 

Art. 10  - O Plano Plurianual do município, para o 
período de 1998 á 2001, constituído dos anexos constantes desta lei, será 
executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentarias de cada exercício e do 
orçamento anual; 

Art. 20  - A Lei de Diretriz Orçamentária de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no 
Projeto de Lei Orçamentária com indicação de fonte de recursos; 
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1 	
Plano Plurianual de Jnvestiment3s Prefeitura Municipal 

Santo Antônio do ltambé MG 1 	/ 2001 

Códigos Objetivos e Metas Exercícios 

Func, Program. CM, Econ. 1 18 1999 2033 2001 TOTAL 

Administração e planej. 02.10 

departamento de administração 31 .,W 35.200,0D 36.,00 53.,00 155.803,00 

4.120 equip. e mat. permanente aquisicão 

de rnaq veículos utensilios e equip 

0307020 

Obras e instalações 

0307021 4110 Construção/ Prédio Prefeitura 135 DDDDD 63.,00 32.,O3 -'. - 1 60.CrO.W 

0307021 4120 Equipamentos Mat. Permanente 

Aquisição de equip. e mat permanente 5x000 5.503,03 12.0300: 170300: 39 	 fl03 

0307021 4210 Aquisição de imóveis 3.503,00 1 16.,03 

Amortização de dividas junto ao 

0300 ÍR3 430 FGTS-INSS IPSEMO e outras 20flD,00 20.,00 2OL00,00 20.,W 60W3,W 

0.414080 4120 

Agricultura 	i 
Equipamentos mat. permanentes 6.203(0 6.700,03 6.203,03 3.420,03 2252000 

Aquisição equip. agrícolas 

0418 lii 3231 Manutenção comi. EMATER 6.720.03 6,720.00 7.3D0 00 7,333.00 28.040.00 

04037021 4110 Constr, Prédio Mercado Municipal 12 ..03 10.,03 18.,03 

Comunicação! Telefonia  

0522137 4120 Melhoria de equipamento de TV 1.803,00 2000,00 2 5,03 1 000,00 7360,00 

Segurança Pública 

0307021 31.2013132 Convênio junta Serv. Militar 200,03 160,03 260,00 321,00 £61,00 

0030177 3120/3132 Convênio Policia Militar e Civil 2.,03 2.600,00 3.,03 3.,00 10.500,00 

Setor educ. cultura e desportos 

0841185 

0041 la) 
4110 

4120 

Constr. e ampliação de creches 

Equip. mat. permanente 

12.1 60,00 16.180,00 16.433,00 18.103,03 64.84003 

Aquisição equip. mat. permanentes 16.71XW3 24.0:0.00 25.033,03 26.000.00 93.703.03 

0642188 4110 

Ensino Fundamental 

Construção e reformas de unid escol 50 (XXJ.(X) 35.,W 4200000 5203300 179000.03 

4120 Aquisição de móveis, utensílios 2.,03 3.0,00 4..03 6flfl03 15 (w,00 

(E 4fz5b 3231 Manutenção de Bolça Estudantes 2 OM 2.OW 3.000,03 3..03 11.033.03 

Educação Física e Desportos 

84R224 41100 Ampliação Estádio Municipal 3.500,03 4.000,00 2.003,00 5.,00 14,5CC,00 

846228 4120 Equipamentos p1 praça esportes 1.200,00 1 .Q,CX) 1.033,00 2.,03 5.700,00 

84224 4110 Campos e quadras p1 comunid. rurais 3.000,00 3.500,03 4.,00 4.603,03 1 5.C,03 

Página 1 
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Prefeitura Municipal de 	 Plano Plurianual de Jnestirnenkos 
Santo Antônio do Itambé MG 	 1208/2031 

Côdigos 	 Objetivos e Metas 	 Exercidos 
Func. Progr. 	Cat, Econ. 	 1 	 1208 	1209 	411) 	211)1 	TOTAL 

Divulgação e Cultura 

populares, religiosa e 

8421 3120(3132 	Promocão e apoio a festas 	6ÁXU0E 	6(03,03 	9.03000 	 21 £03,03 

culturais. 

Difusão Cultural' 

848247 	 4120 Aquisição de Ilivros para 	35030) 	i&X)ffl 	2 SCO O') 	-10(30  CX) 	13 gw,20 
bibliotecas 

- 	11&64 	 4120 Aquisição de veicules 	 15.00o 	. 	 15.0OJ,20 

- - 	 Setor de obras 

Elethficação rural. 

1051 2W 	 4110 Ampliação da Rede de 	21 LLL 03 	8 (XO,W 	1 4.,W 	1 2.CCO.20 	LXD,W 

Elétrica na Zona Rural. 

1581487 	31203/3132 Ampliação e reforma de 	15.,0) 	18,030,00 	12,000,00 	18,000,00 	63,,00 

casas p1 familias baixa rend. 

Limpeza Pública 

10= 	 4120 Aquisição de lixeiras para 	1 ,O),CX) 	 1 ,.03 	 200000 

logradouros públicos. 

4120 Aquisição e montagem de 	8.,20 	 2..W 	10..T 

Mini-usina beneficiamento do 

lixo 

Serviços Funerán.s 

126 	 4110 Ampliação de cemitérios 	 -- 	5! ,20 	10003,03 	----- 

Iluminação Públicas 

106X32/ 	 4322 Extensão de Redes 	 8,(XX),CQ 	8(0300 	800300 	8003,03 	32(03(X) 

Parques e Jardins 

106X328 	 4110 Reforma de parques e jardins 	5,000,20 	2,103,00 	3.,00 	------ 	10,.00 

Vias Públicas 

1075 	 4110 Manutenção devias, reforma. 	 22.W 	21.000.00 	38.00)D.00 	106.000.00 

Recuperação e melhoramento 

Promoção industrial 

11632-346 	 4120 Manutenção de equipamentos 	1,20300 	18(0(0 	1(03(0 	 4(03(0 

fábrica de artefatos de cimento 
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Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do ltarribe 1 plano Pluhanuai 

Códigos Objetivos e Metas 	- 199812001 

Fune. Program. Cat. Econ. 1 18 1999 20X axil 10 [AL 

Sistemas de esgotos 

1376449 4110 Construção e reconstrução de 

redes de esgotos 

1 ,iUJ,W 1 &XJ,W 100000 -- 4,(XQ00 

Terminais rodoviárias 

1568532 4110 Construção de terminal - -- 350000) 35.000.(0 70,.0) 

Estradas Vicinais 

1568534 4110 Construção e amp!ição de estra- 1501)00 2SXO,DD 35,(XX),00 55(0).00 13=00 

das e pontes. 

Setor de Saúde e Serviços 

Sociais 

Assistência médica e sanitária. 

1375428 4120 Equipamentos pi posto de saúde 22,,00 18,000,00 22,cm,00 20,000,00 82,CXT,00 

local. 

1376448 4120 

Abastecimento de água. 

Ampliação do abastecimento de 1,500,00 180)0) 2,CXXI,00 5,,00 10,00 
água, na sede e distritos ou 

localidades. 

Assistência 

1561021 4120 Equipamentos para assistência 503(X) 1 .(,0) 1,000,00 1.01)00 3.503.03 

p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39. 160-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

1. 

kj.L \ 	»nçÇ•  

LElN°:Ol i1 
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Ambiental e dá outras providências. 

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito de Santo Antônio do ltambé sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica criado, no âmbito Municipal, vinculado à Prefeitura Municipal o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental - CODEMA. 

4' 	 Parágrafo Único - O CODEMA é o Órgão colegiado, consultivo de 4' 	assessoramento ao Poder Executivo Municipal e deliberativo no âmbito de sua 
competência, sobre as questões ambientais propostas nesta e demais leis 

4 	correlatas do município. 

4' 

4 	1 - propor diretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente; 

Art. 20  - Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental - CODEMA 
compete: 

4, 
4 
4 

4, 
a- 

11 - propor normas técnicas e legais, procedimentos e ações, visando a defesa, 
conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental do município, 
observada a legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

III - exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na Lei 
Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o item anterior; 

IV - obter e repassar informações e subsidias técnicos relativos ao 
desenvolvimento ambiental. aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e 
a comunidade em geral; 

V - atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento ambiental 
promovendo a educação ambiental formal e informal, com ênfase aos problemas 
do município; 

VI - subsidiar o Ministério Publico, nos procedimentos que dizem respeito ao Meio 
Ambiente, previstos na Constituição Federal de 1988; 

VII - solicitar aos Órgãos competentes o suporte técnico complementar às ações 
executivas do município na área ambiental; 
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e 
e 
e 	

VIII - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com as entidades 
e 	 públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento 
• ambiental; 

IX - opinar previamente sobre planos e programas anuais e plurianuais de 
trabalho da Secretária (ou órgão equivalente) de Meio Ambiente, no que diz 
respeito a sua competência exclusiva; 

X - apresentar anualmente proposta orçamentária ao executivo municipal, 
inerente ao seu funcionamento; 

b 	
XI - identificar e informar a comunidade e aos órgãos públicos competentes, ow 	federal, estadual e municipal, sobre a existência de áreas degradadas ou 

ew 	 ameaçadas de degradação; 

to 	 XII - opinar sobre a realização de estudo alternativo sobre as possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das 
entidades envolvidas as informações necessárias ao exame da materia, visando a 

00 	 compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 

XIII - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e 
tv 	 poluidoras ou potencialmente degradadoras e poluidoras, de modo a 

compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando 
qualquer alteração que promova impacto ambiental ou desequilíbrio ecológico; 

XIV - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua 
apuração junto aos órgãos federais estaduais e municipais responsáveis e 
sugerindo ao Prefeito Municipal as providências cabíveis; 

XV - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear e 
cadastrar os recursos naturais existentes no Município, para o controle das ações 
capazes de afetar ou destruir o meio ambiente; 

XVI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano, 
posturas municipais, visando a adequação das exigências do meio ambiente, ao 
desenvolvimento do município; 

XVII - examinar e deliberar juntamente com o órgão ambiental competente sobre 
a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito municipal das 
atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre as solicitações de 
certidões para licenciamento; 
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e 

e 
e 
e 
e 	 - 

XVIII - realizar e coordenar as Audiências Publicas, quando for o caso, visando a 
e 	 participação da comunidade nos processos de instalação de atividades 
e 	 potencialmente poluidoras; 

e 

XIX - propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de conservação 
visando à proteção de sítios de beleza excepcional, dos mananciais, do 
patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paleontológico, espeleológico e áreas 

• representativas de ecossistemas destinados à realização de pesquisas básicas e 
4, 	 aplicadas de ecologia; 

4' 	XX - responder a consulta sobre matéria de sua competência; 

4 	XXI - decidir juntamente com o órgão executivo de meio ambiente, sobre a 
4 	aplicação dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

XXII - acompanhar as reuniões das Câmaras do COPAM em assuntos de 

4, 	
interesse do Município. 

4 Art. 3°- O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável á instalação e 
4, 	 ao funcionamento do CODEMA, SERÁ PRESTADO DIRETAMENTE PELA 

Prefeitura, através do órgão executivo municipal de meio ambiente. 

Art. 40  - O CODEMA terá composição paritária de membros da maneira a 
4 	seguir: 
4, 

1- um presidente, que é o titular do órgão executivo municipal de meio ambiente; 

1% 	
II- um representante do Poder Legislativo Municipal designado pelos vereadores; 

4 	III- o titular de cada órgão do executivo municipal abaixo mencionado; 
4,  
4 	1 - órgão municipal de saúde pública e ação social; 

2- órgão municipal de educação; 

• 3 - órgão municipal de obras públicas e serviços urbanos; 
4, 

• 4 - órgão municipal de agricultura, abastecimento e desenvolvimento econômico; 

- órgão municipal de planejamento; 

4 	6- um representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto quando houver; 
e 
e 
4 
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IV - dois representantes de órgãos da administração pública estadual e federal 
que tenham em sua atribuição a proteção ambiental e o saneamento e que 
possuam representação no município, tais como: IEF, EMATER, IBAMA, IMA, 
COPAS, Polícia Florestal, Delegacia Regional de Ensino; 

W 	 V - dois representantes de setores organizados da sociedade, tais como; 
• Associação do Comércio, da Indústria, Clube de Serviço. Sindicatos, 

Universidades, Faculdades e pessoas comprometidas com a questão ambiental; 

VI - um representante de entidade civil criado com o objetivo de defesa dos 
• interesses dos moradores com atuação no município; 
fr 

VII - dois representantes de entidades civis criadas com finalidades de defesa da 
qualidade do meio ambiente com atuação no âmbito do município. 

Art. 50  - Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá em caso 

	

4 	 de impedimento, ou qualquer ausência. 
4 
4 Art. 60 - A função dos membros do CODEMA é considerada serviço de relevante 

valor social. 

* Art. 70  - As sessões do CODEMA serão publicas e os atos deverão ser 

	

4 	 amplamente divulgados. 
e 

Art. 80  - O mandato dos membros do CODEMA é de dois anos, permitida uma 

	

4 	
recondução, à exceção dos representantes do executivo municipal. 

Art. 90  - Os órgãos ou entidades mencionadas no art. 40  Poderão substituir o 
membro efetivo indicando o seu suplente, mediante comunicação por escrito 
dirigida ao Presidente do CODEMA. 

Art. 100 - O não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 
(cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, implica exclusão do CODEMA. 

Art. 110  - O CODEMA poderá instituir, se necessário, câmaras técnicas em 
diversas áreas de interesse, e ainda, recorrer a técnicos e entidades dê notória 
especialização em assuntos de interesse ambiental. 

Art. 120  - No prazo máximo de sessenta dias após a sua instalação, o CODEMA 
elaborará o seu regimento Interno, que deverá ser aprovado por decreto do 
Prefeito Municipal. 

e 
e 
e 



ANTONIO A fsONÇ 
eito Muni 

5 NETO 
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Art. 130 - A instalação do CODEMA e a composição dos seus membros ocorrerá 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de publicação 

e 	dessa lei. 
e 
e 
	Art. 140 - As despesas com a execução da presente Lei correrão pelas verbas 

e 
	próprias consignadas no orçamento em vigor. 

Art. 150 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, 27 de outubro de 1997. 

Apmvido em 
votos 1 favor 

E!p 03 

3 £  Discussão e vetação 
c'YVoros contra.--- 
i U j 

entra _____

JJf. 79-2-7 

APROVADO 
1 Sanção. 

 	19 9~e 

V.rndg, PrniS.at. 

A N  A O" 
Sanciono a p'eseiie pro osição de lei 
sob o n,° 

EmO..q, 6'---/ 

pNeidonto  
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4 
4 

• ProJetode lei  NQQQ  éQ J9i 
Datas Q3...44 -9V 

Gw 
Gw 	 Autoriza o Prefeito Municipal a firmar convénio c 

a CEflGp visando arrecadação da Taxa de Uuminaçao' 
Gw 	 Bíblica. 

A Câmara Municipal  de Santo Antonio do Itanb - MC, 

:
no uso de suas atribuições legais aprova: 

Art. 1 - Pica o Sr. Prefeito Municipal  autorizadol Li 	por força desta lei a firmar Convénio com a CIG, visando a arrecada - 
ço da Taxa de Ilirnlnaçao Publica. 

4 
• Art. 29 - As Taxas de fltnntnnçflo Publica são estabe 
• lecidas em percentuais da tarifa de ilnntnnçao p&blica, dando a este ' 

• Convénio, urna condição de constante atualidade, urna vez que os recursos 
arrecadados pela CELIIG para a Prefeitura acompanharão sempre a evolução 
taridria. 

0 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio 
do ItamM, 03 de novembro de 1997. 

4, 
A"  

AIT0liIO AU 'g" aoNçr 
Pref' . Munie 

NETO 
JLj3tO 

Prefeito Municipal 

VALTER LUIZ A SILVA 
Secretario 

CUCILet 2 	a £1u 
Sscr.táriø 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrttrio es,- 
ta 

s- 
ta Lei entrará em vigor na data de sua pablicaçio. 

4 
4 
4 
$ 
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40 

aL 

4 
4 
4 

DE: c3-A4-- 9 

Institui a Taxa de Iluminação Pública e dá outras 
4. 	 providências. 

A Cámara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

1' - Fica Instituida a Taxa de Iluminação Pública, que Incidirá sobre o Imóvel 
& 	 sitiado em logradouro servido de Iluminação Pública, a ser aplicada a partir do 

exercido de 1998. 

Art. 2'- A Taxa de Iluminação Pública também Incidirá sobre o Imóvel constituído 
4 	 por lote vago ou lote contendo educações em construção ou já construídas, 
4 	 porém não consumidoras de energia elétrica, situados em logradouros servidos 

• de Iluminação Pública. 

PaágrSo Único - O imóvel que se enquadrar neste artigo será taxado à razão 
* 	 de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor da Tanta de Iluminação Pública, 
4 	 vigente no mês de Janeiro do ano a que se referir. 
4 
4 	 Ad. 30  - Observando o disposto no Art. 10  desta Lei, cobrar-se-á a Taxa de 
' 	 Iluminação Publica, mensalmente, calculada sobre o valor da Tarla de Iluminação 

Pública vigente, devendo ser adotado nos Intervalos de classes indicados os 
percentuals correspondentes- 

PROJETO DE LEI N° C93/' 5' 

CLASSES 	 PERCENTUAIS DA TARIFA 
ØWH) 	 DEI' 

O 	a 	30 	 Isento 
31 a 50 	 1,50 

• 51 	a 	100 	 3,00 
4 	 101 a 200 	 6,00 

• 201 a 300 	 9,00 
Acha de 	300 	 10,00 

• Art. 4 - O produto da taxa constituirá receita, destinada prioritariamente a cobrir 
4 	 os dispêndios da Municipalidade, decorrentes do consumo de energia elétrica 
4 para iluminação pública, bem como para a melhoria e ampliação deste serviço. 

4 
4 
4 
é 
4 
as 
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Art. 50  - A arrecadação da taxa, relativa ao Ad. 10  desta Lei será feita 
diretamente Junto às contas particulares de consumo de energia, mediante 
convénio a ser celebrado com a Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG, ficando, nesta caso, o Poder Executivo desde Já otdorlzado a firmar o 
referido Convênio. 

	

4, 	 Ad. 1°- Reatado o Convénio, a CEMIG contabilizará e recolherá, mensalmente, 
o produto da taxa á conta vinculada, em estabelecimento de crédito escolhido, de 
comum acordo, pela CEMIG e - Prefeitura Municipal. 

	

4 	 PwágrSo 19  - A CEMIG apresentará á Prefeitura, mensalmente, as faturas 
• relativas ao fornecimento de energia elétrica acompanhadas de comprovante da 
• arrecadação total da Taxa de iluminação Pública. 

Prágralo 28  - Quando o saldo desta conta corrente vinculada for insuficiente 
para cobrir o valor das faturas de fornecimento de energia elétrica, o Executivo 

	

4 	 Municipal deverá providenciar a liquidação do valor da diferença, de acordo com 

	

4 	 os prazos e condições constantes das respectivas faturas. 

• Pw'So 3°- O osuperavito eventual, verificado entre o montante arrecadado da 

	

* 	 Taxa e o valor da fatura de Iluminação Pública poderá ser aplicado, pela CEMIG, 
para a quitação parcial ou total de outras faturas, relativas ao fornecimento de 

	

* 	 energia elétrica à Prefeitura Municipal e, ainda, havendo saldo, poderá ser 
• destinado a custear obras de expansão e/ou melhoramentos do sistema de 

• iluminação Pública e de extensão de redes urbanas do Município, caso a 
Prefeitura Sorte. 

Ait 79  - A cobrança da Taxa, referente ao Art. 20  desta Lei, será feita 

	

4 	 diretamente pela Prefeitura Municipal, em conjunto com os impostos predial e 

	

/ 	 territorial. 

Alt. 80  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 
pertencer, que a cumpra e a faça  cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Santo Antônio do Na~, 03 de novembro de 1997. 

ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES NETO 
Prefeito Municipal 

Á f% 
VALTER LINZ DKSLVA 

Secretário 
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e 
4 
(h 	 Projeto de Lei no 0023)9V 
4 	Data: 2Z-1A-4_4S97 

tal 
Gw 	

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé- 
MC, a receber doação de terreno. 

4 
4 	 A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé-MG, no uso 

1 	de suas atribuições decreta, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica autorizado a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Itambé-MG, na pessoa do Sr-Antônio Augusto Gonçalves Neto - 

4 	 Prefeito Municipal, a receber doação de um terreno na localidade Sagres, 
4 	 destinado a construção de Escola Municipal. 

e 
Art. 2 0  - O Imóvel a ser doado constitui-se das seguintes 

características: Uma área de terras composta de 0,56 Ares ( que corresponde a 
• 5.600 m2 ), situado no lugar denominado Fazenda Boa Vista (Sagres-Zona 
• Rural), distrito de Santo António do ltambé (Na comunhão sem determinar 
• divisas), doado pelo proprietário José Cândido Gonçalves,  e sua esposa Evanilde 

• Sabino da Silva Gonçalves. 

Art. 311  - Revogadas as disposições em contrário está Lei 
• entrará em vigor na data de sua publicação. 

1 
¼' 

e 

Santo Antônio do itambé, 18 de novembro de 1997. 

ANTONI STOG'.' 'LVES NETO 
Prefeito 	cipal 

e 
e 

Avvado em  32-  Discussão e votação 
V%s à favor 4.4 votos contra 

...............APÕvÃbo 
Vereador P,.ajd.ut. 

VALTERLUIZD SILVA 
Secretário "SANÇÃO" 

Sanciono a presente proposição de lei 

sob o 	 ........... 

Em 	/ 

i',,ncIn'i à Sanção. 

Em&t//i( 	 / 199Y  

e 
e 
e 
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Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé-
MG, a receber doação de terreno 

4. 
4 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG. no uso 
de suas atribuições decreta, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

$ 	e 	 Art. 10 - Fica autorizado a Prefeitura Municipal de Santo 
4 	 Antônio do Itambé-MG, na pessoa do Sr. Antônio Augusto Gonçalves Neto - 

• Prefeito Municipal, a receber doação de um terreno na localidade Sagres, 
destinado a construção de Escola Municipal. 

• • 	 Art. 20  - O Imóvel a ser doado constitui-se das seguintes 
4 características: Uma área de terras composta de 0,56 Ares ( que corresponde a 

4 	5.600 m2 ), situado no lugar denominado Fazenda Boa Vista (Sagres-Zona 

• • 	Rural), distrito de Santo Antônio do ltambé (Na comunhão sem determinar 

S 	
divisas), doado pelo proprietário José Cândido Gonçalves, e sua esposa EvanUde 
Sabino da Silva Gonçalves. 

.4 
e 

• entrará em vigor na data de sua publicaçãii 

.4 
4 
4 .  

* 
e 
• 
a 	 iiautrv  

A evado em 3t DisDiscussãoé vótab 'SYALTER LL*2
jz/  

DAILVA 
os à favor---LI  Votos contra5 	Secretário 

Em 	2f...119,  97  
CL 	/ 

V.ndoq Pu,nid.nt. 

• i Sição. 

• L Em19 qy a. 

Projeto de Lei n° oQLjJStl 
Data: Q4Y\.A99V 

4 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário está Lei 

Santo Antônio do ltambé, 18 de novembro de 1997. 

ANTONIO A 'TO GO 	ES NETÔ 
efeito Mu ipal 

"SANÇÃO" 

/ .9 

Sanciono a presente proposição de lei 
sob o n.°_ 

E? O V A O O Em 

ç.f.pto Municipal 
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4 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 
4 

Projeto de Lei n 

«e. 

"Disn6e sobre aumento de sall rio s dos servidores MunicipaIs.t 

4 
• A Cmsrc Municipal de"ante ant6nio do Itambe, no uso de s 

• as atrihuir:oes legais decreta e promulg o seguinte Projeto de Lei. 

Artigo IQ- Fica concedido o aumento de mais um sa1rio 	e' 

meio para Teodoro Aveiino da tomba e Deiza Maria Baracho com finalid 

de de aposentadoria e ter prestados relevantes trabalhos ao Município. 

• 
Artigo 2Q- Revogadas es disposic6es em ccntrrIo. esta Lci 

4 	entra em vigor na data de sua nubiIcaço. 

• Sala das Jess3es 3  28 de fevereiro de 1997. 

4 

4 
	 Dalvo Antonio Baracho 

• Presidente 

José sugustc da 3llva Neto 

5ecrerIo 

4 
• Aprovado em 	Discussão e votdÇôu 	 A P R O V A D O 

• Votos à iavor....._YotOs contra•.__.....,. 	 à Sanção. 

4 	
Em/ 	/ 	- 

4 	
Vereador Presidente VereedorPreeldente 

: 	
"SANÇÃO" 
Sanciono a rresente proposição de lei 

sob o r°_ •  

Em 	 / 19 

Prefeito Munlclpa$ 
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Projeto de Lei nQ 
De: 

4 
	 "Dispõe sobre aumepto de saidrios dos servidores Municipais." 

4 
1 	

A Câmara Municipal de Santo António do Itamb, no. uso de eu 
4 	as atribuições legais decreta e promulga o seguinte Projeto de Lei. 

Artigo 1Q- Ficaconcedido o aumento de mais um salÁrio e' 

1' 
de de a40 	 posentadoria e ter prestados relevantes trabalhos ao Município. 

meiopara Teodoro Avelino da tomba e De].za Maria Baracho com Í'inalida 

Artigo 20- Revogadas as disposlc6es em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicaç&o. 

kr 	 Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1997. 

4 
4 
Ow 
	 Dalvo Ant&nio Ba-acho 

4 	 Presidente 
fr 

José Augusto da Silva Neto 
Secretário 

• Aproado em 	Discussão e votaçao 	APROVADO 

• Votos à favor 	Votoscontra———. 	à Sanção. 

4Em/ 	_/19_.     19 	 

4 
V6reador Pr.sident. 	 Vereador Presidente 

"SANÇÃO" 

6 	
Sanciono a presente proposição de lei 

4 	 sob o r..° 

Pr.feto Municipal 
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Pro,oto lo Lei n0 

4 
4 	"Disphe sobre 	co 	 do rede de esgoto s msrgns de 

Rio Branco e Rio Preto no nerímetrc urhanc de st3 cidade»' 

s 	 A Crnra Municipal de'arte Ant6nio do Itamb, no uso 	de 

4 	suas atribuições legais decreta e promulga o seguinte Projeto de Lei. 

Artigo 1Q- Fica concedido a construçlo de rede de esgoto 

t s margens do rio Branco e rio Preto, evitando o escoamento de dotrj 

• tcs sanith'ios nos mesmos. 

rtigo 	
Revogadas as disposições err contrrio, esta Lei 

entra em vigor na data do sua 

Sela das Sessões, 29 de fevereiro de 1997. 

4 
4 

a 

• 
Daivo Antcnlo baracho - Presidente 

• 
4 
• Jose Augusto da i1va Netc - Socretrio 

1 	
Aprovado em 	Discussão e votaçao 	APROVADO 
Votos à favor 	Votos contra•_•_•_. 	a Sanção. 

Em 	/ 	/ 19 
4 

Vcreedor Presidente 

Vereador Presidente 

"SANÇÃO" 

4 	
Sanciono a Presente proposição de Ie 

sob o 

• 
/ 	/ q• 
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Prefeito MunCIPJI 
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Projeto de Lei n 
De: 

b 	 "Dispõe sobre a construção de rede de esgoto a5 margens do 
to 	 Rio Branco e Rio Preto no perímetro urbano desta cidade." 

4 	 A Cmara Municipal de Santo Ant6nio do Itawb, no uso de 
suas atribuições legais decreta e promulga o seguinte Projeto de Lei. 

Artigo 19— Fica concedido a construção de rede de esgoto 
às margens do rio Branco e rio Preto, evitando o escoamento de detrj 
tos sanitários nos mesmos. 

Artigo 2Q- Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1997. 

Dalvo Ant6nio Baracho - Presidente 

1 

José Augusto da °ilva Neto - Secretário 

Aprovado em 	Discussão e votaçau 	 APROVADO 
Votos à favor__ 	Votos contra 	 i Sanção. 

Em_/_/19_ 	 Em 	/ 	/ 19 	 

Vcroador Presid,nt. 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 

sob o n° 	 

Em 	/ 	/q 

Prek .to MuncipaI 

t
r

t
te

t
t
t
t
t
t

r
t  

Versado, Presideni, 
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4 	 Projeto de Lei nCl 

4 	 De: 

4 
4 	 tIDiqP3e sobre a construrgo de um poçó artesiano ou sister- 

na cornunitrja 11. 

a 	 a 	 a 
A Camara Muricpa de Santo Antanho do Itaince, no uso 

• de suas atribuições legais decreta e promulga o seguinte projeto 

• de Lei. 
4 	 ArtIgo 15- Fica concedido a construgo de um poço arte 

Siano ou sistema comurLitaria e urna caIxa  dgua canalizada ---ara 
LT 	 de £gua nas casas da localidade de À,gua LirLa 

nrtigo 29- Revogadas as disposições o ccntrric, esta 4 	Lei. ?r±ra em vigor na data de sua publicaco. 
e 

Sala das Sessões, 03 de março de 1997. 
4 
e 

'os." Batista da SUva - Vereador 
4 
4 
4 
4 	 Dalvo Ant6nio Baracbo -Presidente 

r 
Jose Augusto da Silva Neto -Secretr!c 

Aprovado em 	_Discusso e votação 	 APROVADO 
• Votos à favor ---votos contra ----- --------  

• Em 	L.. 	/19 	 E 	/ 19 	 

e 
'1 rea0&r Presi4ente 

4 	 Vereador PresFdente • 
• 
• Sanciono a presente proposição de lei 

• sob o 	•__.___./ 

• E 	/ 	
/ e, 

Pri 4) iviun cioli 

• 
A NÇ A O" 



4 	 Projeto de Lei n 
'Ir 	 De: 
410 
40 	 7'Dispõe sobre a construçio de um poçb artesiano ou sister- 

• na comunitria". 
4 
4 
	

A Cimara Mun1cipa1 de Santo António do Itamb6, no uso 
4 
	

de suas atribuições legais decreta e promulga o seguinte projeto 
4 	de Lei. 

Artigo l- Fica oncedido a construção de um poço arte 

4;- 	siano ou sistema comunitária e uma caixa d'água canalizada para 
distribuição de água nas casas da localidade de Água Limpa, 

Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 
Artigo 2- Revogadas as disposições em contrário, esta 

Sala das Sessões, 03 de março de 1997. 

4 	 José Batista da Silva - Vereador 
4 
4 
4 

- 	Dalvo Anttnio Baracho -Presidente 

r 
José Augusto da Silva Neto -Secretário 

Aprovado em 	Discussão e votação 

Ih 	Votos à favor 	 Votos contra 
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à Sanção. 
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CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 

Projeto de Lei n 

De.: 
41 

"Dispe sobre a construção de um poço artesiaho ou sisterim 
'9 

comunitária"-. 

7 	A Câmara Municipal de Santo Ant6nio do Itamb, no uso 	de 

suas atribui.ç6es legais decreta e proxulga a seguinte projeto de. lei 

* 
9a0 de água nas casas da localidade do Canavial. 4 

Artigo 22— Revogadas. as:. disposiç6es em contrário, esta Lei 

* 	entra em vigor na data de sua publicação. 
4 
4 	 Sala das. Sess6es,03 de março de 1997. 

* 
4 
e 
t Dalvo Antônio Baracho 

Presidente, da Câmara 

'9 

4 Jos4 Augusto da Silva Neto 

Secreto da Sara 
Aprovado em 	Distussao e voldçdç 	 APROVADO 
Votos à favor 	Votos conua 	 à Sanção. 

Em____ 	119____ 	 Em_ 	/ 	/ 19 	 
4 

V.rnier Pmnid.nt. 	 Valsador Presidente 

4 "ANÇAO" 

* 	 Sanciono a presente proposição de te 

4 	 sob o 
Çm 	 / 19 

• Artigo 1— Pica concedido a construção de um poço artesiano 
4 	ou sistema aomunit&ia e urna caixa d'gua canalizada para distribui 
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Projeto de Lei nQ 

De: 
4 
4 

]hsp!e sobre a constru.çao de um poço artesiabo ou sistema 
coauunitria1. 

A CfisnFna Municipal de Santo Anttnio do Itamb&, no uso 'de 
suas atribiiç5es 1ee4ri decreta e prualga • seguinte projeto de lei 

Artigo l— Pica concedido a construção de um poço artesiano 

ou sistema canunitatria e uma entra d ttgua cnnWl 1zada para dia tribd_ 
ço de água nas casas da ]AcAl 44nde do Canavial. 

Artigo 22— Revogadas as diaposiç6es em contrario, esta Lei 

	

4 	entra em vigor na data de sua publicação. 
4 

Sala das Sees6ea1,03 de março de 1997. 
4 
4 
4 

Ihlvo Ant8nio Bar~ 

Presidente da Câmara 

4 
4 
4 

	

4 	 as4 Magusto da Silva Neto 
Secretário da G&nara 

ililiv 

	

' 	Aprnndo em 	Discussão e votação 	APROVADO 

	

Ik 	Votos à favor 	Votos contra 	 à Sanção. 

	

4 	Em_ 	J 	J19 	 Em     19 	 
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4 	 VaiaaS.a Progidonto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÊ 
CEP. 39. 160-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°00 -1 /9 ? 
DE os - o U g 

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir imóvel com 
finalidade de atender à população carente e ampliação  de 
ruas. 

O povo do município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, por seu representantes na Câmara aprovou e eu, Prefeito 
Municipal em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  - Autoriza o Executivo Municipal a adquirir área de 9,0 
ha., no local denominado Tabatinga de propriedade do Sr. Caio Afonso 
Gonçalves, conforme planta de loteamento, constando 90 lotes anexo ao projeto. 

M. 20  Dos objetivos: 
- A referida área liberará para o tráfego, ruas que atualmente 

não têm salda; 
- facilitar o escoamento de rede de esgoto, de rede fluvial e 

sanitária. 

Art. 30 - Do valor da aquisição: 
• - Fica o Executivo autorizado a pagar conforme avaliação 
• feita pela comissão de avaliação municipal a importância de R$ 27.000,00 (Vinte 

e sete mil reais), nas seguintes condições conforme dotação  já existente. 

s 
	

Art. 40  - Da aplicação do Imóvel e sua distribuição e 
aforamento pela população carente: 

- 50% dos lotes deverão ser distribuídas à população 
carente, mediante condições e regulamentação feita pelo legislativo municipal, 
através de portaria do legislativo. 

- 50% dos lotes deverão ser utilizados pelo executivo como 
área de interesse municipal, visando investimentos e melhoramentos para o 
município. 



APROVADO 
Sanção. 

Em 15 /  O  ..../ 19S 

Vnnd.r Prnid•nt• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
tu' 	 CEP. 39.160-000-ESTADO DE MINAS GERAIS 
4, 

4 
4, 

4 	 § único - As doações dos 50% pelo executivo municipal 
4, 	obedecerão critérios de acordo com portada a ser criada pelo executivo. 
' 

Art. 50  - Fica o executivo municipal autorizado a documentar 
' 	os moradores que Já habitam as imediações desta área a ser adquirida, cuja área 

esta inclusa dentro da mesma. ' 
' 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ftambé, 03 de fevereiro de 1998. 

Art. 60  - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

4, 
4, 

4, 

4, 
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4 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÊ 
CEP. 39. 160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 

PROJETO DE LEI N° 00 
DE:O-c»5- 92 

ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ PARA 
O EXERCíCIO DE 1.999 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10  - Na elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício de 1.999 serão observadas as diretrizes desta lei e todas as 

• disposições contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica Municipal e a Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1.964. 

Art. 20  - As receitas públicas municipais incorporarão a 
4 	receita tributária, a patrimonial, todas as receitas admitidas em legislação, 
4 	bem como todas as transferências feitas pela União e pelo Estado, 
• oriundas de suas receitas fiscais, nos termos das respectivas 
• Constituições Federal e Estadual. 

§ - 10  As receitas tributárias, resultantes de impostos e 
taxas serão estimadas e projetadas com base de cálculo, nos valores 
médios arrecadados no exercício corrente até o mês anterior ao da 

Gw 	elaboração da proposta orçamentária, com a correção monetária efetuada 
até o mês de dezembro de 1.996, considerando a projeção da expansão 

qw 	
do número de contribuintes bem como a atualização de todo o cadastro 
técnico do Município. 

§ - As transferências do ICMS e do FPM terão seus 
valores orçados com base nas informações prestadas pelos órgãos 
competentes. 

' 

	

	 Art. 30  - A fixação da despesas será em valores iguais 
aos da receita prevista, distribuída segundo as necessidades de cada 
unidade orçamentária, englobando tanto as despesas correntes como as 
de capital, bem como o orçamento de despesa do Poder Legislativo. 

• Art. 40  - O Governo Municipal destinará recursos 
• resultantes de impostos e das parcelas transferidas pelos Governos 
* 	Estadual e Federal para a manutenção do desenvolvimento do ensino em 
• percentual nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 
4 	 Parágrafo único - O produto da arrecadação de dívida 
4 	ativa, resultante da cobrança de impostos, será destinada a parcela de 
• 25% (vinte e cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do 

• ensino. 

4 
4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
ilir 

4 
4 

Art. 5°- O Município cumprirá o disposto no Artigo 169 da 
Constituição Federal e da Lei Complementar n° 082/95, não dispendendo 
com o pagamento de pessoal, incluindo os seus acessórios, parcelas 
superiores a 60% (Sessenta por cento) do valor da receita corrente 
consignada na Lei Orçamentária anual. 

' 

	

	 Parágrafo único - A limitação a que se refere o artigo 
anterior, abrangerá o pagamento de pessoal do Poder Legislativo, inclusive 
o de agentes políticos, bem como ao do Poder executivo, incluindo os 
pensionistas e aposentados. 

* 	 Art. 60  - A abertura de crédito adicionais ao orçamento 
• dependerá sempre da existência de recursos disponíveis, referidos no 
uiV 	artigo 43, § 30  da Lei Federal n° 4.320, e de prévia autorização legislativa. 

Art. 70 - Observando-se a existência de "excesso de 
1 	arrecadação" e se este for utilizado para fazer face a suplementação de 

dotações orçamentárias no exercício, por meio de créditos adicionais, 
4 	será destinada, obrigatoriamente, parcela correspondente a 25% (vinte e 
4 	cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na 

mesma proporção do ingresso de tal excesso absorvido ao orçamento, 
quando proveniente de receita de impostos. 

Gw 	 Art. 80  - Será garantido aos alunos do ensino fundamental 

Gw 	obrigatório e gratuito da rede municipal, o fornecimento de material 

Gw 	didático-escolar, transporte, suplementação alimentar e assistência à 

* 	saúde, além de assegurados os seus direitos aos alunos da rede estadual 
de ensino, através de convênios celebrados entre o Município e a 
Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 90  - Poderão ser concedidas bolsas de estudos para 
o atendimento suplementar à rede particular local ou da localidade mais 
próxima caso a rede oficial de ensino fundamental e médio for deficitária 

4 	para atender à demanda. 
4 	 Parágrafo Único - O Serviço Municipal de Educação 
• condicionará a manutenção de bolsa de estudo ao aproveitamento mínimo 
* 	do bolsista, através de controles e métodos estabelecidos em Lei. 
• Art. 10°- Somente serão concedidas subvenções sociais 
• a entidades que sejam reconhecidas como de utilidade pública e que 
• dediquem as suas atividades ao ensino e ou à saúde, esporte, e que não 
• visem lucros e que não remunerem seus diretores. 
* Art. 110  - A Lei de Orçamento conterá recursos para 

• garantir a execução de projetos de saneamento básico e de preservação 

* 	do meio-ambiente- 
Art. 120  - A Lei Orçamentária só contemplará dotação 

para início de obras, após a garantia de recursos para pagamento das 
obrigações patronais vincendas e dos débitos para com a Previdência 
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Art. 130  - As operações de créditos por antecipação da 
receita somente serão contraídas mediante autorização legislativa prévia, 
devendo ter fim específico e se concretizará se os recursos forem 
destinados a programas de excepcional interesse público, observados os 
limites contidos nos artigos 167, III, da Constituição Federal. 

Art. 140  - As compras e contratações de obras e 
* 	serviços somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade 
• orçamentária e precedidas do respectivo processo licitatório quando 
• exigível, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 

suas alterações. 
Art. 150  - A Lei Orçamentária conterá dotações ou 

programas de trabalho que permitam cumprir os precatórios expedidos 
contra a Prefeitura, conhecidos até 15-05-98. 

Art. 160  - O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser 
entregue à Câmara Municipal até 30/09/98. 

Art. 170  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000. ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 180  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, 15 de Abril de 1998. 

si 
* 	Aprovado em  J 	Discussão e votaçào 
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A Sanção. 

Em_q5/9j 1999 	Em 041] 	 85J 19ff 
- 	 2 

Vn.dor Prssid.rit. 

44%edarcv2 ,6te.ta4 
DAIVO ANTtNIO BARACHO 

Presidente da C5nuira 

-1-21.- ~~ 
ILVA NETO 0 D 

Secret&rio 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
* 	 CEP. 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
4 
6 
4 

PROJETO DE LEI NÊ 00 

ir 	 DE:05-059& 

GW 

Da denominação a Rua Maria da Conceição Silva e Travessa 

João Mauricio Ferreira. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itamb4-MG no uso de 

suas atribuiç6es legais aprova: 

Artigo 12: Passa a denominar-se Rua Maria da Conceição 311 

4 vã que inicia-se na Rua Hildebrando Jouir Ribeiro e Travessa João 

Maurício Ferreira que inicia-se central a Rua Maria da Conceição 3±1 
4 vã. 

Artigo 22: A. denominação a que se refere o artigo 12 desta 

Lei, é motivado pelo fato de ruo existir Lei com tal denominação. 

Artigo 39: Revogadas as disposições em contr.rio, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itamb4, 23 de abril 

de 1998. 
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PREFEITURAMVNIÇI?AL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39. 160.000 . ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LÈJ N° 0,10q/9 ? 

DE. o5/ o5r /9R 

"Autoriza aquisição de Veículo". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do 
itambé, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 10  - Fica o Poder Executivo autorizado 
a adquirir 01 (Hum) Veículo para utilização do Gabinete da 
Prefeitura. 

Artigo 20  - Para realização das despesas 
provenientes do cumprimento desta Lei, será utilizado 
dotações próprias do orçamento vigente. 

03 07 021.0 001.03 4120.00 - Equipamento 
e Material Permanente 

Artigo 30  - Revogam-se as disposições em 
contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 28 de Abril de 1998. 

1 
ANTONIO £ iv ST•JtONÇALVES NETO 

f eito Municipal 



GO .195-FVES NETO ANTONIO A 
refeito Mu 'paI 

VALTE RLUIZ DA SILVA 
Secretário 

V.ra.dce Prnid.ot 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÈ 
CEP. 39. 160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° Q05/9 
DE: 0-o5 -98' 

Autoriza o Prefeito Municipal a assinar convênio com Órgão 
Públicos e dando outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambê, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a 
assinar Convênio, contrato, Cada-Compromisso ou acordo, com o Estado de 
Minas Gerais e com a União, através de quaisquer de suas secretarias ou Órgãos 
públicos da administração direta ou indireta, obgetivando gerenciar e controlar o 
processamento das infrações de trânsito conforme estabelecido no Convênio de 
Cooperação Mútua a ser assinado entre o Município de Santo Antônio do Itambá-
MG e o Governo do Estado de Minas Gerais, em conformidade com a Lei 
Complementar 9.503 de 23-09-97. 

Parágrafo Único - A autorização a que se refere o artigo tem 
os seus efeitos abrangentes para o período da gestão do atual Prefeito, com 
término previsto para 31 (trinta e um) de dezembro de 2000 (Dois mil). 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambá, 
29 de Abril de 1998. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° o 619 g 
DE: os-oe- '1993 

Delibera sobre as linhas demarcatórias' das zonas Urbanas 
da cidade de Santo António do itambe. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aprovou e 
eu, em nome, sanciono a seguinte lei. 

Art. lO - Os perímetros Urbanos da cidade de Santo Antônio 
do ltambé, obedecerão as linhas descritas e estipuladas por esta lei na forma 
seguinte: 

Cidade de Santo Antônio do Itambe - Zona Urbana 
Ponto Inicial e Final: Bifurcação da Av. Orestes Duarte com 

João Antônio Baracho - Inicia-se na bifurcação da Av. Orestes Duarte com João 
Antônio Baracho incluindo terreno do Sr. Caio Afonso Gonçalves, contornando o 
valo do córrego cantante até atingir a construção do futuro mercado, neste ponto 
alcança a MG-10 seguindo pela mesma até a ponte do Rio Guanhães subindo 
pela encosta do referido Rio encontrando-se com residência do Sr. Antônio 
Aurélio da Lomba, sitio de Natália, Creche Casulo, subindo em linha reta pelo 
rego d'água próximo a Creche ate estrada que dá acesso à Ponte de Pedra 
incluindo loteamento São Caetano que limita-se com Sr. Hélio Antônio Baracho, 
descendo em linha reta abrangendo a residência do Sr. Alípio de Cássia e 
moradores circunvizinhos (Famílias do Sr. Antônio Eugênio), desce em linha reta 
abrangendo Chácara da Sra. Darcy M. Meio Franco, passando pela Cachoeira 
32, região do Batatal, passando pelos fundos do Cemitério (Cemitério da 
Saudade), sobe aproximadamente 1000 metros abrangendo terreno do Sr. 
Antônio Alírio Duarte, até Sítio do Sr. Geraldo Acassio, e em linha reta até atingir 
bifurcação das Avenidas Orestes Duarte com Av. João Antônio Baracho, saída 
para Serro, que é ponto inicial. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário, mando 
portanto, a todas as autoridades o quem o conhecimento e execução desta lei 
pertencer, que a cumpram-se façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 
30 de Abril de 1998. 

R LUIZ DA SILVA 
Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPACDE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP, 39.160.000. ESTADO DE MINAS GERAIS 

* 
4 

PROJETO DE LEI N° 00/9 	DE: O- 0&-9 R 
Autoriza o Poder Executivo a implantar diárias de viagens que menciona e 
especifica, 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá Decreta: 

' 	Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a partir de 01 de Julho de 1998 
estipular o valor das diárias de viagens do Prefeito Municipal, Secretários, 
Servidores Municipais e Vereadores os seguintes valores: 

1 - VALOR DA DIÁRIA PARA CIDADES DISTANTE DE SANTO 

L 

4 
II - VALOR DA DIARIA PARA AS DEMAIS CIDADES DO 
ESTADOJBH 

Prefeito 	... R$ 150,00 
Secretário 	e Vereador 	 R$ 	50,00 
Servidor Is carro oficial 	  R$ 	40,00 
Motorista Ic carro oficial 	  R$ 	20,00 

III - VALOR DA DIÁRIA PARA CIDADES FORA DO 
ESTADO/BRASILIA 

Prefeito 	  R$ 200,00 
Secretário e vereador 	 R$ 100,00 
Servidor 	  R$ 	35,00 
Motorista 	  R$ 	35,00 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efebos em 01 de Julho de 1998. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do llambé, 23 de Julho de 1998. 

í%( 	
AETO 

iicipal 

ANTONIO DO ITAMBÉ 50 KM. 
Prefeito 	  R$ 50,00 
Secretário 	e Vereador 	 R$ 30,00 
Servidor 	  R$ 30,00 
Motorista 	  R$ 10,00 
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O'DA SILVA Ni-TO 

Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL IILJANTO  ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  00 &19€ 	DE: o- O 

4w 	Dispõe sobre a Criação do Conselho flunicipal do FUNDEF. 
4w 
kw 	

A Câmara Lunicipal de Santo Ant&nio do Itazub. Estado de LImas Genis, 

ajrovou e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Fundo de ma-

nutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Va1orizaço do 

L:agisthio (FUNDE.?) No Lunicípi.o. 

Art. 22- Este Conselho terá a competência acompanhar e controlar a re-

partição, transfer6ncia e aplicação dos recursos do Fundo; 

- Verificar os registros contábeis e demonstrativos gerenci is 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou recebidos; 

Gw 
	 - Supervisionar a realização do censo Educacional. 

OW 	Art. 32  - Revogadas as disposiçes em contrário esta Lei entra em vi- 

gor na data de sua iublicaçao. 

%È 
	

Santo Antônio do Itamb, 31 de julho de 1998. 

DAL O rTtI;I BARXCIIO 

*evado em 

ErnO  

'njn  
s 

Gás  
SandõflO 

G Sanção. 	 sob e n. 
F, O'i o? 	/ 99 

Em 

Presidente 

tses à favor  

vstussao e votaÇôu 

O 	Votos contra.. 

frWs  
hnsdst 	dsst. 

APROVADO 



ES NET5 
ai 

ANTONIO AU 

/ 

7/aIS 
VALTER LUZ D SILVA 

Vc. 

t
t
t
n

t
t
t
e
t
n

.
•
t
  

t
e

r
 

r
r

r
r

r
r
r

e
l 

e
r

t
t '

e
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  009/9 

DE: o'i-o9-93S 

Autoriza o Prefeito Municipal a assinar convênio 
com a Casa de Caridade Santa Tereza. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Estado de Minas, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Ari. 10  - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a 
assinar Convênio com a Casa de Caridade Santa Tereza, na cidade de 
Serro-MG, objetivando transferir recursos financeiros, para implantação do 
funcionamento da mesma, visando garantir à população do Município o 
direito ao atendimento de Urgência e Emergência com padrões adequados 
de qualidade e eficiência dos serviços. 

Parágrafo Único - A autorização a que se refere o artigo 
tem os seus efeitos abrangentes para o período da gestão do atual Prefeito, 
com término previsto para 31(trinta e um) de dezembro de 2000 (dois mil). 

Art. 20  - Fica o Prefeito Municipal autorizado a tomar 
providências Jurídicas, orçamentárias e contábeis relativas ao compromisso 
assinado. 

Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do itambe, 25 de Agosto de 1998. 

Secretário 
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* 	 CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
. 	 DO ITAMBÉ. E A CASA DE CARIDADE SANTA 

TEREZA, PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

* 
4 
4 
* 	 O Município de Santo Antônio do Itambé - MG., inscrito 
* 	no C.G.C. sob o N° 18.303.222/0001-49, com sede a Rua Aristides, N° 171, neste ato 
4 	representada por seu Prefeito Municipal, Sr .ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES 

4 	NETO, portador do CPF N° 315.299.846-53, Carteira de Identidade N° MG- 1.673.459, 

• 
expedida pela SSP-MG., residente e domiciliado em Santo Antônio do Itambé, na Rua 
Bela Vista, n° 77, doravante denominada CONCEDENTE e a Casa de Caridade Santa 
Tereza, inscrita no CGC sob o N° 24.975.237/0001-56, com sede à Rua Real Fundação 
do Ouro, N° 88, neste ato representada por sua representante legal Irmã CLARA DE 
RESENDE PINTO, portadora do CPF N° 236.837.406-04, Carteira de Identidade N° 

4 	M-1 19.485-4, expedida pela SSPIMG., residente e domiciliada na cidade de Serro, na 

• Rua da Real Fundição do Ouro, N° 88, doravante denominada CONVENENTE, 
celebram o convênio mediante as Cláusulas e condições que se seguem. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
4 

• Este Convênio tem por objetivo a transferência de recursos 
financeiros, para implementação do funcionamento do Serviço de . URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, na Casa de Caridade Santa Tereza, na cidade de Serro - 
MG, visando garantir à população do Município o direito ao atendimento de Urgência e 

• Emergência com padrões adequados de qualidade e eficiência dos serviços. 
o 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor do convênio é de R$ 12.144,00 ( Doze mil cento e 
quarenta e quatro reais). 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

Os custos estabelecidos na presente Cláusula serão 
automaticamente revistas e atualizadas em decorrência do determinado pelo Governo 
Federal. 

tt
..

.t
t,

t  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESEMBOLSO 

O CONCEDENTE procederá a liberação mensal dos 
recursos financeiros, para execução do objeto do convênio, em 06 ( seis) parcelas iguais 
de R$ 2.024,00 ( Dois mil e vinte e quatro reais). 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

Será suspensa definitivamente a liberação das parcelas do 
-:.. 	L:.,..,,. A,..,....a.n 

4 
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• CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

1- DO CONCEDENTE 

• a - Custear o objeto do convênio, liberando as parcelas do 

* 	 recurso financeiro para crédito em conta corrente do CONVENENTE, em conta 

• específica até o 100  dia subsequente ao mês vencido. 

b - Acompanhar e controlar a execução do objeto do 
• convénio diretamente ou por delegação de competência a cargo da responsável pela Saúde 

• do Município ou conselhos pertinente à Administração Municipal. 

0 
• c - Utiliza-se dos serviços que ora lhe serão concedidos de 

maneira adequada sem desvirtuamento da destinação que foram criados. 

lI - DA CONVENENTE 

a - Utilizar os recursos exclusivamente para a finalidade a 

• que se refere o objeto do presente convênio. 

. 

	

	
- 	 b- Assegurar a manutenção dos serviços de 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, durante a vigência do convênio com normas solicitadas 
• pela CONCEDENTE, que fará parte integrante do presente convênio através de ANEXO. 

• c - Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, 

• atualizado monetariamente, desde a data do recebimento; acrescido de juros legais na 

• 
forma da legislação aplicável aos débitos para com o Município, nos seguintes casos. 

* 	 1 - Quando não for executado o objeto do convênio. 

* 	 2 - Utilização do recurso em finalidade diversa da 

4 	estabelecida no convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

A Vigência deste convênio é de 06 (seis) meses a partir da 

data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RENUNCIA E DA RECISÃO 

É facultada aos participes denunciar ou rescindir a qualquer 
tempo, o convênio sendo lhes imputados as responsabilidades das obrigações e creditados 

os beneficios no período em que este tenha vigido. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

A denuncia ou rescisão do convênio ocorrerá quando da 
constatação, entre outras das seguintes situações: 

a- Utilização dos recursos em desacordo com o objeto, 

como no disposto da Cláusula Quarta, inciso 11 a 

h- 0 não cumprimento por parte do CONCEDENTE do t
t
t
*
,
t
t
t
t
t
t
t
t
t
  



e  

4 

* 
4 
4 
• CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

• Para dirimir qualquer questão firmada deste instrumento, fica 
eleito o foro da Comarca de Serro - MO. 

• E por estarem flistas e avençadas, as partes assinam o presente 
• instrumento, de igual teor e forma, em 03 (três) vias na presença de 02(duas) 	4 
• testemunhas abaixo. 

* 
.4 
• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jtambé, 

* 	 01 de Setembro de 1998. 

ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES NETO 
Prefeito Municipal 

Casa de Caridade Santa Tereza 
Trina Clara Resende Pinto 

Testemunhas: 
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• ANEXO  • 

Este anexo é específico e passa a fazer parte do convênio entre a Casa de Caridade Santa 

• 
Tereza e a Prefeitura Municipal de Serro, Cláusula Quarta, Inciso II, Item b). 

* 	 01 - O atendimento será centralizado no ambulatório da Casa de Caridade Santa Tereza de Serro, 

• em regime de manhã, tarde e noite. 

02 - Para melhor atender ao fluxo de pacientes, o plantão será organizado da seguinte forma e na 

04 - Além das urgências emergências pacientes oriundos do município do Serro serão atendidos 
depois de esgotadas as vagas do serviço público (Policlínica e Materno Infantil ) ou quando 
encaminhados pelos mesmos serviços em caráter de urgência. Pacientes de outros municípios só 

- 	 serão atendidos em casos de Urgência/Emergência e encaminhados com o TFD devidamente 

. 	 preenchido e encaminhado pelo Secretário Municipal ou pelo seu representante legal (Profissional 
da Área de Saúde). 
Os pacientes beneficiários de outros convênios e planos de Saúde serão atendidos dentro das 

• normas do regimento interno do Hospital, resguardando o direito de cobertura pelo SUS caso seja 

• 
opção do paciente. 

* 	 05 - O numerário de repasse do SUS será transferido integralmente ao ambulatório da Casa de 
Caridade Santa Tereza como contra partida e compensação de despesas com o atendimento. 

06 - Das obrigações da Casa de Caridade Santa Tereza de Serro: Contratar profissionais e oferecer 
* 	 condições para atendimento do proposto. 

* 	 Estabelecer critérios para contratação e normas de atendimento e funcionamento. 

Destaques para a Contratação dos Profissionais 

t
n

•
•
•
t
t
t
t
t
t
•
i 

Atendimento Diurno - Se2unda a Sexta Feira 

- O Plantonista deverá permanecer no ambulatório de 9.00h às 18.00h, com intervalo de 01 hora 

para almoço. 
- O Plantonista atenderá às urgências internas do Hospital, repassando as informações ao Médico 
responsável (Ver Normas do Corpo Clínico). 
- Caso o Plantonista seja chamado para cirurgias de urgência o paciente deverá ser atendido pelo 
auxiliar de enfermagem e informado imediatamente ao plantonista que dará a orientação da 
conduta a ser tomada, ficando sobre sua responsabilidade o encaminhamento do caso. 
- O Plantonista só atenderá a Urgência/Emergência e as consultas urgentes encaminhadas pelas 
Unidades de Saúde locais, depois de esgotadas as vagas do serviço público. 
- O recurso do SUS referente ao atendimento do plantão será repassado integralmente ao Hospital 

como contra partida do atendimento. 

Plantão Noturno  
- O Plantonista deverá permanecer no local de atendimento as 12 horas de plantão de 19 horas às 

7horas. 
- O Plantonista atenderá a todas as especialidade em caráter de urgência ou então solicitará a 
presença de outro profissional quando se fizer necessário. 
- A supervisão a coordenação ficar a cargo do Hospital. 

AL 
seguinte escala: das 9:00 às 18:00 horas de 2  a sexta feira e plantões de 12.00 horas cobrindo o 

• horário noturno, sábados, domingos e feriados. 

03-0 atendimento se restringe única e exclusivamente ao atendimento de Urgência/Emergência, e 
atendimento em segundo nível de atenção conforme estabelecido pela NOB/01/96 em relação a 

• municípios habilitados na Gestão Plena de Saúde, ou seja atendimento das ações básicas é 

• obrigação do município. 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 01O/9 8 
DE: 01-09-  -199 

Autoriza o Poder Executivo a contratar parcelamento (ou 
reparcelamento) de divida para com o INSS (Instituo Nacional de Seguridade 
Social) e da providências correlatas. 

O PREFEITO MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
ITAMBÊ. 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome 
do Município de Santo Antônio do Itambê - MO, contratar parcelamento (ou 
reparcelamento) de dívida para com o INSS, no montante (em moeda), R$ 
48.338,11 (Quarenta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e onze 
centavos). 

Ari. 20  - Para a garantia do principal e acessórios, fica o 
Poder Executivo autorizado a utilizar parcela do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS (ou do Fundo de Participação dos 
Municípios), durante o prazo de vigência do parcelamento (ou 
reparcelamento) autorizado por esta Lei. 

Ari. 3°- O Poder Executivo consignara nos orçamentos 
anual e plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabelecido 
para o parcelamento (ou reparcelamento), dotações suficientes ã 
amortização do principal e acessórios resultantes. 

Art. 40  - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em 	contrário. 

Santo Antônio do Uambé, 25 de Agosto de 1998. 

VALTER LUIZ DA'SILVA 
Secretário 
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CÂMARA MUNIC(PAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°0 1iI9& 

DE: o3_t-9 

ALTERA E DÁ NOME AS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, 

no uso de suas atribuições legais , por indicação do Vereador Dalvo Antônio 

Baracho Decreta: 

Artigo 10: 1 - A Escola Municipal de Tapera passará a 

ser Escola Municipal Antônio José da Silva; 

II - A Escola Municipal de Cipó i passará a ser Escola 

Municipal Maria TeÓfilo dos Santos; 

III - A ESCOLA Municipal de Cipó II passará a ser 

Escola Municipal Carida Campos Generoso de Meio; 

IV - A Escola Municipal de Bagres passará a ser Escola 

Municipal Faustino Honorato Gonçalves; 

V - A Escola Municipal de lngazeiro localidade (Água 

Limpa) passará a ser Escola Municipal Antônio Augusto de Miranda; 

VI - A Escola Municipal de Ouro Fino passará a ser 

Escola Municipal Plascldina Luzia Fernandes; 

VII - A Escola Municipal de Botafogo passará a ser 

Escola Municipal Adão Cirilo Ferreira; 
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ósÊ 	ÓDA SILVA NETO 

Secretário 
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CÂMARA MLJNICSAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
GEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

t VIII - A Escola Municipal Maria Munes passará a ser 

Escola Municipal Berenice dos Santos Gonzaga; 

• IX - 	A Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida 

* 	localidade (Martins) passará a ser Escola Municipal Egidia Rodrigues de 

Abreu. 

Artigo 20  - Revogadas as disposições em contrário esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 

20 de outubro de 1998. 

DALVO ANTÔNIO BARACHO 

Presidente 

4 
* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° O13/' 
DE: o34Q9g 

ALTERA E DA NOME AS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do itambé - MG, 

no uso de suas atribuições legais , por Indicação do Vereador Daivo Antônio 

Baracho Decreta: 

Artigo 10: 1 - A Escola Municipal de Tapera passará a 

ser Escola Municipal António,  José da Silva; 

II - A Escola Municipal de Cipó 1 passará a ser Escola 

	

.4 	Municipal Maria TeÕflio dos Santos; 

III - A ESCOLA Municipal de Cipó II passará a ser 

	

- 4 	Escola Municipal Carlfta Campos Generoso de Meio; 

	

4 	 IV - A Escola Municipal de Bagres passará a ser Escola 
o 	

Municipal Faustino Honorato Gonçalves; 

V - A Escola Municipal de ingazelro localidade (Água 

Limpa) passará a ser Escola Municipal Antônio Augusto de Miranda; 

	

4 	â 	 VI - A Escola Municipal de Ouro Fino passará a ser 

Escola Municipal Plascidlna Luzia Femandes; 

	

Gw 
	 Vil - A Escola Municipal de Botafogo passará a ser 

	

* 	Escola Municipal Mão Cirilo Ferreira; 
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VIII - A Escola Municipal Maria Nunes passará a ser 

4r 	 Escola Municipal Berenice dos Santos Gonzaga; 
ti 	 IX - 	A Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida 

localidade (Marfins) passará a ser Escola Municipal Egidia Rodrigues de 
Gw 
ti 	Abreu. 

Artigo 20  - Revogadas as disposições em contrário esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo António do itambé, 

20 de outubro de 1998. 

DALVO ANTÔNIO BARACHO 

te 
ti 
Gw 

Presidente 

O DA SILVA NETO 

ti Secretário 
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à sanção. 

• E.  03  / 	La. / 19  9R  : Zd4a---  '  

• V.rn 

ti 
e 
e Sanciono a 	roposição de lei 
• sobon°   

	á' 
Em 	/ 	/19 

Vnndou Prntôats 

"SA ivç Ão" 
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DALVO ANTONIO BARACHO 

Presidente 
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Secretário 
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CÂMARA MUNÓAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°OH19 R 

DA DENOMINAÇÃO A RUA DE ACESSO A CRECHE 

CASULO PADRE JOVIANO. 

A Câmara Municipal de Santo António do ltambé - MG 

no uso de suas atribuições legais, por Indicação do Vereador JOSÉ DA 

CONCEIÇÃO, Decreta: 

Artigo 1° - Passa a denominar-se RUA FÁTIMA APARACIDA 

DA SILVA FERREIRA, que Inicia-se na Rua Hildebrando Joulr Ribeiro, 

finalizando no adro da Creche Casulo. 

Artigo 20  - A denominação a que se refere a artigo 10  

desta Lei, é motivado pelo fato de não eStir Lei com tal denominação. 

Artigo 3°- Revogadas as disposições em contrário esta 

Lei entram em vigor na data de sua publicação. 

câmara Municipal de Santo António do fiante, 

23 de novembro de 1998. 
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• .gj. 	CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
* 	- 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 
O prefeito do Município de Santo Antônio dojtambé, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Art.2° - O Conselho a que se refere o art. 10  será constituído por 05 (cinco) membros, sendo: 
. 	a) - um representante da Secretaria Municipal de Educação 

Angélica Maria Duarte Gonçalves * 
b)— um representante dos professores e dos diretores das escolas públicas do ensino fundamental. 

Maria Aparecida Andrade de Oliveira 

c)— um representante de pais de alunos 
Terezinha Cordeiro 

d)— um representante dos servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 
Marlene Magna de Jesus Santos 

e)— um representante do Conselho Municipal de Educação. 
Domingas Marques da Silva 

§ 1° - Os membros do Conselho , indicados pelos seguimentos que representa, serão designados 
por ato do prefeito para exercício de sua funções. 

§ 2° - O mandato dos membros do Conselho será de 03 anos, vedada a recondição para o mandato 
subsequente. 

§ 30 - o exercício das funções dos membros do Conselho não será remunerado. 

§ 4° - O presidente do Conselho será indicado e designado por seus pares, para exercício pelo 
prazo de 1 (um) ano 

Art. 3° - Compete ao Conselho: 

1 - Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo 
examinando documentos de execução orçamentária e financeira, registros contábeis e 
demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou recebidos à 
conta do fundo; 
H - Supervisionar a realização do censo Educacional Anual, 

Art. 40 - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas mensalmente, podendo haver 
convocação extraordinária, através de comunicação escrita por qualquer de seus membros, ou 
pelo prefeito. 

Au. 5° - 0 Conselho terá autonomia em suas decisões. 

Projeto de lei n° Q4 	9 
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SUMÁRIO 
• PROJETO DE LEI N°001/1999 

e 
• 

"AUTORIZA CONSTRUÇÃO DA RESIDÊNCIA DO SR. DIRCEU ALVES DA SILVA, COM 

• 
OBJETIVO DE ALINHAMENTO DA RUA DO ROSÁRIO, EM OBEDIÊNCIA A LEI N°01/87 DE 

• 
25-02-1987". 

• PROJETO DE LEI N°002/1999 
e 
4 	"CONCEDE AUMENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL". 

e 
	PROJETO DE LEI N°003/1999 

• "ESTABELECE AS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

• MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ PARA O EXERCÍCIO DE 2000". 

PROJETO DE LEI N°004/1999 
qp 

• "CONCEDE AUMENTO AOS OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO". • 
• 

PROJETO DE LEI N°005/1999 

• "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE COMODATO, 

• FAVORECENDO TODAS AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO 

• ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG, TENDO COMO OBJETIVO A UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

• DA FÁBRICA E EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS PELO PRONAF". 

PROJETO DE LEI N°006/1999 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ELABORAR CONTRATO DE COMODATO". 

PROJETO DE LEI N°007/1999 

"AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A DOAR OS EQUIPAMENTOS À TELEMAR". 

PROJETO DE LEI N°008/1999 

"ABRE CREDÍTO ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DO EXERCÍCIO". 



4 

• PROJETO DE LEI N°011/1999 

"CONCEDE ISENÇÃO DO "INSS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS" AOS RECENSEADORES". 

• PROJETO DE LEI N°012/1999 

• "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ELABORAR CONTRATO DE COMODATO". 

PROJETO DE LEI N°013/1999 

• "INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARRREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO 

• PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ / 

• MG". 
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VALTIF'F'i SILVA 
ret á rio 

Mk 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 0 1 / 99 

DE: 

Autoriza construção da residência do Sr. Dirceu Alves da Silva, 
com objetivo de alinhamento da rua do Rosário, em obediência a 
Lei n°01/87 de 25-02-1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÊ - 
MO, por seus representantes legais na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Prefeito Municipal autorizado a construir uma casa 
residencial com dois andares em conformidade com a planta apresenta ao 
proprietário e de conformidade com lei 01/87 de 25-02-1987. 

Art. 20  - A demolição da casa já existente e construção da nova 
casa será de acordo com a planta apresentada, ficando a cargo da Empresa 
vencedora da Licitação que apresentará contrato á Prefeitura especificando condições 
de pagamento e prazo de entrega da obra. 

Art. 30 - Todo material resultante da demolição da casa, 
pertencerá ao proprietário. 

Art. 40 - Fica o Prefeito autorizado a utilização da dotação n° 
2.06.0207.01007021.0002.803132.00 - Manutenção Atividades serviço Municipal de 
Obras - Outros Serviços e Encargos. 

Art. 50  - Será considerada parte integrante da rua do Rosário a 
extensão de terras com largura de aproximadamente 2,40 metros, iniciando-se na 
residência do Sr. Hilton Gonçalves até residência do Sr. Antônio Estevão de Carvalho, 
somente após entrega da residência em perfeitas condições de acabamento e 
moradia. 

Art. 60  - Para execução desta Lei, fica o Prefeito Municipal 
autorizado a abrir créditos suplementares necessários. 

Art. 70  - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do lt mbé, 29 de Março ' 1999. 

ANTONI' ;jé 	O • 	5 NETO 
ai 
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PROJETO DE LEI N° 002J99 
DE: \O-99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

6 1999 Em 

V.rndo, Prs.Idsflt• 

'GON SNETO 

j

eito M /pal 

APA 

Sanção 

C  ADO 

"Concede aumento aos servidores públicos municipais.» 

A Câmara Municipal de Santo António do ttambé 
4' 	aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
4. 	 Artigo 10-  A remuneração dos Servidores Municipais de 

Santo António do itambé, fica reajustada em 4,61539% (Quatro virgula 
sessenta e um mil quinhentos e trinta e nove por centro) a partir de 01 de 
maio de 1999, de acordo com a UPV (Unidade Padrão de Vencimento). 

Artigo 20  - Revogam-se as disposições em contrário 
esta lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao 
dia 10  de maio de 1999. 

Santo Antônio do ftambé, 18 de Maio de 1999. 

ANTONIO AU 

Gw Aprovado em 32' Dis cussã o e votação Votos à favor 	2_ Votos conf,a_ 
EmQI i..pç /1999 

V.r..40r Pr.aid. 

"SA NÇÁO" 
Sanciono a presente proposlçio de lei 
sob o n.°._/ a77L 	1 

Em  22  1 5 1  19 
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PREFEITURA MUNICIPAL (SE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000- ESTADO 0€ MINAS GERAIS 

1 

PROJETO DE LEI N 003)99 

Estabelece diretrizes gerais para a elaboração 
do Orçamento do Município de Santo Antônio 
do Itambé-MG para o exercício de 2.000. 

A Câmara Municipal, através de seus representantes legais, aprova, e eu 
fr 	Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A 

Art. 1". Na elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício para o ano 

s 

	

	2.000 serão observadas as diretrizes desta lei e todas as disposições contidas 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e a• 
Lei Federal 110 4.320/64.  

4 	 Art.2° As receitas públicas municipais incorporarão a receita tributária, 
a patrimonial, todas as receitas admitidas em legislação, bem como todas as 
transferências feitas pela União e pelo Estado, oriundas de suas receitas 

4'. 

	

	
fiscais, bem como as receitas transfrridas pelos governos Federal e Estadual, 
destinadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério, prevista na Lei n° 9.424/96, e nos 
termós ~respectivas constituições Federal e Estadual. 

s 	* 1° As receitas tributárias, resultantes de impostps e taxas serão 
g 	estimadas e projetadas. com  base de cálculo, nos valores médios arrecadados 
* 	no exercido corrente até o mês anterior ao da elaboração da. proposta 

orçamentária, com a atüalização monetária efetuada atóo mês de dezembro de 
1999, considerando a projeção da expansão do número de contribuintes bem 

4 	corno atualização de todo o cadastro técnico do Município. 
4. 

§ 2° As transferëncias do JCMS (Imposto. sobre Circulação de 
Mercadorias e' Serviços) e do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) 

' 	terão seus valores orçados com base nas informações prestadas pelos órgãos 
competentes. 

4. 
Art.. 30  A fixação da despesa será em valores iguais aos da receita 

* .. prevista, distribuída segundo as necessidades de cada 'unidade orçamentária, 

.4' . 

 
englobado tanto as despesas correntes como as de capital, bem como o 
orçamento de despesa do Poder Legislativo. 

4 
4, 
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PREFEITURA MUNICIPAL ÕE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'9 

'9 
'9 

- 	 - 

'9 
2 

'9 
'9 	 Art. 40 O Governo Municipal destinará recursos resultantes de impostos 

e das parcelas transferidas pelos Governos Estadual e Federal para a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em percentual nunca inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) 

9" 	Ãrt, 50  O Município cumprirá o disposto no Artigo 169 da Constituição 
Federal e da Lei Complementar if 082195, não dispendendo com o pagamento 
de pessoal incluindo os seus acessórios. 

' 
Parágrafo Único - A limitação a que se refere o artigo anterior, 1110 

' 

	

	abrangerá o pagamento de pessoal do Poder Legislativo, inclusive o de 
agentes políticos, com como ao do Poder Executivo, incluindo os pensionistas 
e aposentados. 

Art. 6°  A abertura de créditos adicionais ao orçamento dependerá 
sempre da existência de recursos disponíveis, referidos no artigo 43, § 30 da 
Lei Federal Ú"4.320164, e de prévia autorização legislativa. 

'9 	 Art, 7° Fica assegurado ao Poder Legislativo Municipal, recursos 
necessários ao seu regular funcionamento para o ano 2.000. 

Art. 80  Será garantido aos alunos do ensino fundamental obrigatório e 
gratuito da rede . municipal, o fornecimento de material didático-escolar, 
~porte, merenda escolar. 

Mi. 90  Poderão ser concedidas bolsas de estudos para o atendimento 
0. 	suplementar à rede particular local ou da localidade mais próxima, caso a rede 
'9 	oficial de ensino fundamental for deficitária para atender a demanda. 

Art. 10 Somente serão concedidas subvenções sociais a entidades que 

' 	
sejam reconhecidas como de utilidade pública e, que. dediquem as suas 
atividades ao ensino e ou à saúde, assistência social e ao desporto e que não 

* 	. 	visem lucros e que remunerem seus diretores. 
4 
$ 	'' 	fui. li A. Lei de Orçamento conterá recursos para garantir a execução 

• . de projetos de saneamento básico e de preservação do meio-ambiente. 

-4—.- 
'9 
e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-M - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Aa. 12 A Lei Orçamentária só contemplará dotação para início de 
obras, após a garantia de recursos para pagamento das obrigações patronais 
viricendas e dos débitos para com a Previdência Social decorrente.,; de, 
obrigações cm atraso. 

Ait 13 As operações de créditos por antecipação da receita somente 
setão contraídas mediante autorização legislativa prévia, devendo ter tini 
específico e se concretizará se os recursos forem destinados a programas de 
excepcional interesse público, observados os limites comidos nos artigos 165 
e 167, III, da Constituição Federal. 

Ai t. 14 A Lei Orçamentária conterá dotações ou programas de trabalho 
que permitam cumprir os precatórios expedidos confia a Prefeitura, 
conhecidos até 31.07.99. 

A. 15 O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser entregue à Câmara 
Municipal até 30.0999. 

Art. 16 Caso o Poder Legislativo não vote a Lei Orçamentária até 5 
(cinco) dias antes do término do presente exercfcío, fica autorizado o Poder 
Executivo Municipal a utilizar como Orçamento, o Projeto de Lei enviado nos 
termos do artigo anterior. 

Art. 17 Esta 1.ei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do ttambé , 28 e Abril de 1999. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

No 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATPROJETO DE LEI N° QQL/ /99 
DE:U?-05-95 

"Concede aumento aos ocupantes de cargo em 
comissão." 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Artigo 10  - A remuneração dos ocupantes de cargo em 
comissão de Santo Antônio do ltambé, fica reajustada em 4,61539% 
(Quatro virgula sessenta e um mil quinhentos e trinta e nove por centro) a 
partir de 01 de maio de 1999, de acordo com a UPV (Unidade Padrão de 
Vencimento). 

Artigo 20  - Revogam-se as disposições em contrário 
esta lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao 
dia 10  de maio de 1999. 

Santo Antônio do Itambé, 18 de Maio de 1999. 

&tS cJevnLc 
JOSÉ BATISTA DA SILVA 

Vereador 
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CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 

DEH€2-093-S 

40 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar CONTRATO 
DE COMODATO, favorecendo todas as Associações Comunitários do 
Município de Santo António do ttambé-MG, tendo como objetivo a utilização 

4. 	das instalações da fábrica e equipamentos adquiridos pelo PRONAF. 

4, 
Art. 10  - O Executivo Municipal fica autorizado a celebrar 

CONTRATO DE COMODATO beneficiando a todas Associações 
Comunitárias, objetivando a utilização da fabrica de rapadura e açúcar 
mascavo como também os equipamentos da referida fábrica, adquiridos pelo 
PRONAF, conforme consta da relação no Contrato de Comodato anexo, 
cláusula primeira - Objeto. 

Art. 20  - Fica autorizado ao Executivo e Legislativo 
Inspecionar a fábrica, conferir equipamentos quando julgar necessário, sem 
prejudicar o andamento dos trabalhos a serem desenvolvidos. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ftambé, 28 de Julho de 1999 
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CONTRATO DE COMODATO 

4 	 Contrato de Comodato, que entre si celebram, de um lado, como 

4 	Comodante, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, 

• estabelecida em Santo Antônio do ltambé, à rua Aristides Alves, n.° 171 Centro, 
inscrita no CGC/MF sob o n° 18.303222/0001-49, neste representada pelo Sr. 
Antônio Augusto Gonçalves Neto, Prefeito Municipal, brasileiro, casado , e, de outro 

4 	lado, como Comodatário, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DE 
4 	LOURDES, CGC n° 20.570.016/0001-47; representada por seu presidente, Sr. 

4 	Valdete Gerônimo Gonçalves, brasileiro, casado, comerciante, mediante as 
cláusulas e condições abaixo consignadas: 

Cláusula Primeira - Objeto- 
4 
4 	 1. Constitui objeto do presente comodato uma Fábrica de 

• Rapaduras e Açúcar Mascavo, construída com recursos do 
PRONAF - Infra estrutura, de propriedade da Comodante, 
situado no municipio de Santo Antônio do Itambé, na localidade 
de Bagres, desta comarca de Serro, constituída de 89,68 m2  de 
área construída e os seguintes equipamentos: 

• Estrado com fueiros 
• Engenho de Cana 
• Reservatório com chicana 
• Reservatório para melado 
• Fornalha com duas tachas e rampa 
• Massadeiras para açúcar mascavo e rapadura 
• Batedor mecânico 
• Bancada de enformar e empacotar 
• Tanque de higienização 
• Balança mecânica 
• 2 Cubas plásticas 

2. Todas as construções e equipamentos deste objeto, são 
novos e estão em perfeito estado. 

Cláusula Segunda - Finalidade do Comodato 

1. Tem como finalidade, incentivar a atividade industrial e 
artesanal, a ser exercida pela Comodatária e, igualmente, 
pelos seus respectivos Associados; 

Cláusula Terceira - Prazo. 

1. O presente contrato vigerá por prazo certo e determinado de 
02 (Dois) anos a contar de 01 de agosto de 1999. 

2. O presente contrato se renovará automaticamente por igual 
período, caso não haja denúncia de desistência, desta 
cláusula, de nenhuma da partes, até 2 ( dois  ) meses do antes 
do vencimento do prazo estipulado no item anterior. 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
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Cláusula Quarta - Condições 

1. O comodatário se obriga a: 
a) guardar e conservar a coisa emprestada como se sua 

fosse; 
b) limitar seu uso ao estímulo no presente instrumento; 
c) usá-la, exclusivamente, de acordo com os termos da 

presente avença e com a natureza do objeto; 
d) restituí-Ia, livre e desembaraçada, imediatamente ao 

término do prazo assinalado na Cláusula Terceira, salvo se 
a Comodante, não necessitando da Unidade, o deixar 
renovar; 

e) não permitir a fixação de moradias, temporária ou 
permanente, seja dos associados ou de quaisquer outros 
(empregados) na área da fábrica; 

f) manter a fábrica em funcionamento, não deixando-a sem 
produzir por um período superior a 8 meses. 

g) Respeitar todas as normas do PRONAF - Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar e 
resoluções do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Santo Antônio do ltambé 

Cláusula Quinta - Rescisão 

1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
independentemente do prazo assinalado na Cláusula 
Terceira, nos seguintes casos: 
a) pela dissolução da Comodatária; 
b) pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições 

prevista nMte instrumento; 
c) pela constatação que a unidade está parada a mais de 8 

meses ou com uma produção abaixo de 5.000 kg de 
rapadura por ano; 

d) Por resolução do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural, determinando que a Comodatária não esteja 
cumprindo com os objetivos de desenvolvimento da 
agricultura familiar na comunidade. 

Cláusula Sexta - Benfeitorias 

1. Fica expressamente vedado a edificação de qualquer tipo de 
benfeitoria ou modificação das já existentes. 
1.1. Se, porventura , for expressamente autorizado pelo 

Comodante a edificação, demolição ou modificação das já 
existentes, estas integrarão o imóvel, sem direito ao 
comodatário de retenção ou indenização pelas mesmas. 



Cláusula Sétima - Foro 

$ 	 1. As partes, de com acordo e com renuncia a qualquer outro, 

• por privilegiado que seja, elegem o foro da Comarca de Serro, 
. 

	

	 Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas advindas da 
presente avença. 

4 
4 	 Por se encontrarem justas, assinam o presente termo em quatro vias 

de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas, para 
que o mesmo produza seus jurídicos e legais efeitos. 

4' 	 Santo Antônio do Itambó, 01 de Agosto de 1999. 
' 
4' 
4' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
COMODANTE - PREFEITO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DE LOURDES 
COMODATARIA - PRESIDENTE 

Testemunhas: 
Antônio Ronaldo Baracho 
Presidente do CMDR 

Carlos Frederico Caldeira de Abreu 
EMATER-MG 

AL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n°:0o6-/29 

1V 
	

Data: i05-39  

Autoriza o executivo municipal a elaborar Contrato de 
Comodato. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

L Art. 10  - Fica autorizado o Sr. ANTÔNIO AUGUSTO 
GONAÇVES NETO, Prefeito Municipal a elaborar Contrato de Comodato, 
beneficiando as seguintes pessoas: 

DULCINEIA MOREIRA JERONIMO - Uma área de 

4, 	 propriedade da Prefeitura Municipal, que será utilizada para fins comerciais, 
(quiosque) com aproximadamente 6 x 6 m2, pelo lado esquerdo da Rua 

' 	 Palmatória em direção a estrada que liga esta cidade a Rio Vermelho. 
ioÁo LUIZ GONZAGA DA SILVA - Uma área de 

propriedade da Prefeitura Municipal, que será utilizada para fins comerciais 
(Treiller) com aproximadamente 4 x 4 m2, enfrente ao Bar de José Eduardo 
Duarte, do lado direito da Av. Orestes Duarte em direção a estrada que liga 
esta cidade a Sêrro - MG. 

Art. 20  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

' 

L 
	

Santo Antônio do ltambé, 02 de Agosto de 1999. 

4 
4, 
4, 
4, 

provado em 3.2' 
O'otos à favor.  0% 
IL «í. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N.° 00tf/99 
DATA: A3-o-99 

Autoriza o Prefeito Municipal a doar os equipamentos à TELEMAR 

O povo do município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, por seu representante na Câmara aprovou e eu, Prefeito Municipal 
em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  - Autoriza o executivo municipal, subordinado à 
autorização do Conselho Municipal do PRONAF, a doar à TELEMAR todos os 
equipamentos constantes abaixo. 
a. 01 ( uma) Torre autoportante galvanizada a fogo de 18 m de altura com 

sistemas de para raios, balizamento noturno e aterramento 
b. 06 (seis) sistemas de rádio monocanai VHF ou U!-IF devidamente homologado 

no Ministério das Comunicações 
c. 12 (doze) Antenas YAGI com ganho de 09 dBi para freqüência de 250 MHz 
d. 12 (doze) estabilizadores de tensão de 300 VA com blindagem eletrostática 

varistores de tensão acoplados, filtros de linha contra interferências 
eletromagnéticas e de rádio freqüências induzidas 

e. 12 (doze) Sistemas de Proteção telefônica, em módulo de proteção de três 
estágios, podendo ser acoplado no estabilizador acima definido 

f. 24 (vinte e quatro) conectores VHF N macho para cabo coaxial RGC 213 
g. metros de cabo coaxial, com impedância de 50 Ohms, RGC 213 
h. 06 (seis) Kits para miscelâneas de instalação e acabamentos 
i. 12 baterias automotivas seladas de 36 Ah 
j. (seis) Kits de aterramentos 

Art. 20  - Fica autorizado à TELEMAR, utilizar todos os 
equipamentos para instalações, como também executar modificações nos 
equipamentos, levando-se em conta a melhoria do sistema de transmissão. 

Art. 30  - Em caso de falência ou mudança de objetivo, da 
empresa beneficiada, referidos bens retornarão ao município; 

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrario está lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 09 de Agosto de 1999. 

ANTONIO AUG ALVES-NETO 
ipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
4 	 CEP. 39.160-000-ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 
4 

PROJETO DE LEI N°  00g /1999. 

Abre Crédito Especial ao orçamento Fiscal do Exercício 
de 1999. 

• A Câmara Municipal de Santo António do ltambé, 
Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprova e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 10  - Fica aberto crédito especial ao Orçamento 
Geral do Município de Santo Antônio do Itambá, para o Exercício de 1999, 
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme a seguir: 

02.07 Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
05.00.000 Comunicações 
05.22.000 Telecomunicações 
05.22.134 Telefonia 
05.22.134 1.37 Instalação do Serviço de Telefonia Rural 
3000.00 Despesas Correntes 
3100.00 Despesas de Custeio 
3120.00 Material de Consumo 	R$ 5.000,00 
3132.00 Outros Serviços e Encargos 	R$ 15.000,00 
4000.00 Despesas de Capital 
4100.00 Investimentos 
4120.00 Equipamentos e material Permanente 	R$ 10.000,00 
TOTAL 	 R$ 30.000,00 

4 	 Artigo 20  - Constituem recursos para abertura do 
presente Crédito Especial, a anulação parcial ou total de dotações do 

4 	
orçamento vigente. 

4 	 Artigo 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta 
$ 	Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
0 
O 
4 
4 
O 
• ANTONIOAUGI; i GO 	VES NETO 

4, 	 jcipai 

Santo Antônio do ltambé, 20 de Setembro de 1999. 

' 
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CEP. 39. 160-000 -ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PROJETO DE LEI N°: 0  
DATA: 15-Ul-99 

41 

Concede isenção do "ISS - Imposto Sobre 
Serviços PFaos Recenseadores. 

O Povo do Município de Santo Antônio do Itambé, 
Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 
aprovou e eu, Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte 
Lei: 

' 
0 

	

	 Art. 1°- Fica concedido isenção do ISS- Imposto 
Sobre Serviços aos recenseadores cadastradas para prestação de 
Serviços durante o "CENSO 2000". 

Art. 20  - Esta lei terá efeito para os recenseamentos 
ocorridos até 31 de dezembro de 2000. 

Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

L 

ANTONII/ ÕU D ONÇALVESNETO 
£ refeito unicipal 
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Santo Antônio do Itambé, 25 de novembro de 1999. 
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Gw 
40 

Gw 

4., 
Autoriza o executivo nunicipa.l a elaborar 

Contrato de Comodato. 

4. 	 O Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Itambé-MG, usando de àU.as  atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

An 1' -  Fica autorizado o Sr. ANTÔNIO 
AUGUSTO GONAÇVES NETO, Prefeito Municipal a 
elaborar Contrato de Comodato, com a seguinte 
finalidade: 

' 

t 

1' 

4 
4 
4 
4 
e 

ANTONIO S S$yeSNÇALE'ES NETO 
E)- 'feito tunicipal 

Projeto de Lei n °: 02)SS 
Data:  

Construção de um posto de Gasolina 
denominado "POSTO VEZS.17'URA LTDA." sendo 
proprietários os Srs. Dilvani Ventura da Lomba e Sirley 
Ventura da Lomba, num terreno de propriedade da 
Prefeitura Municipal situado na Av. Orestes Duarte SIN. 
(Para melhor compreensão da localidade: Pelo lado direito 
da referida Avenida de quem segue rumo ao Serro, em 
frente a residência do Sr. Alcides des Pereira dos Santos 
(Tuca). 

ArL 20  - Referido contrato de Comodato 
será elaborado por um período de 10 anos a contar da data 
de aprovação desta lei 

Art. 3° - A prorrogação deste contrato de 
comodato após o período em referência, deverá o executivo 
elaborar nova lei e novo contrato de comodato. 

Art. 4°-Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itantb4 13 de Deyei'nbro de 1999. 
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PROJETO DE LEI N°  O 3 133 

Institui o Piano de Cargog carreira e 
Vencimentos dos Servidores do 

Çw 	 Poder Executivo Municipal do 
Município de Santo Antônio do 

gw 	 itambélMO. 

CAPITULO 1 
Das Disposições Preliminares. 

Art. 10  - Esta Lei contém as ncms de ,Ackiiristração do Plano de Cargos, carreira 
e Vencinettos dos Servidores do Poder ExecuitNou do Muicípio de Santo Atâio do 
ltamb& 

Art. 2°- Para efeitos desta lei: 

§ 10  - Cargo é a quantidade de trabalho de isre classe especificada que pode ser 
executada por um servidor; 
§ 20  - Servidor é toda pessoa tísica que presta serviços remunerados não eventuais 
á achitistração direta, ailarqdas e fuicfações do Poder EXeCUVPO do Município de 
Santo Antônio do itambé, sob a dependência destes; 
§ 3°- Nomeação — É o ato acÚiristrathv de pravimeilo de cargo efetivo, cargo em 
comissão e função gratificada; 
§ 40  - Exoneração - Ê o ato administrativo que acarreta a dispensa, a pedido, o 
ser'4dor cio cargo efetivo ai a destitilção de cargo ccnisssaiado e função 
gratificada. 
§ 5°- Avaliação de deserTpettio - E a aferição do grau em que o servida atende 
aos padrões de comportamento exigidos pelo seu cargo. 
§ 60  - Recrilamento imitado - Quando o cargo ccxyissiaiado for ocupado 
exclusivamente por servidor ocupante de cargo efetivo. 
§ 70  - Recritamento ano - Quando o cargo ccmssiaiado for ocupado por 
servidor efetivo ou pessoa estranha ao quadro efetivo. 
§ 80  - Quadro geral de lotação - É o ccx$vto que indica, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativcs, a faça de trabalho definida para o Poder Executivo 
Municipal. 
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- 	 CI'I111 ULJ II 
Dus Uuaiitus 

4 
4 	AU. 30  - Oquadro geral de lotação conprcr.ic toda a composição de cargos 

efetivos e comissionados, símbolos de vencimento, conforme anexos 1, li, III, 1V1  VI  
VI, VII, VIII, D(,X, e Xl. 

Art. 40  - O quadro de vencimento compreende toda a tabela de vencimento, 
conforme anexo X desta lei. 

CAII FULO III 
4, 	 Dos cal y05 

Art. 50  - Os cargos são de provimento efetivo, em comissão e função atiticada. 

AU. 61  - O provimento de. cargo efetivo será feito exclusivamente através de 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Ç AU. 70  - O cargo em comissão será de livre nomeação e exoneração e poderá ser: 

* 	1 - De recrutamento amplo, de livre escolha; 
• II - De recrutamento limitado, quando o provimento for de livre escolha dentre os 

• servidores ocupantes de provimento efetivo do Poder Executivo Municipal. 

Aí L. O - A íunço gratificaria será preenchida exclusivamente por servidores 
efetivos do Poder Executivo Municipal. 

4 
CAI1 1 IJQ  IV 

Do Vencimento e Vantagens 

4 Art. 90 - O vencimento dos cargos efetivos, cargos em comissão e função 
gratificada estão representados por símbolos e disposto em tabela conforme anexo - X. 

AU. 11)— O valor atribuído a cada símbolo de vencimento compreende: 

4 	1— Jorriwia diiia de 08 (oito) lioíes de trobalho; 
II - Jornada irríerior à Fixada no item anterior desde que estabelacida corno medida 

S 	
preventiva de risco à vida ou à saúde, risco decorrente de insalubridade do 
anpbior,I.e de tmballio ou de conhto nocivo à saúde do servidor ou se fixada em 

4 	legislação que rsg'rhrrierite profissão ou ocupação. 
4 

Seiflo i,rstituídn.s .s seçy'imitco vnmll?.gomls pecuniárias: 

1— Giatiírco';t pelo exercício do cergo cru coniiss-ao ou Função gratificada; 
4 	II O adiciorr.l fr'!npo de som viço cru y'ir de 5% (cinco por cento) por 5 anos de 
4 	efetivo exercício; 

III - O adicional por atividade p2nos9, im'T',Yes ou perigosas. 

4 	 3 
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4 
* 
4 

do servidor público, ressalvado o adicional por tempo de serviço. 

4 Art. 1$ - O acidaial de Insalubridade será calculado com base, respectivamate, 
de 40% (quarenta por certo), 20019 (wte por certo) e 10% (dez por cato) sdre o 
salário minimo vigente conforme graus máximo, médio e minimo. 

MI. 14- O acldcnal de pericdosudade será calcdado à base de 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento base. 

Art. 16 - Os adicionais de Insalubridade e de perIcUodade só podem ser 
concedidos mediante parecer técnico de prdlss,aTial especializado. E não podem 

4 	
ser cumulativos. 

4' 	Art. 18 - Po servidor ocupante de cargo de provimento efetNo, por exercido do 
4 	cargo de proimetto em cwissão ai fação gratificada ai atstitSção de si 

tlttdar por prazo Igual ai stpala a 15 (quinze) das, será concedida gratificação do 
. 	',ala carespcnderte á diferença entre os respedi'vs wndmertos base, quando o 

vencimento do cargo caflsslaiado ai fação gratificada for stperla ao do cargo 
* 	efetivo. 
4 
• Art. 17- Se o vencimento do cargo de praAmstto e'íetNv for Igual ai superior ao do 

• cargo de pro4meilo em ccnissão ai função gratificada, o servidor efeiM, fará 
' opção pela percepção do correspondente a 25% ( *te e cinco por calo) do 'ala 

do vencimento do cargo de provimento em comissão ou função gratificada. 

4 Art. 18 - Quando o prcMmetto do cargo em caïissão recair em pessoal não 
4, 	ocs.patle de cargo de proimetlo efetro do quadro de pessoal do poder executivo 

municipal, o vencimento do respectivo cargo é o indicado no anexo IX desta lei. 

4' 	Art. 19 - O adicional por tenço de serviço será calcdado scixe o valer do 
4 	vencimento base do cargo efetivo até o limite de 70% (setenta por cento). 

CAPITULO V 
Do Magistério 

* Art. 20- O quadro do magistério é o estabelecido nos anexos II e V. 
4 

Art. 21 - Os servidores do cp.iacto do magistério, além das vantagem pecuniárias 
' 	dispostas no artigo 11 desta lei, fará jus: 

- Incertiv por titulação em graduação,pós-graduação lato senso, em mestrado e 
• em doutorado; 
4 	II - Transporte para regência em Distrito ou Zona Rural. 
4 
* Art. 22 - O incentivo por titulação será calculado da seguinte forma: 

- Incentivo em titulação por graduação —10% (dez por calo) sctre o vencimento 
* 	base do cargo efetivo ocupado pelo servidor; 

4 

III - O adicional por atividades penosas, insalubres ou perigosas. 

Art. 12- È ~do qualquer incorporação de vantagens pecuniárias ao ~mento 
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4 
4 
4 
4 
4 
4 

§ 10  O incerdNv por titulação em graduação, põs-gactiação lato senso, mestrado e 
doutorado não são cumulativos. 

Art. 23- Fica garantido ao professor cpie lecionar em Distrito ai em Zona Rural, o 
9. 	deslocamento paa o local de trabalho. 

4 	 Da Progressão Salarial 
CAPITULO VI 

4 
Art. 24 - A Progressão Salarial carespcnde ao progresso do servidor de uni 

* 	sintdo de wncimetto ao imediatamente posterior, destro da faixa de vencimerto 

* 	
para seu respectivo cargo. 

4 	§ 10  - O intervalo nirirru para a progressão salarial será de 02 (dois) anos, 
* 	contados a partir da publicação desta Lei. 
4 
6 	

Art. 26- Para ter dreno á progressão salarial o servidor drsá ser aprovado na 
avaliação de desempenho. 

4 
4 
4 	 CAPÍTULO VII 

• Da Avaliação de Desempenho 

Art. 28- A avaliação de deserrpesto será feita por um ccmssão formada por 03 
qp 	(três) servidores, sendo 02 (dois) deles do quadro efetivo. 

Art. 27-O Intervalo rrírárrv para a realização da avaliação de desenpertio será de 
02 (dois) anos contados a partir da publicação desta lei. 

Art. 28 - A avaliação de deserrpenho de'srá conter, no Mrnv, os segurtes 
* 	fatores: 
4 
* 	1 -Assiduidade 

II - Qualidade do Trabalho 
III - Disciplina 

* 	IV - Produtividade 
4 	V — lniciativa 
4 	VI - Responsabilidade 

4 
4 
4 
4 

II - Incertrv em titulação em pôs-gadação lato senso (carga horária de no 
rídrimo 360 horas) - 12% (doze por certo) sobro o vencimento base do cargo 
efetivo ocupado pelo servidor; 
III .- lncertt.v pci-  titiiação em mestrado - 15% (girce por certo) sdxe o 
vencimento base do cargo efetivo ocupado pelo servidor; 
IV - IncestNe por titulação em Doutorado - 20% (te por cesto) sdire o 
vencimento base do cargo efetivo ocupado pelo servidor. 
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Art. 29 - Para lograr aprovação, o servidor deverá obter, pelo menos, 60% 
(sessenta por cento) do total geral de pontos definidos para a avaliação de 
desempenho. 

Ad. 30 
40 	 - Outros critérios estabelecidos para a avaliação de daempenho poderão 

ser dispostos por decreto do chefe do poder executivo municipal. 

ir 
CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31 - Os primeiros provimentos dos cargos efetivos decorrerão de 
enquadramento dos atuais servidores do quadro de pessoal do poder executivo 
municipal concursados e estabilizados, observada a correlação de cargos. 

§ 111  - O enquadramento será feito em cargo de provimento efetivo correlata ao do 
4 	cargo efetivo ou função pública do atual quadro de servidores, assegurada a 
4 	situação salarial correspondente ao valor coincidente com o vencimento recebido 

em razão do provimento efetivo ou função pública ocupada no atual quadro de 

Ç 

	

	
servidores ou, não coincidindo, ao valor imediatamente superior encontrado na 
tabela de vencimento constante no anexo desta lei, respeitando o limite da 

4 	respectiva faixa estabelecida para o cargo. 
4 

Art. 32 - São extintos todos os cargos efetivos e cargos em comissão e todas as 
gratificações e vantagens pecuniárias não dispostas nesta Lei. 

• Art. 33— Para o primeiro enquadramento, os servidores ocupantes de cargo efetivo 
4 	e função pública ficam dispensados de preencherem os requisitos definidos nas 
• especializações de cargo. 

4 Art. 34— A avaliação de desempenho deverá ser apresentada em 03 (três) meses 
após a publicação desta lei. 

Art. 35— Para a aplicação desta lei deverá haver dotação orçamentária especifica. 

Art. 36 -. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar n. 01/95, de 03/01/95. 

Art. 37— Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 13 de dezembro de 1.999 

ANTONIO 

6 
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ANEXO 1  

DESCRIÇÃO DOS' 
CARGOS EFETIVOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 incicar aos turistas os lugares e obras de nela interesse, mencionando os 
ncxnes, locall2ação e ciros dados, para clertificá-los dos patos hiduldcs no 
roteiro; 

VI 
 

Fazer breves comentários tiraste a perrranênda dos turistas nos locais 
escolhidos, Incicando datas e fatos históricos e dando atiras Informações 
pertinentes, para proporcionar aos visitartes o catedmestos da história e do 
desenvolvimento artístico-social do local visitado; 

1 Incicar aos turistas os locais para refeições ou descanso, obedecendo às 
solicitações recebidas, para proporcionar-lhes conforto e bem-estar; 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1. Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior Imediato. 

ESPECIFICACÕES:  
1 Escolaridade: 10  grau ensino fundamental. 
1 Complexldadeílnlclativa: As atividades se realizam sob 

supervisor ou com Instruções completamente detalhadas. 
1 Esforço mental/visual: E,dge pouca atividade meital e 

hterniterte, em trabalhos predadnastemerte manuais, cati 
automáticas; 

1 Esforço físico: Exige esforço físico em operações contínuas, 
em pé ou andando grande parte do tempo. 

1 Experiência: Até 06 meses. 

aleitação do 

esfc'uto visual 
tarefas quase 
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DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

9ESCRICÃO DETALHADA.L 

1 Proceder a estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando 
trabalhos sobre administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos 
e projetos básicos de ação, e pare se atualizar em questões relativas à 
aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal; 

1 Supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando 
procedimentos e examinando orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados 
compatíveis com as disposições do plano; 

1 Orientar a aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, 
para estabelecer uma jurisprudência administrativa uniforme para todo o serviço; 

1 Tomar parte em estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à 
organização de novos quadros de servidores, uniformizando e tabulando dados e dando 
sugestões sobre aspectos relevantes, para possibilitar as respectivas classificação e 
retribuição; 

1 Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo 
fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos das informações do sistema, 
a fim de concorrer para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; 

1 Supervisionar os trabalhos relativos à administração de material e património, bem como 
a escrituração de livros e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva 
documentação, providenciando os atendimentos, determinando previsões de estoque e 
verificando toda a escrita do setor, e fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de 
interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade; 

1 Preencher fichas de matriculas, históricos escolares dos alunos; 
1 Abrir livro de ponto dos funcionários; 
1 Preencher os livros de matricula e ata de resultados finais dos alunos; 

Receber e controlar os gêneros alimentícios e materiais de limpeza; 
1 Participar de eventos promovidos pela escola; 
1 Executar serviços nas diversas áreas administrativas a nível de 20  grau; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, á critério do superior imediato. 

4 
4 
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4 
4 
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4 

4 
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4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 

ESPECIFICACÕEs: 
1 Escolarldade20  grau completo. 

• 1 ComplexldadeflrtlMlva: Tarefas rotineiras que obedecem a processos padronizados 

4 	ou a métodos compreensíveis. 
1 Esforço merdWvlsu: Exige continua atenção mental e visual, em tarefas de alguma 

' 	 complexidade com base em orientações e informações gerais 
1 Esforço físlcoEsforço mínimo, permanecendo sentada maior parte do tempo. 

4 	1 Experlêncla:Até Dl ano. 

4 
4 
4 
e 
4 

I0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições e fichários e efetuando 
cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as Informações necessárias 
ao cumprimento da rotina administrativa: 

1 Participar de atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por 
matéria ou ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; 

i Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório, 
providenciando os formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para 
manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; 

1 Datilografar e/ou digitar textos diversos, transcrevendo originais, manuscritos ou 
impressos e preenchendo formulários e fichas, para atender às rotinas administrativas; 

1 Atender as chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para 
obter ou fornecer Informações; 

1 Operar máquinas de duplicação de documentos, como rotorreveladoras, xerox e 
mimeógrafo. 

1 Executar outras tarefas administrativas a nível de 10  grau; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho: 
1 Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior Imediato. 

ESPECIF1CACõES:  

1 Escoiarldadel° grau ensino fundamental 
1 Complexidade! iniciativa: Tarefas rotineiras executadas sob orientação constante do 

supervisor, o ocupante do cargo decide sobre alternativa de fácil escolha, nas raras 
oportunidades de ação independente. 

1 Esforço mortal! visual: Exige concentração para cálculos e redação de textos 
rotineiros, ou eventuais ajustamentos em aparelhos e equipamentos. 

1 Esforço físlcot exigido um mínimo de esforço mental e/ou visual. 
1 Experiência até 01 ano. 

a_ 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA;  

1 Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de 
ausculta e pressão, para registrar anomalias: 

1 Ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes internados, observando horários, 
posologia e outros dados, para atender a prescrições médicas; 

1 Fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros socorros ou observando 
prescrições, para proporcionar alivio ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos, 
suturas e escoriações; 

1 Auxiliar nos cuidados post-mortem, fazendo tamponamentos e preparando o como, para 
evitar secreções e melhorar a aparência do morto; 

1 Atender crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e 
higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; 

1 Preparar pacientes para consultas e exames, vestindo-o adequadamente e colocando-os 
na posição indicada, para facilitar a realização das operações mencionadas; 

1 Preparar e esterilizar material, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrições, 
para permitir a realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e atendimento 
obstétrico: 

1 Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a Instrumentação em 
Intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro, em caráter de apoio, 
para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe de saúde: 

1 Registrar as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações 
Importantes, anotando-as no prontuário do paciente para Informar à equipe de saúde e 
possibilitar a tomada de providências imediatas. 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
/ Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

ESPECIFICACÕES:  
1 Escolaridade 10  grau completo e registro no órgão competente. 
1 Complexldado/InlcIMlva: Tarefas rotineiras que obedecem e processos padronizados 

ou a métodos compreensiveis. 
1 Esforço merdslvisuS: É exigido alto grau de esforço mental e/ou visual de forma 

repetitiva. 
/ Esforço físico: Esforço físico constante, no trabalho com material mediano. 

Predominância de trabalhos de pequeno ciclo, que exigem atividade continua, ou 
operação demais de um equipamento 

1 ExporlênclaAté 01 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

1 Proceder à coleta de material, empregando os meios e instrumentos recomendados, para 
possibilitar os exames requeridos; 

1 Executar exames e outros trabalhos de natureza simples, que não exigem interpretação 
técnica dos resultados, como exames de exsudação das amígdalas, elaboração de 
lâminas e cortes histológicos, semeadura e isolamento de germes, utilizando 
aparelhagem, e agentes e outros elementos adequados, a fim de obter subsídios para 
diagnósticos clínicos; 

1 Auxiliar nas análises de urina, fezes, escarro, sangue, secreções e outros e na 
inoculação, sangria e necrópsia de animais de laboratório, valendo-se dos seus 
conhecimentos e seguindo orientação superior, utilizando aparelhagem e reagentes 
adequados, para assegurar a obtenção mais rápida dos resultados e avaliar o 
responsável de algumas tarefas mais simples; 

1 Registrar e arquivar cópias dos resultados dos exames, utilizando formulários comuns ou 
padronizados e arquivos especiais, para possibilitar consultas posteriores; 

1 Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, 
estufas, armários e mantendo o equipamento em estado funcional, para assegurar os 
padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; 

1 Orientar e fiscalizar a limpeza das dependências do laboratório, do biotérlo e a 
alimentação dos animais, especificando tarefas, e observando o desempenho das 
mesmas, para garantir a higiene do ambiente, saúde dos animais e demais fatores 
requeridos; 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar tarefas correlatas, a critério do superior Imediato; 

• 1 Escolaridade 1° grau completo e registro no órgão competente. 
1 Comp4exIdade4Scllva: Tarefas rotineiras que obedecem a processos padronizados 

• ou a métodos compreensíveis. 
' 	1 Esforço merdWvlsuS: É exigido alto grau de esforço mental dou visual de forma 

repetitiva. 
ti 	1 Esforço tísico: Esforço físico constante, no trabalho com material mediano. 

• Predominância de trabalhos de pequeno ciclo, que exigem atividade continua, ou 
. 

	

	 operação demais de um equipamento 
1 ExperlônclaAté 01 ano. 

ti 
ti 
ti 
ti 
ti 
ti 
ti 
ti 
ti 

ESPECIFICAÇÕES:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA:  

1 Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de 
ausculta e pressão, para registrar anomalias; 

" Ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes internados, observando horários, 
posologia e outros dados, para atender a prescrições médicas; 

1 Fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros Socorros OU observando 
prescrições, para proporcionar elMo ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos, 
suturas e escoriações; 

1 Preparar pacientes pare consultas e exames, vestindo-os adequadamente e colocando-
os na posição Indicada, para facilitar a realização das operações mencionadas; 

1 Preparar e esterilizar o material e Instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a 
prescrições, para permitir a realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e 
atendimento obstétrico; 

1 Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em 
Intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro, em carater de apoio, 
para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe de saúde; 

1 Registrar as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações 
Importantes, anotando-as no prontuário do paciente, para informar é equipe de saúde e 
possibilitar a tomada de providências imediatas; 
Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 

1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

ESPECIFICAÇÕES:  
1 Escolaridade 1° grau completo. 
1 Compiexldadellniddlvt Tarefas rotineiras que obedecem a processos padronizados 

ou a métodos compreensíveis. 
1 Esforço mertMivlsuS: É exigido alto grau de esforço mental e/ou visual de forma 

repetitiva. 
1 Esforço físico: Mínimo em operações contínuas, permanecendo em pé ou andando a 

maior parte do tempo 
1 ExperlênclaAté 01 ano. 
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PESCRIÇÃO DETALHADA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

4 

/ Participar de cursos de treinamento e ajudar agentes em palestras ou orientações para 
a comunidade; 

' 	1 Atender com disponibilidade, envolvimento e empenho para resolução de problemas; 
1 Executar tarefas de saúde com destreza e dentro das normas preconizadas para o 

4 	Programa de agente comunitário de saúde; 
a 	Participar de trabalhos educativos com a comunidade; 

1 Participar de grupos terapêuticos com a equipe de saúde; 
1 Atender a população com disponibilidade, envolvimento e empenho para resolução de 

4 	problemas da saúde; 

S 	
I Prevenir doenças, cuidando e orientando pacientes sobre higiene pessoal e ambiental; 
/Visitar e orientar: hipertensos, diabéticos, desnutridos, gestantes, etc., de acordo com 

* 	os programas definidos pela política de saúde do município; 
• 1 Acompanhar aos postos ou hospitais, pacientes impossibilitados de se locomoverem; 

S
I Revisar área no campo, dando apoio psicológico e colaborar com pacientes carentes; 
1 Mompanhar médicos nas visitas de campo; 

4 	/ Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

4 	SPEClFlCAÇÕE8: 
4 
S I Escolaridade Alfabetizado 

1 Complexidade/Iniciativa: Tarefas rotineiras que obedecem a processos padronizados 
• ou a métodos compreensíveis. 

• 1 Esforço mental/visual: E exigido alto grau de esforço mental e/ou visual de forma 
repetitiva.. 

1 Esforço físico: Mínimo em operações contínuas, permanecendo em pé ou andando 
4 	a maior parte do tempo 

4 	1 Experiência: Até 01 ano. 

4 
4 
4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA  

1 Lavar e lubrificar os veículos e máquinas pesadas da Prefeitura; 
1 Varrer e Impar os prédios púbicos municipais; 
1 Auxiliar o Oficial de Serviços e o Mecânico na realização de suas tarefas; 
1 Carregar e descarregar caminhões; 
1 Executar trabalhos braçais relacionados com serviços urbanos e rurais; 
1 Executar tarefas relacionadas com reparos de diversos tipos de pneus e câmaras de veículos e 

máquinas; 
1 Executar tarefas de plantio, poda, coleta de mudas e conservação da parques e jardins 

municipais; 
1 Executar transporte e distribuição de correspondências, papeis, documentos, bem como 

serviços e outros; 
/ 	Executar tarefas de abate, esfola e retamamento de aves, sumos e bovinos; 
1 Carregar e descarregar carnes nos pontos de distribuição; 
1 Executar serviços de ronda diurna e noturna nas dependências dos prédios púbicos e obras do 

município; 
1 Preparar sepultura, escavando a terra e escorando as paredes de abertura, ou retirando a lápide 

e pimpando o interior das covas já existentes, para permitir o sepultamento; 
1 Auxilar na colocação do caixão, manipulando as cordas de sustentação, para facilitar o 

posicionamento do mesmo na sepultura; 
1 Fechar a sepultura, recobrindo-a de terra e cai ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a 

inviolabilidade do túmulo. 
1 Cuidar de limpeza e manutenção de cemitério Municipal; 
1 Responsabilizar-se pelo material colocado pela Prefeitura para a construção de carneiros e 

túmulos; 
1 Responsabilizar-se pelas ferramentas de uso diário no cemitério Minicipal; 
1 	Executar serviços de limpeza urbana e rural no município; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 	Executar tarefas correlatas, a critério do superior Imediato; 

ESPECIFICACÕES:  
1 Escolaridade: ,Ajfabetizado. 
1 Complexidade/Iniciativa: As atividades se reatam sob orientação do supervisor ou com 

instruções completamente detalhadas. 
1 Esforço mental/visual: Exige pouca atividade mental e esforço visual Intermitente, a longos 

intervalos, em trabalhos predominantemente manuais, com tarefas quase automáticas; 
1 Esforço físico: Exige esforço físico em operações continuas, permanecendo em pé ou 

andando grande parte do tempo. 
1 Experiência: Aló 06 meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA 

1 Realizar experiências, testes e análises em organismos vivos, observando os 
mecanismos químicos de sues funções vitais, como respiração, digestão, crescimento e 
envelhecimento; 

1 Determinar a composição química desses organismos; 
1 Estudar a ação química de alimentos, medicamentos, soros, hormônios e outras 

substâncias sobre tecidos e funções vitais; 
1 Analisar os aspectos químicos de formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos 

bioquímicos; 
1 Verificar os efeitos produzidos no organismo; 
1 Determinar a adequação relativa de cada elemento; 
1 Realizar experiências e estudos de bioquímica, aperfeiçoando ou criando novos 

processos de conservação de alimentos e bebidas; 
1 Produzir soros, vacinas, hormônios, purificação e tratamento de águas residenciais, para 

permitir sua aplicação na industria, medicina, saúde pública e outros campos. 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

1 	Escolaridade Superior em bioquímica com registro nos órgão competente. 
1 CompIextdade/lSclIva Desenvolve novas rotinas, técnicas ou estratégias para 

solução de problemas complexos. 
1 Esforço fislco: Esforço físico pequeno, no manejo de objetos leves ou operando 

equipamento cujo tempo de operação excede ao de manuseio: 
1 Esforço mental 't visual: Exige concentrada atenção mental e visual, em tarefas 

complexas que envolvem detalhes e minúcias; 
1 Experiência-Até 1 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de 
reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; 

1 Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de 
trabalho; 

1 Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 
controle da pressão venosa, motorização e aplicação de respiradouros artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise peritonial. gasoterapia, cateterismo, instalações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, 
para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos 
pacientes; 

1 Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de 
cateterismo cardíaco, transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o 
paciente, o material e o ambiente para assegurar maior eficiência na realização dos 
exames e tratamentos; 

1 Efetuar lestes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leitura das 
reações, para obter subsídios diagnósticos; 

1 Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 
conseqüências dessas situações; 

1 Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são 
aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas e orientando-o, para reduzir sua 
sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 

1 Prestar cuidados posl-mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, 
gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do 
cadáver; 

1 Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a 
pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e 
prestando cuidados direto aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e 
reabilitação; 

1 Fazer estudos e previsão de pessoal e avaliação de planos de assistência a pacientes 
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando 
cuidados diretos aos mesmos, auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; 

1 Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando 
escalas de serviço e atribuições diárias e especificando e controlando equipamentos, 
materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; 

1 Coordenar e supervisionar o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, 
entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões 
desejáveis de assistência aos pacientes; 

1 Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica 
devidamente preenchida e dando salda no livro de controle, para evitar desvios dos 
mesmos e atender às disposições legais; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 Avaliar a assistência de enfermagem, analisando e Interpretando dados estatísticos e 
registrando as atividades, para estudar o melhor aproveitamento de pessoal; 

1 Planejar, organizar, e administrar serviços em unidades de enfermagem ou em 
Instituições de saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração 
de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas, para padronizar procedimentos e 
racionalizar os trabalhos, no sentido de servirem de apoio a atividades afins; 
Executar trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora 
em assuntos de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, Identificar 
problemas, estudar soluções, elaborar programas e projetos e desenvolver pesquisas; 
implantar normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para 
evitar acidentes; 
Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação 
ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de 
enfermagem da unidade ou relatório geral, pare documentar a evolução de doença, 
possibilitar o controle de saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa; 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato.. 
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ESPECIFICACÕES:  

 

1 Escolaridadesuperior em enfermagem com registro nos órgão competente. 
1 Complexldadofluidallva Desenvolve novas rotinas, técnicas ou estratégias para 

solução de problemas complexos. 
1 Esforço tísico: Esforço físico: Esforço físico pequeno, no manejo de objetos leves ou 

operando equipamento cujo tempo de operação excede ao de manuseio; 
1 Esforço meuS \ visual: Exige concentrada atenção mental e visual, em tarefas 

complexas que envolvem detalhes e minúcias; 
1 ExpertênclaAté 1 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

OESCRICÃO DETALHADA  

1 Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e misture, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender á produção de 
remédios e outros preparados; 

1 Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, pare 
recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; 

1 Controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e 
livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos 
legais; 

1 Analisar produtos farmacêuticos acabados e em rase de elaboração, ou seus insumos 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de 
cada elemento; 

v' Analisar soro antiofídlco. pirogênlo e outras substâncias, valendo-se de meios 
biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; 

1 Fazer análises clínicas de exudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, 
liquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas especificas, para complementar o 
diagnóstico de doenças; 

1 Realizar estudos, análise e testes com plantas, utilizando técnicas e aparelhos especiais, 
para obter princípios ativos e matérias-primas; 

1 Proceder A análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem 
envenenadas, de exudatos e transudatos ou animais, utilizando métodos e técnicas 
químicas, físicas e outras, para possibilitar a emissão de laudos técnico-periciais; 

1 Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação 
e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de serviço, 
portarias, pareceres e manifestos: 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
v' 	Executar outras tarefas correlatas, A critério do superior imediato.. 

ESPECIFICACõES  
1 Escolaridade Superior em farmácia com registro nos órgão competente. 
1 Complexidade/Iniciativa: Desenvolve novas rotinas, técnicas ou estratégias para 

solução de problemas complexos. 
1 Esforço físico: Esforço físico: Esforço físico pequeno, no manejo de objetos leves ou 

operando equipamento cujo tempo de operação excede ao de manuseio; 
1 Esforço mental \ visual: Exige concentrada atenção mental e visual, em tarefas 

complexas que envolvem detalhes e minúcias: 
1 ExperiônciaAté 1 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Supervisionar equipes de trabalho em órgãos de fiscalização de tributos, orientando-as 
sobre critérios de fiscalização, tributação e práticas correspondentes, para cooperar no 
aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras, elabora planos 
de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pele legislação fiscal, 
para racionalizar os trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade; 

1 Proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua 
execução e analisando os resultados obtidos, para julgar o grau de vaidade do trabalho; 

1 Executar as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, Inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, 
examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos, para 
defender os Interesses da fazenda pública e da economia popular; 

1 Fiscalizar sorteios, concursos, consórcios, venda e promessa de venda de direitos e 
outras modalidades de captação de poupança, procedendo às necessárias verificações e 
sindicâncias, para defender a economia popular; 

1 Autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo- fiscal e 
providenciando as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas 
legais; 

1 Manter-se informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as 
divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas, para difundir a legislação e 
proporcionar Instituições atualizadas; 

1 Fazer cumprir a legislação tributária municipal; 
1 Fazer cumprir a legislação do município relacionada com edificação, uso e 

ocupação do solo; 
1 Fiscalizar e fazer cumprir a legislação municipal no que tange à saúde e higiene pública: 
1 Apresentar relatórios mensais sobre as tarefas executadas: 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas a critério do superior imediato. 
ESPECIFICACÔES:  
1 Escolaridade20  grau completo 
1 Complexidade !lnlciativtarefas semi rotineiras, de alguma complexidade que 

obedecem a processos padronizados ou a métodos compreensíveis, exige certo nível de 
discernimento para efetuar variações dentro de limites prescritos. 

1 Esforço físiccEsforço físico constante, no manejo de objetos leves ou operando 
equipamento cujo tempo de operação excede ao de manuseio; 

1 Esforço mental/ visuituaçóes diversas e exige pensamento Inter-relativo e 
avaliador para solucionar problemas. 

1 ExperlênciaAté 01 ano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA 

1 	Examinar o veículo, inspecionando-o diretamente ou por meio de aparelhos ou banco de 
prove, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento da viatura; 

1 Estudar o trabalho de reparação a ser realizado, valendo-se de desenhos, esboços e 
especificações técnicas ou de Instruções, para planejar o roteiro de trabalho; 

1 Fazer o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras partes 
que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves comuns e 
especiais, Jatos de água e ar e substâncias detergentes, para eliminar impurezas e 
preparar as peças para inspeção e reparação; 

1 Proceder à substituição, ajuste ou retificação de peças do motor, como anéis de êmbolo, 
bomba de Óleo, válvula, cabeçote, mancais, árvores de transmissão, diferencial e outras, 
utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle e outros 
equipamentos, para assegurar-lhes as características funcionais; 

1 Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freio ( 
cilindros, tubulação, sapatas e outras peças), sistema de ignição (distribuidor e 
componentes, fiação e veias), sistema de alimentação de combustível (bomba, 
tubulações, carburador), sistemas de lubrificação e de arrefecimento, sistema de 
transmissão, sistema de direção e sistema de suspensão, utilizando ferramentas e 
Instrumentos apropriados, para recondicionar o veiculo e assegurar seu funcionamento 
regular, afinar o motor, regulando a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas, 
utilizando ferramentas e instrumentos especiais, para obter o máximo de rendimento e 
regularidade funcionais; 

1 Montar o motor e demais componentes do veículo, guiando-se pelos desenhos ou 
especificações pertinentes, para possibilitar a utilização do mesmo; 

1 Testar o veículo uma vez montado, dirigindo-o na oficina, para comprovar o resultado da 
tarefa realizada; 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior Imediato. 

ESPECIFICACÔES:  
1 	Escolaridade Alfabetizado 
1 ComploxldadellnlclatIva: O ocupante do cargo decide sobre alternativas de fácil 

escolha, com certa autonomia de decisão. 
1 Esforço físico: Esforço físico em operações continuas, permanecendo grande parte do 

tempo em pé ou andando. 
1 Esforço mental/visual: Exige contínua atenção mental e visual, em tarefas de alguma 

complexidade com base em orientações e informações gerais; 
1 Exporlôncla:Até 01 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para 
determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo ao especialista; 

v" Analisar e Interpretar resultados de exames de raio X, bioquímico, hematológico e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou Informar o diagnóstico: 

1 Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente: 

1 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 

1 Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a 
determinações legais; 

1 Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho: 
1 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

ESPECIFICACÕES: 

1 Escolaildado: Nível superior medicina com registro no órgão competente, com 
especialização em clínica geral. 

/ ComplexldadoIlnlciiva Desenvolve novas rotinas, técnicas ou estratégias para 
solução de problemas complexos. 

1 Esforço físlcrEsforço mínimo, permanecendo sentado, grande parte do tempo. 
1 Esforço mental X visual: É exigido alto grau de esforço mental dou visual de forma 

repetitiva. 
1 ExperlênclaAté 1 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

" Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e Óleo 
do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento; 

1 Dirigir o veículo, acionando os comandos e observando a sinalização e o fluxo do 
trânsito, para transportar os passageiros; 

1 Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer Incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos 
transeuntes, e de outros veículos; 

1 Zelar pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos 
necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; 

1 Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho: 
1 Executar outras tarefas correlatas, á critério do superior imediato. 

ESPECIFICACÕES:  

1 	Escolaridade Alfabetizado; 
1 Possuir carteira de habilitação (CNH) categoria "8 
1 Complexldad&lrdcISJva Estabelece regras ou padrões para soluções de problemas 

relativamente simples. 
Esforço merdS/vlsu: Exige concentrada atenção mental e/ou visual, em tarefas que 
exigem detalhes e minúcias. 

1 Esforço físlcoEsforço físico constante, permanecendo, na maioria do tempo, sentado. 
1 ExperlênclaAté 01 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

v' Restaurar e obturar dentes, valendo-se de meios clínicos, para manter a vitalidade 
pulpar; 

1 Realizar procedimentos cirúrgicos, efetuando remoções parciais ou totais do tecido 
pulpar, para conservar o dente; 

1 Executar tratamento dos tecidos periapiclais, fazendo cirurgia ou curetagem, para 
proteger a saúde bucal; 

1 Fazer tratamento biomecánico na 1w dos condutos radicuiares, empregando instrumentos 
especiais e medicamentos, para eliminar os germes causadores de processo Infeccioso 
perlapical; 

1 infiltrar medicamentos anti-sépticos, antinflamatórios, antibióticos e detergentes no 
interior dos condutos infectados, utilizando instrumental próprio, para eliminar o processo 
infeccioso; 

1 Executar vedamento dos condutos radiculares, servindo-se de material obturante, para 
estabelecer a função dos mesmos. 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

ESPECIFICAÇÕES:  

£ Escolaridade Nível superior em Odontologia, com registro no órgão competente. 
1 Complexldad&InIclSiva: Desenvolve novas rotinas, técnicas ou estratégias para 

solução de problemas complexos. 
1 Esforço tísico: Esforço físico pequeno, no manejo de objetos leves ou operando 

equipamento cujo tempo de operação excede ao de manuseio; 
1 Esforço mental \ visual: Exige concentrada atenção mental e visual, em tarefas 

complexas que envolvem detalhes e minúcias; 
1 ExperlênclaAté 1 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÂO DETALHADA: 
Estudar o trabalho a ser executado, analisando desenhos, esquemas especificações e 
outras informações, para programar o roteiro de operações; 
Marcar os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e 
escavações do solo, utilizando instrumentos de traçagem ou marcação, para orientar a 
instalação do sistema projetado: 
Abrir valetas no solo e rasgos nas paredes, guiando-se pelos pontos have e utilizando 
ferramentas de escavação manuais ou mecânicas, para introduzir os tubos e partes 
anexas; 
Executar o corte, rosqueamento, curvatura e união dos tubos, utilizando serra manual, 
tarraxas, bancada de curvar tubos e outros dispositivos mecânicos, para formar a linha 
de canalização: 
Tamponar as juntas, empregando material apropriado ou soldando-as, para eliminar as 
possibilidades de vazamento: 
Posicionar e fixar os tubos, baseando-se no projeto elaborado e utilizando parafusos, 
porcas, luvas de junção, solda ou argamassa, para confeccionar a linha de condução do 
fundo e outras ligações; 
Instalar louças sanitárias, condutores, caixa d'água, chuveiro elétrico ou a gás, ferragens 

' 	 e outras partes componentes das instalações, utilizando níveis, prumos, ferramentas 
manuais, soldas e outros dispositivos, par possibilitar a utilização das mesmas em 
construções residenciais, comerciais e industriais; 

1 Montar e Instalar registros e outros acessórios da canalização, trechos de tubos 
' 	 (metálicos e não metálicos), fazendo as conexões necessárias com os aparelhos, para 

completar a instalação dos sistema; 
4 	1 Testar as canalizações, utilizando ar comprimido ou água sob pressão e observando 

4, 	 manômetros, para assegurar-se da vedação de todo o sistema e repará-lo caso seja 
localizado vazamentos; 

1 Executar manutenção das Instalações, substituindo ou reparando partes componente, 
como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros, para 
mantê-las em boas condições de funcionamento: 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior Imediato.. 

4 	ESPECIFICACÕES  
1 	Escolaridade Alfabetizado. 

' 	1 
 

Complexidade/iniciativa: Esse cargo é caracterizado por estabelecer regras ou 
padrões para solucionar problemas relativamente simples. 

4 	1 Esforço ment/vlsuaI: Exige atenção mental e visual constantes, em serviços de 

4 	 alguma variedade ou com frequentes referências a detalhes e minúcias: 
1 Esforço físico: Esforço físico continuo, em trabalho árduo, no manuseio de material 

mediano; 
4 	1 ExperiênciaI ano. 
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PREFEITU RAD$Y 	 DO IT.AM SÉ 
CEP. 39 160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Examinar as características do trabalho, interpretando plantas, esboços, modelo ou 
especificações, para estabelecer a seqüência das operações a serem executadas; 

1 Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais 
adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; 

1 Efetuar a traçagem de madeira, assinalando os contornos da peça segundo o desenho 
ou modelo, para possibilitar o corte; 

1 Confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e executando 
outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas, como plaina, serrote, formão, 
goiva, furadeira e outras, para obter os componentes necessários á montagem da obra; 

1 Montar as partes, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para 
formar o conjunto projetado; 

1 Instalar esquadrias e outras peças de madeira, como janelas, portas, escadas e 
similares, encaixando-as e fixando-as em locais apropriados e previamente preparados, 
para possibilitar a ventilação e iluminação naturais das edificações; 

1 Reparar elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas 
ou deterioradas ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura: 

1 Afiar as ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar, para 
manter o gume. 

1 Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-
se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; 

1 Misturar o cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, pare 
obter e argamassa a ser empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e 
materiais afins; 

" Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a base de paredes, 
muros e construções similares: 

1 Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras, superpondo-os em fileiras horizontais ou seguindo 
os desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa, para levantar paredes, 
vergas, pilares, degraus de escada e outras partes da construção; 

1 Rebocar as estruturas construldas, empregando argamassa de cal ou cimento e areia a 
atentando para o prumo e nivelamento das mesmas, para torná-las aptas a outros tipos 
de revestimento; 

1 Proceder á aplicação de camadas de cimento ou ao assentamento de ladrilhos ou 
material similar, utilizando processos apropriados, para revestir pisos e paredes: 

1 Aplicar uma ou várias camadas de gesso sobre as partes Interiores e tetos de 
edificações, utilizando pá, colher de pedreiro ou outro Instrumento apropriado, para dar a 
essas partes acabamento mais esmerado; 	 - 

1 Construir bases de concreto ou de outro material, baseando-se nas especificações, para 
possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; 

1 Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas 
semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas 
e outras peças e chumbando bases danificadas, para reconstruir essas estruturas. 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior Imediato.. 
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MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMSÉ 
coIa,1dade:A1Mt@90000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Complexldadeliniclallva: Esse cargo é caracterizado por estabelecer regras ou 
padrões para solucionar problemas relativamente simples. 

1 Esforço mental/visual: Exige atenção mental e visual constantes, em serviços de 
alguma variedade ou com frequentes referências a detalhes e minúcias; 

1 Esforço físico: Esforço físico contínuo, em trabalho árduo4  no manuseio de material 
mediano; 

1 ExperlênclaiJl ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESRICÃO 00 CARGO: 

1 Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e 
ouros Informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; 

1 Colocar e fixar os quadros de distribuição, caixas de fUsíveis, tomadas e Interruptores, 
utilizando ferramentas manuais comuns e especiais e materiais e elementos de fixação, 
para estruturar a parte geral da Instalação elétrica, executar o corte, dobradura e 
instalação de condutos isolantes e fiação ou instala diretamente os cabos elétricos 
utilizando equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos e 
dispositivos de fixação, para dar prosseguimento á montagem; 

1 Ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e 
material Isolante, para completar a tarefa de instalação; 

1 Testar a instalação, fazendo-a funcionar em situações reais repetidas vezes, para 
comprovar a exatidão do trabalho executado 

1 Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, 
elétricos ou eletrônicos, para detectar partes ou peças defeituosas; 

1 Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais 
comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, para devolver à Instalação elétrica 
condições normais de funcionamento. 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho: 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior Imediato. 

ESPECIFICACÕES; 

1 Escolarldade:Aífabetizado. 
1 ComplexIdade/InIcIativa: Esse cargo é caracterizado por estabelecer regras ou 

padrões para solucionar problemas relativamente simples. 
1 Esforço mental/visual: Exige atenção mental e visual constantes, em serviços de 

alguma variedade ou com frequentes referencias a detalhes e minúcias: 
1 Esforço físico: Esforço físico contínuo, em trabalho árduo, no manuseio de material 

mediano; 
1 ExperIêncla1 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

/ Conduzir máquina provida ou não de Implementos diversos, como carretas, lâminas e 
máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-a e operando o mecanismo de tração 
ou Impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza, terraplanagem 
ou similares; 

i Dirigir a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção, para deslocá-lo, e ao 
reboque, segundo as necessidades do trabalho; 

1 Operar o equipamento rebocado, manipulando os comandos, para possibilitar a execução 
das tarefas requeridas. 

i Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, á critério do superior imediato.. 

ESPECIFICAÇÕES:  
1 	Escolaridade: alfabetizado. 
1 Complexldade/lrdclativa: Esse cargo é caracterizado por estabelecer regras ou 

padrões para solucionar problemas relativamente simples. 
1 Esforço mortal/visual; Exige concentrada atenção mental e/ou visual, em tarefas que 

exigem detalhes e minúcias. 
1 Esforço físlcoEsforço físico constante, permanecendo, na maioria do tempo, sentado. 
/ Experiência: Até 01 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

1 Preparar a merendo escolar dos alunos de Rede Oficiei de Ensino: 
1 Fazer a limpeza nas dependências da escola; 
1 Manter os utensílios e a cantina sempre limpos; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
/ Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

ESPECIFICAÇÕES:  

1 EscolaridadeAltabetizado 
1 Complexldadeliniclativa: As atividades se realizam sob oiientaçáo do supervisor ou 

com instruções completamente detalhadas. 
1 Esforço mentaJlvisual: Exige pouca atividade mental e esforço visual intermitente, a 

longos intervalos, em trabalhos predominantemente manuais, com tarefas quase 
automáticas; 

1 Esforço físico: Exige esforço físico em operações continuas, permanecendo em pé ou 
andando grande parte do tempo. 

y Experiêncla:Até 06 meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA:  

1 Treinar atletas amadores nas técnicas especificas do futebol, transmitindo-lhes os 
princípios e regras desse esporte, criando estratégias e/ou introduzindo aquelas já 
existentes e promovendo e supervisionando a prática do mesmo, para desenvolver e 
melhorar os conhecimentos e habilidades desses atletas e garantir-lhes bom 
desempenho em competição futebolísticas; 

1 Analisar a atuação dos jogadores e atletas, observando-os em treinos, seletivos, para 
detectar falhas individuais ou coletivas e carências a aptidões dos mesmos; 

1 Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e nas 
competições programadas, para possibilitar o desenvolvimento das mesmas de forma 
coesa e ordenada; 

1 Submeter os desportistas aos treinamentos, ensinado-lhes as técnicas do esporte em 
questão e as táticas a serem empregadas, e supervisionando sua execução, para 
assegurar o bom desempenho dos mesmos nas competições esportivas; 

1 Analisar a atuação do adversário, assistindo a seus jogos, observando o comportamento 
de sua equipe em campo, ou estudando seus métodos e sistema de jogo, para definir os 
métodos e sistemas da equipe sob sua responsabilidade; 

1 Planejar sistema de jogo a ser realizado, organizando as estratégias a serem 
empregadas e orientando o capitão nesse particular, para assegurar resultados 
positivos; 

1 Acompanhar o desenvolvimento da partida, atentando para a atuação dos jogadores 
durante a competição para identificar falhas individuais ou coletivas e orientar seus 
comandados para um desempenho mais eficiente; 

1 Participar de equipes multiprofissionais ou comissões técnicas esportivas, emitindo 
pareceres e debatendo assuntos pertinentes e esportes, a fim de contribuir para o 
aprimoramento das políticas esportivas e, sem conseqüência, para a melhoria do estado 
físico, mental e técnico dos atletas; 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

ESPECIFICAÇÕES:  
1 Escolaridade Alfabetizado. 
1 Complexidade! InicISIva: Tarefas rotineiras executadas sob orientação constante do 

supervisor, o ocupante do cargo decide sobre alternativa de fácil escolha, nas raras 
oportunidades de ação independente. 

1 Esforço marital! visual: Exige concentração para cálculos e redação de textos 
rotineiros, ou eventuais ajustamentos em aparelhos e equipamentos. 

1 Esforço FíslcoÉ exigido um mínimo de esforço mental e/ou visual. 
/ ExperiêncIa até 01 ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
' 	:14 	 CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ANEXO II  

DESCRIÇÃO DOS 
CARGOS PÚBLICOS DO 

MAGISTÉRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Ministrar aula a nível de 18 48 série do ensino fundamental; 
1 Elaborar plano de trabalho, de controle e avaliação do rendimento escolar, de 

recuperação de alunos, de auto aperfeiçoamento, pesquisa educacional e cooperação no 
âmbito da escola, para aprimoramento do processo ensino-aprendizagem e participação 
ativa na vida comunitária da escola: 

1 Cuidar, preparar e selecionar material didático- pedagógico; 
/ 	Ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando integrar a escola à 

comunidade; 
1 Participar no desenvolvimento de atividades de assistência ao educando, no que 

concerne à saúde, higiene pessoal e coletivo, merenda escolar, etc..,; 
1 Zelar pelo material didático- pedagógico à sua disposição; 
1 Ajudar no Incentivo à matrícula, senso ou qualquer outra atividade afim; 
1 Promover e cuidar do bom nome da unidade escolar em que serve e no Sistema Escolar 

no todo; 
1 Promover a educação infantil, primeira etapa de educação básica, tendo como finalidade 

o desenvolvimento integral da criança de até 06 anos de idade em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social; 

1 Tratar da escrituração de diários e outros papéis de acordo com as normas do 
Departamento Municipal de Educação; 

1 Trabalhar em harmonia com especialistas em educação, visando o desenvolvimento 
Integral do aluno; 

1 Participar de cursos de capecftação e de treinamento, bem como de reuniões mediante 
convocação de superiores; 

1 Observar e cumprir as determinações do Regimento Escolar e do Estatuto do Magistério; 
1 Elaborar e executar tarefas de avaliação de aprendizagem: 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar tarefas correlatas, a critério do superior Imediato. 

ESPECIFICAÕES:  
1 	Escolaridade Curso de magistério em nível médio e comprovação de habilitação. 
1 ComplexldadellniciMlva: Tarefas gerais são estabelecidas pela supervisão, cabendo 

ao ocupante do cargo a iniciativa de julgar os processos mais convenientes; 
1 Esforço mental/visual: Exige atenção mental e visual constantes, em serviços de 

alguma variedade ou conseqüentes referencias a detalhes e minúcias; 
1 Esforço físlcoEsforço físico constante trabalho com material leve; 
1 Experlêncla:Até 01 ano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO EFETIVO 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Desenvolver pesquisas de campo, promovendo visitas, consultas e debates de sentido 
sócio-econômico-educativo, para cientificar-se dos recursos, problemas e necessidades 
da área educacional sob sua responsabilidade; 

1 Elaborar currículos, planos de cursos e programas, estabelecendo normas e diretrizes 
gerais e especificas, com base nas pesquisas efetuados e com a colaboração de outros 

' 	 especialistas de ensino, para assegurar ao sistema educacional conteúdos autênticos e 
definidos, em termos de qualidade e rendimento: 

4 	1 Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas potencialidades profissionais, 
assessorando-o técnica e pedagogicamente, para incentivar-lhe a crlatMdade, o espírito 
de autocrítica , o espírito de equipe e a busca de aperfeiçoamento; 

1 Supervisionar a aplicação de currículos, planos e programas, promovendo a Inspeção de 
4 	unidades escolares, acompanhando e controlando o desempenho dos seus componentes 
4 	e zelando pelo cumprimento de normas e diretrizes, para assegurar a regularidade e 

4 	eficácia do processo educativo: 
1 Avaliar o processo ensino- aprendizado, examinando relatórios ou participando dos 

4 	métodos de ensino empregados: 
4 	' 	Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

1 Executar tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

ESPECIFICACÕES:  

4 	1 	Escolaridade: Nível superior em pedagogia. 
' Escolaridade Superior em pedagogia com registro nos órgão competente. 

' 	 1 Complexidade1lnIciiva: Desenvolve novas rotinas, técnicas ou estratégias para 
solução de problemas complexos. 

1 Esforço físico: Esforço físico pequeno, no manejo de objetos leves ou operando 
equipamento cujo tempo de operação excede ao de manuseio; 

' 	 1 Esforço mortal '. visual: Exige concentrada atenção mental e visual, em tarefas 
complexas que envolvem detalhes e minúcias; 

4 	" ExperlênclaAte 1 ano. 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Representar o Município, ativa e passivamente, perante os órgãos do Poder 
Judiciário ou em outra situação, quando designado; 

1 Redigir ou elaborar documentos jurídicos, convénios, contratos, acordos, dando 
informações sobre questões de natureza Jurídica; 

1 	Emitir pareceres Jurídicos; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho: 
1 Executar outras tarefas correlatas a critério do superior Imediato. 

ESPECIFICACÃO;  

1 Escolaridade: curso superior em Direito 
£ Registro na OAB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Assessorar o Prefeito Municipal no exame de assuntos políticos; 
1 Coordenar toda a programação de audiências, solenidades, conferências e outras 

atividades de expressão política do Município; 
1 Atender as autoridades e ao público em geral; 
1 Representar o Prefeito Municipal em reuniões ou solenidades quando for designado; 
1 Preparar todo o expediente de gabinete a ser despachado pelo Prefeito Municipal; 
1 Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
( Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 
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DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 
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DESCRICÃO DETALHADA:  
1 Delimitar os campos de ação da unidade de ação sob sua direção, determinando 

objetivos em consonância com a política governamental e as diretrizes do poder decisório 
superior, para possibilitar o desempenho correto das funções pertinentes da unidade que 
dirige; 

1 Estabelecer as normas de serviço e os procedimentos de ação, examinando e 
determinando as rotinas de trabalho e as formas de execução, para obter a melhor 
produtividade dos recursos dlsponlvels; 

1 Promover a articulação dos diversos Órgãos com os setores interessados, baseando-se 
em informações, programes de trabalho, pareceres e reuniões conjuntas, para integrá-los 
e obter o maior rendimento das atividades da administração pública; 

1 Fazer cumprir decisões tomadas em assuntos de sua competência legal ou regimental, 
baixando instruções de serviço, expedindo ordens e controlando o cumprimento das 
mesmas, para possibilitar a plena realização dos objetivos previstos; 
Propor ás autoridades soluções para assuntos que escapam á sua área de competência, 
elaborando pareceres, formulando consultas e apresentando sugestões, a fim de 
contribuir para a resolução de questões dependentes de deliberação superior: 

1 Autorizar a aquisição de materiais de consumo e a execução de serviços de conservação 
de equipamentos e instalações, baseando-se em recursos orçamentários previstos, para 
assegurar o funcionamento eficiente do órgão; 

1 Submeter à aprovação superior os pedidos de aquisição de equipamentos, relacionando 
o material e justificando a necessidade de sua aquisição, para possibilitar a observância 
das normas de licitação vigentes na administração pública; 

1 Elaborar relatórios, expondo o andamento dos trabalhos e apresentando sugestões, se 
for o caso, para informar as autoridades competentes sobre os assuntos que dizem 
respeito à unidade sob sua responsabilidade. 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 	Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato.. 

DEPARTAMENTOS: 
Diretor do Departamento de Administração e Fazenda; 

1 Diretor do Departamento de Assessoria Planejamento e Controle; 
1 Diretor do Departamento de Educação Cultura Lazer e Desportos; 
1 Diretor do Departamento de Saúde e Assistência Social; 
1 Diretor do Departamento de Obras; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 

DESCRICÃO DETALHADA: 

1 Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros, em consonância 
com a Secretaria Municipal de Educação: 

1 Planejar a execução dos programas de trabalho pedagógico, como e elaboração de 
currículo e calendário escolar e outros afins e e organização das atividades 
administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino e 
solicitando a cooperação do conselho de professores, para assegurar bons índices de 
rendimento escolar; 

1 Analisar o piano de organização das atividades dos professores, como distribuição de 
turnos, horas-aula, disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor, 
examinando em todas as suas implicações, para verificar a adequação do mesmo às 
necessidades do ensino; 

1 Coordenar os trabalhos administrativos, supervisionando a admissão de alunos, previsão 
de materiais e equipamentos e providenciando alimento e transportes para os alunos, a 
fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige; 

1 Estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina, higiene e 
comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental, Intelectual 
e espiritual dos alunos; 

1 Atualizar-se no tocante à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e 
estatutos referentes ao ensino, para dirigir a escola segundo os padrões exigidos; 

1 Comunicar As autoridades de ensino ou à diretoria geral da entidade educacional os 
trabalhos pedagógico-administrativos da escola, enviando relatórios e outros Informes ou 
prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados, para possibilitar-lhes o controle 
do processo administrativo. 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato.. 

ESPECIFICAÇõES: 

1 Escolaridade: nível superior em pedagogia 
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CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO CARGO COM1SSIO1VADO 

DESCRICÃO DETALHADA: 
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' Assessorar o Diretor no tocante à pesquisa, ao planejamento, ao controle, coordenação 
e comando da escola e avaliação do processo educacional e responsabiltar-se pela 
escola na ausência do Diretor; 

1 Desempenhar funções de ajuda ao bom funcionamento da unidade: 
1 Cumprir as determinações do Diretor da escola e de superiores; 
1 Cuidar do quadro de presença e horário de professores e demais servidores; 
/ Observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior Imediato; 
/ Substituir o Diretor 1 em seus impedimentos legais. 

ESPECIFICACÕES:  
1 	Escolaridade Curso superior em pedagogia. 
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Serviço de Finanças; 
Serviço de Compras e Patrimônio; 
Serviço de Recursos Humanos; 
Serviço de Contabilidade 
Serviço de Merenda; 
Serviço de Ensino: 
Serviço de Cultura; 
Serviço de Desportos e Lazer; 
Serviço de Infra estrutura Urbana; 
Serviço de Assistência Social; 
Serviço de Médico e Odontológico; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

DESCRICÃO DETALHADA:  

1 Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e 
efetuando estudos e ponderações a respeitos, para propor medidas de simplificação e 
melhoria dos trabalhos; 

1 Distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho, para 
assegurar e orientar a sua execução; 

1 Organizar as escalas de trabalho, de férias e folgas dos funcionários, orientando-se pelas 
regulamentações pertinentes e por decisões superiores, para atender às determinações 
legais sobre a matéria; 

1 Informar papéis e processos, instituindo sobre o andamento dos mesmos, para dar 
encaminhamento aos assuntos tratados; 

1 Encaminhar pedidos de saldas antecipadas, licenças e afastamentos de seus 
subordinados, opinando, quando couber, sobre os méritos do servidor em causa, 
propondo sanções disciplinares ou recompensas e indicando o possível substituto nos 
casos de impedimento, para evitar e interrupções de trabalho ou anomalias prejudiciais 
ao rendimento da unidade; 

1 Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da unidade, 
preenchendo formulários e enviando-os à ação especializada, para assegurar o bom 
andamento dos serviços sob sua responsabilidade; 
Treinar o pessoal por quem responde, orientando-o e fazendo demonstrações das 
operações e tarefas a serem executadas, para obter o rendimento desejado na execução 
dos trabalhos; 

1 Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo os trabalhos a 
serem executados, para assegurar a produtividade da unidade; 

1 Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatórios e 
justificativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem; 

1 Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, aplicando as 
medidas e providências cabiveis, para assegurar a consecução dos objetivos visados; 

1 Avaliar a produção tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, considerando a 
eficiência de cada servidor e os recursos materiais disponíveis, para concluir a respeito e 
determinar novas medidas, se necessário; 

1 Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua 
conservação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos, para 
conservá-lo em perfeitas condições de uso; 

1 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
1 Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO FORMA DE 
RECRUTAMENTO 

VAGAS 
OCUPADAS 

VAGAS A 
OCUPAR 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 54AJ)DE CONCURSO PÚBLICO - 10 
AGENTE DE PARQUE CONCURSO PUBLICO - 04 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO CONCURSO PÚBLICO 08 05 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM CONCURSO PUBLICO - - 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO CONCURSO PÚBLICO - 01 
AUXILIAR DE S.NJDE CONCURSO PÚBLICO 02 03 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CONCURSO PÚBLICO 04 13 
BIOQU1vIICO CONCURSO PÚBLICO - 01 
ENFERMEIRO CONCURSO PUBLICO - 01 
FARMACÊUTICO CONCURSO PUBLICO - 01 
FISCAL MUNICIPAL CONCURSO PUBLICO 01 01 
IvECANICO CONCURSO PUBLICO - 01 
tvDICO CLINICO GERAL CONCURSO PÚBLICO 01 - 
MOTORISTA CONCURSO PÚBLICO 05 03 
ODONTÕLOGO CONCURSO PÚBLICO 01 01 
OFICIAl. BOMBEIRO HIDRÁULICO CONCURSO PÚBLICO 01 - 
OFICIAL CARPINTEIRO E PEDREIRO CONCURSO PÚBLICO 03 06 
OFICIAL ELETRICISTA CONCURSO PUBLICO 01 01 
OPERADOR DE MÁQUINAS CONCURSO PUBLICO - 03 
SERVENTE ESCOLAR CONCURSO PUBLICO 17 08 
TECNICO DE FUTEBOL CONCURSO PUBLICO - 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUADRO GERAL DE VAGAS EFETIVAS DO MAGISTÉRIO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO FORMA DE 
PROVIMENTO 

VAGAS 
EFETIVAS 

OCUPADAS 

VAGAS 
EFETIVAS A 

OCUPAR 

FUNÇÃO 
PÚBLICA 

PROFESSOR 1 CONCURSO PÚBLICO 25 20 - 

PROFESSOR II CONCURSO PÚBLICO - - - 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO CONCURSO PÚBLICO - 01 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUADRO GERAL DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES RATIFICADAS 

CARGO COMISSIONADO/FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

FORMA DE RECRUTAMENTO VAGAS 

ASSESSOR JURIDICO RECRUTAMENTO AMPLO 01 
CHEFE DE GABINETE RECRUTAMENTO AMPLO 01 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO RECRUTAMENTO AMPLO 04 
DIRETOR ESCOLAR RECRUTAMENTO AMPLO 01 
VICE DIRETOR ESCOLAR RECRUTAMENTO AMPLO - 
CHEFE DE SERVIÇOS RECRUTAMENTO LIMITADO 05 

CHEFE SERVICO CONTABILIDADE RECRUTAMENTO AMPLO 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

$ÍVEL. SÍMBOLO DE VENCIMENTO INICIAL E FINAL DE CARGOS EFETIVOS 

NIVEL CARGO SIMBOLO INICIA.. SIMBOLO 
FINAL 

AGENTE COMUNITARIO DE S.AJJDE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
SERVENTE ESCOLAR 

01 10 

II 

AUXILIAR DE SPJJDE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
AGENTE DE PARQUE 
TÍÉCNICO DE FUTEBOL 
AUXILIAR DE LP8ORATÕRIQ 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

27 36 

III 

OFICIAL CARPINTEIRO/PEDREIRO 
OFICIAl. ELETRICISTA 
OFICIAL BOMBEIRO HIDRÁULICO 
MOTORISTA 
OPERADOR DE MAQUINAS 
F&NICO 

36 40 

IV FISCAL. MUNICIPAL 41 50 

V 
ODONTÕLOGO 
BIOQUkvIICO 
FARMACEUTICO 
ENFERMEIRO 

11 80 

VI MEDICO CLINICO GERAL 85 92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
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NÍVEL. SÍMBOLO DE VENCIMENTO INICIAL E FINAL DE CARGOS EFETIVOS 

NÍVEL CARGO SIMBOLO 
INICIAL 

SÍMBOLO 
FINAL 

PROFESSOR 1 II 20 
ti SUPERVISOR PEDAGÓGICO 46 55  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS E SÍMBOLO DE VENCIMENTO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMBOLO DE 
VENCIMENTO 

ASSESSOR JURIDICO 41 
CHEFE DE GABINETE 60 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 61 
DIRETOR ESCOLAR 12 
VICE DIRETOR ESCOLAR - 
CHEFE DE SERVIÇOS 
CHEFE SERVICO DE CONTABILIDADE 

41 
61 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
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TABELA DE VENCIMENTO 

RAZÃO: 2% 
	

9 

SIMBOLO VENCIMENTO SIMBOLO VENCIMENTO 
01 136,00 47 563,07 
02 140,08 48 574,33 
03 144,28 49 685,82 
04 148,61 50 597,54 
05 153,07 SI 730.00 
08 157,68 52 744,60 
07 162,39 53 759,49 
08 167,26 54 774,68 
09 172,28 55 790,17. 
10 177,45 56 805,97 
li 182,77 57 822,09 
12 188,25 58 838,53 
13 193,90 59 855,30 
14 199,72 80 c 	872,41 
15 205,71 81 1.100,00 
16 211,88 62 1.122,00 
Ii 218,24 63 1.144,4.4 
18 224,79 84 1.167,33 
19 231,53 65 1.190,68 
20 238,48 88 1.214,49 
21 243,25 67 1.238,18 
22 248,12 68 1.263,58 
23 253,08 69 1.288,83 
24 258,14 70 1.314,81 
25 283,30 TI 1.340,90 
26 268,57 72 1.367,72 
27 273,94 73 1.395,07 
28 279,42 74 1.422,97 
29 285,01 75 1451,43 
30 290,71 76 1.480,46 
31 296,52 77 1.510,07 
32 302,45 78 1.540,27 
33 308,50 79 1.671,08 
34 314,67 80 1.802,50 
35 320,96 SI 1.634,55 
38 327,38 82 1.867,24 
37 333,93 83 1.100,58 
38 340,61 84 1.734,59 
39 347,42 85 1.189,28 
40 354,37 86 1.804,67 
41 500.00 81 1.840,18 
42 510,00 88 1.877,58 
43 520,20 89 1.915,13 
44 530,60 90 1.953,43 
45 541,21 91 1.992,50 
46 552,03 92 2.032,35 
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ANEXO XI  

CORRELAÇÃO DOS 
CARGOS E FUNÇÃO 

PÚBLICA 
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CORRELACÂO 005 CARGOS E rtjscÀo PÚBLICA 

CARGO ATUAL CARGO PROPOSTO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SJDE AGENTE COMUNITÁRIO DE SLIDE 
GUIA TURISTICO AGENTE DE PARQUE 
fl3ENE ADMINISTRATIVO 1, II, e III AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
AGENTE DE SMDE AUXILIAR DE SIAJJDE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR DE SERVIÇO PÚBLICO II 
AUXILIAR DE SERVIÇO PÚBLICO I 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

BI000MCO 
ENFERMEIRO ENFERMEIRO 
FARMACÊUTICO FARMÔCÊUTICO 
AGENTE FISCAL FISCAL MUNICIPAL 

MECÂNICO 
TÉCNICO NIVEL SUPERIOR - MEDICO MÉDICO CLINICO GERAL 
COND. VEICULOS E M4QUINAS MOTORISTA 
TÉCNICO NIVEL SUPERIOR -DENTISTA ODONTÕLOGO 
OFICIAL DE SERVIÇO PÚBLICO II, III,. IV OFICIAL (PEDREIRO e CARPINTEIRO, ELETRICISTA 

BOMBEIRO HIDRÁULICO) 
OPERADOR DE MAQUIMS 

PROFESSOR[ PROFESSOR 1 
PROFESSOR SUBSTITUTO PROFESSOR SUBSTITUTO 
SERVENTE ESCOLAR SERVENTE ESCOLAR 
TÉCNICO PADAGÓGICO SUPERVISOR PEI1óGÕGICO 
TREINADOR ESPORTIVO TÉCNICO DE FUTEBOL 
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